
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROTOCOLO N2143.713/2025 

Nº 143.713/2025 

INÍCIO: __ ~--_.J __ _ 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: __ __, __ __, __ _ 

ANO: 2025 

TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃO Nº-------------

O coNsuMo 

D PERMANENTE 

O sERVIços 

D OBRAS E INST. D NÃO 

Os1M 

DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE Nº 109/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n 2 • 

30.041.169/0001-50, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n• 

001/2025, processo administrativo n• 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes 
nos autos e no Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES:. ____________________________ ___ 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:___/___/ __ 

Observações: 

Gerência de Patrimõnio 

Destino Data 
Entrada Saída 

Lil~rado 
Mal. 07.09024-9 

Agente de Contralaçao 
Responsável pelo Processo 

Término:___/___/ __ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

MEDSIM- SERVIÇOS 
, 

MEDICOS LTDA 

11":; ,,1:::·/r')'>'-
• ·- _. -- Jr . .._.· 

CNPJ: 30.041.169/0001-50 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 
Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 



o 
\}' 

i!,. 
'·13' ~~ 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestlo e Inovaçao 
Coordenaçao de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrativo 71,886/2024 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE-SUS 

CR 00112025-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00112025-SMS PARA CREDErtClAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS. F.IOU ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. O 
OBJETIVO t FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICiPIO, EM 
CON"FORMIOADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestao e lnovaç!l.o 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N• 001/l02S 
Procaso a• 71.886/1014 

1.1. O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por intennCdio do Secretário Municipal de 

Gestão e Inovação junto a Secretaria Municipal de Saúde- SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

1.270104, e regulamentado pelo Decreto Municipal N" 22.73412023, em confonnidade com a Lei n• 14.13312021, toma 

pUblico chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessou juridicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, elou entidades filantrópicas, pan; ab.laçlo complementar na Rede Municipal de SaUde. O objetivo 
é fortalecer as Equipes de Saúde da Farnilia e as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobertura da atençio básica 
no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atençio Bâsica. 

Período para o credenciamento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Lotai do tredenciamento: Central Estratégica de Compras PUblicas, Praça Jllaquim Correia, ll0 55 -Centro, CEP: 
45000-907, Virória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às llhJOmin c das 14h30min às 17h30min. 

Aeente de Contralaçllio; Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3424-8515/85 16 

A Comissão Técnica é composta pelos servidores: Taise de Alcàntara Amâncio- Matricula: 239S3!. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da legislaçio vigente ou 
para solicitar esdaredmento sobre os seus tennos, devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e Ellecução Orçamentária. em dias üteis, no horário das 09:00 ils 17:00 horas, situado 11 Praça 
Joaquim Correia, s/n, centro- Vitôria da Conquista- Bahia. aos cuidados da Central Esttat~gica de Compras PUblicas, 
ta•nbém poderio ser encaminhados por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
gercomprns semgj@pmvc ba gqv br desde que: seja infonnado o númen> deste Edital c que atendam a todas as 
formalidades legais, (art 164 da Lej n° 14 !]JW2!). 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sirio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias Uteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (art 164 p ú da I ej n° 
14 !J312021). 

t) Eventuais modificações no edital implicar!o nova divulgação na mesma forma de sua divulgação iilicia\, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, eJtccto quando a alteraçii.o nio comprometer a 
formulação das propostas (art 55 § 1° da I ei n° 14 !3JG021). 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO 1- Termo de Referência: 
ANEXO f do Termo de Referência: Eswdo Técnico Preliminar 

ANEXO 11- Declaraçio dtAteitação do Edital: 
ANEXO Til- dcclaraçi\o para fins do: remuneração e prestação de serviços ao SUS: 
ANEXO IV- Requerimento de Pessoa Jurídica: 
ANEXO V- Cadastro Médico: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrirn6nio 
Central Estratêgica de Compras PúNicas 

ANEXO VII - Modelo de requerimento de credcnciammto: 

ANEXO VIII- Declaraçlo de compromisso formal de manutençlo de profissional cootratado: 
ANf.X() IX- Declaraçio de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
ANOID X- Declaraçlo geral conjunta. para habilitaçlo: 

ANEXO XI- DedllflÇio de pleno conhecimento e atendimento ls exigências de habilitaçio: 
ANEXO XII - Declaraçio de desimpedimento: 
ANEXO XIII- Tenno de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gcstlio e lnonçlo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão c Inovação 

CoordenaçAo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFERtNCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO N- 71!8612014 

l 2. ORGÁO/SETOR LI ClT ANTE I 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

[f DO OBJETO ~ 
3.1. Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçlo complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de SaU.de da 
Farnilia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atençio básica no mm1icípio, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atençio Básica.. 
3.2. Os serviços pretendidos deveria ser prestados, ne<:essariamentc, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as nonnu c diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à SaUde 
MunicipaL 
3.3. O objeto desta coniTD.taçio nlo se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 22.187, de 10 de 
ourubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contrataçlo slo caracterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigência da contntaçlo é de do:zc meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
106e J07daLci n° 14.133.dc2021 

1 4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO I 
4.1. A justificativa detalhada e especificaçio do objeto para a presente contrataçilo encontram·se devidamente 
fundamentada no Esrudo Técnico Preliminar, disponlvcl em anexo a este documento. 

[ S. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À EMPRESA CONTRATANTE j 
5.1. Para o profiuional médico: 

5.1.1. Dispor de Graduação e1n Medicina; 
5.1.2. Cadastro no Conselho Regional de Medicina; 
5.1.3, Possuir carga baniria compativel ao cadastro no CNES; 
5.1.4, Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ; 
5.1.5. Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativada Unilo PGFN; 
.5.1.6. Certidi!.o Negativa de Débito Trabalhista; 
.S.I. 7, Certidão Negativa de Débito Estadual; 
5.1.8, Certidão Negativa de Débito Municipal; 
.5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontrataçio 
.5.2. Não será admitida a cessão, transferência ou subcontrataçlo, no todo ou em parte, sem prévia c expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pe••• de imediata extinção. 
Garantia da contratação 
5.3. Não haverá exigência da garantia da çontratação dos artigos 96 c: seguintes da Lei n~ 14 133 de ?Q2 I 

! 6. ------pos-OOCUI\-IENTOS RELATIVõSÀ QUALIFICAÇÃO TtCNICA I 
6.1. Dados do profissional (111édico), responsável técnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
6.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
6.-4. Docu111cntos originais dos profissionais que aruar11n na prestação dos ~rviços de opc:racionalizaç 
execução das atividades; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenaçilo de Material e PatrirnôDio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERALSlM 

11.1. A5 despesas serio custeadas com recursos de transferências do SUS oriundos do Estado e da Uniio destinados 
ao custeio de gastos com manutençio dos serviços de saúde, e serio complementados com recunos próprios municipais. 

/I :L DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I 
ll.l. Referente ao cronograma de e~~:ccuçio os profissionais deveria prestar o serviço em local detenninado pela 
secretaria municipal de saúde de Vit6ria da Conquista - BA em rumos defmidos e de forma ininterrupta conforme 
espccifieaçio do objeto a critério da administraçio pública, podendo ser prorrogados, na forma da Lei Federal n.G 
14. 133/2021, caso haja interesse da Administntçio Pú.blica; 
12.2. Os serviços serão prestados através da operacionalízaçio e execução das atividades de cons11ltas conforme 
detalhado 110 estudo tknico preliminar. 
11.3. Garantir a gratuidade das ações c dos serviços de salide Cllecutados no âmbito do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
12.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
12.5. Observar integralmente as normas e protocolos tCcnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

[13. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA I 
IJ.l. Os serviços contratados serio prestados pela contratada diretamente através de seus profissionais; 
13.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a utilizaçio de pessoal para execuçio do objeto do 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo 
emprqaticio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderio ser transferidos para o municipio. 
ll.J. A contratada obriga-se ainda a: 
IJ.J.l. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas ~lo SUS e 
demaillegislações pertinentes; 
IJJ.2. Cumprir as nonnas do conselho federal e regional da categoria profissional qual faz parte; 
tJJ.J. O prestador contratado deveri. cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
prestadm conforme detennina Agência Nacional de Vigilância Sanitâria- ANVISA e Protocolos Clínicos e Diretrizes. 
definidos pelo Ministério da Saúde. 
IJJ.-4. Cumprir todas as nonnas legais e regullltlentares de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segunmça por funcionários e usuários, quando necessário; 
JJ.J.~. Afi;.;ar aviso em locais visíveis sua condiçio de entidade integrante do SUS; 
tJJ.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobn! seus direitos e assuntos pertinentes lOS serviços oferecidos; 
I JJ. 7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre $.la assistência; 
IJ.l.l Colher nas solicitações de consultas, exames ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas situações em que é facultado a apresentaçio de guias, deverão ser colhidos assinaturas no relatório/controle 
de frequência; 
\J.l.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações Di bulirias c sociais 
legalmente exigidas; 
t 3.3.10. Solicitar ao paciente o cartão nacional do SUS como critério para prestação do atendimento; 
I J.l.ll. Arcar com todo e qu11.\qucr dauo ou prejuízo de qualquer natureza causado ao SUS, ao paciente, ao mwlicípio 
e/ou 1 terceiros, decoTTente de ação ou omissão, ou por culpa ou em conscquência de erro, Unpericia ou imprudência; 
I 3.3.12. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou nomuu exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
13.3.13. Providenciar e manter, durante toda 1 execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assu.tnidas, todas as condições de habilitação e qualificação e~~:igidas para credenciamento e pRra a celebraçio do 
contnto: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria MunicipaJ de Gestão e Inovação 

Coordenaçllo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

"-

IJ.3.14. Atender com presteza as reelamações sobre 1 qualidade dos serviços executadoJ. providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todu as condições e 
meio adequados a prestaçlo do serviço; 
13.3.15, O prestador contratado d~ri. atender às demais cspecificayões contidas no Tenno de Referência; 
13.3.16, Colocar à disposiçlo da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
IJ.J.17. Atender o paciente do SUScom dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestaçio de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
IJ.3.19, Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terçeiros. 
decorrente de açio ou omisslo, ou por culpa ou em consequência de erro, imperícia ou imprudência; 
IJ.J.20. Respeitar a decis.io do paciente ao consentir ou recusar a prestaçio de serviços de .saUde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigaçio legal; 
13.3.21. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributirias 
e sodais legalmente exigidas; 
13.3.22. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e lllvarâs junto às repartições com~tentes, necessários à 
CllCCUÇão dos serviços objeto do contrato; 
IJ.J.lJ. Manter, durante toda a execuçiio do contnto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaçio c qualifiCilÇio e:dgidas para credenciamento e para a celebraçio do contrato; 
13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços e~~:ecutados providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados à prestaçio do serviço; 
13.3.15. Cumprir as demais nonnas do conselho federal e regional de medicina; 
13.3.16. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal n~ 14.133/2021. 

114. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ------- I 
14.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos cOtn o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 
14.1. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
t -'A. Garantir à empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestaçio de serviço 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRA TO e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

flS. ------nA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO I 
15.1. O município e os gestores do SUS fiscalizario, por intennédio dos técnicos, especialmente designados para 
este fim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto i qualidade dos 
serviços prestados; a obediência i legislação c demais nOfTTlas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou iTTegularidades. 
1 5.1. O representante da Secretaria Municipal de Saitde anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a e~~:ecuçio do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas observadas e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
I 5.l. As vistoriiiS técnicas poderio ser realizadas nas instalações de IOdos os interessados, independente de 
agendamento ptivio, anterior ou posteriormente a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de Saúde 
por meio da Diretori11 de Regulação, Controle e Avaliação, para verificação da C!lpacidade instalada c das re11is condições 
de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
t 5.4. Todo o prestador contratado ficará sujeito â fiscalização da Diretoria da Atenção Básica (DAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até quando a leb>islaçio vigente possibilitar tal açio, por meio de técnicos e 
auditores, respectivamente. Todo prestador fiscalizadofauditado deverá: ~ 
I 5.-'. I. Pennitir o acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE ou da comissão designada para tal; 
t 5.4.1. Responder relatório no tempo solicitado pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria; 
IS .. u. Disponibilizar documentação solicitada pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
CoordellBçlo de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

[h.-- nASCQNii_içóESDEPAGAMENTOEPR~~AÇÃODECONTAS I 
16.1, O pagamento devido l empresa contratada, pelos serviços efetivamente prestadOs, seri efetuado mensalmente, 
em até lOdiu após a emissAo de Nota Fiscal, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com recursos repauadoo 
pelo Ministério da Saúde, através de Transferência Bancária em conta corrente fornecida pela empresa entio contratada. 
16.2. O pagamento à empresa. contnltada somente seri efetuado após a apresentlçio do documento comprobatório 
do serviço prestado, assinado pelos Órgios responsáveis pela fiscalizaçilo e acompanllamento do contrato, que serio 
designados pela Secretiria Municipal de Saúde. 
16.3. Nos casos de ocorrência de inleri'\JWio de serviços ou modificaçlo de procedimentos de forma nio combinada 
entre as partes. os pagamento! mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido. 

16.3.1. O(s) prestador (es) contratado(s) dcveri {io) utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória da 
Conquisu para realização do fechamento de sua produção mensal clou comprovaçila de sua carga horária, que será 
validado e pago após a conferência pelo setor de Contas Médicas. com o relatório de produçio emitido pelo sistema 
indicado pelo Municlpio de Vitória da Conquista. 
16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produção pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquisla, consoante os valores aprovados. 
16.3.3. Todas as notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal c trabalhista. 
16.3.4. Poderão ser aplicados incentivm municipais por decisão administrativa e justificativa pela contratada para 
complementação dos valores pagos. 
16.3.5. As despc~s decorrentes do cvenrual contrato celebrado seri.o cobertas por ~passes do Ministério da Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde e do Tesouro Municipal. 
16.3.6. O pagllnlcnto seri efetuado no prazo de até 30 (rrinta) dias, estes contados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de serviço cfen.ada e aprovação da produçio constante no sistema indicado pelo 
Municipio de Vitória da Conquista. 
16.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário. 
16.4. Os pagamentos poderio ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes tasos: 
16.-l,l, Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer fonnaprejudicar a CONTRATANTE; 
16.4.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a CONTRAT A.'-lTE, por conta do estabelecido 
no contrato; 
16,4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
16.5. O pagamento somente seri efetuado após o ~atesto", pelo servidor compet.:nte, da Nota Fiscal, que deverá 
vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O "atesto" fica condicionado à verificação da confom1idadc da Nola Fiscal apresentada pela 
CREDENCIADA c do regular cumprimento das obrigações a5sutnidas; 
16.7. O DANFE- Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigidc, sempre que a nota fiscal for 
elctrõnica; 
16.8. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço- RANFS -será exigido, nos casos de prestadores de serviço 
sediados fora do t.·lunicípio de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem 
o serviço neste Município, confonnc: arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.0 15.454, de 18 de outubro de 2013. 
16.9. Havendo erro na apresenlaçào da Nota Fiscai/Fatwa ou nos documentos penincntcs à contratação, ou, ainda, 
circwutància que impeça a liquidação da despesa, o pagrunento ficRrâ pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as medidas saneadoBS. Nesta hipótese, o prazo para pagrunento iniciar-se-á após a comprovaçio da regularização da 
situação. não acarretando qualquer ônus para o CONTRA. TANTE. 
16.10. Antes do pag•mento. o CONTRATANTE realizarâconsulta on-line ao Sistema de Cadasttamento Unificado 
de Fornecedores- SICAF ou outro semdhllllte e, se necessário, aos sitios oficiais. para verificar a manutençio das 
condições de habilitação da CREDENCIADA devendo o resultado ser impresso, autenticado c juntado ao processo de 
pagamento. 
16.11. Eventual situação de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sidc prestado e atc5tado. Tal hipótese: ensc:j~~râ, entretanto. a adoção das providências tendentes a aplicação de 
sanções i empresa contratada e rescisão contratual. 
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16.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem BancAria de Crédito, medianlc: depósito em conta corrente:, 
na agl!:ncia e estabelecimento bancário IDdicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.13. Scri considendo como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciria para 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE oio se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CREDENCIADA, que porventura nio tenha sido acordada no contrato. 

!11. PRAZO, LOCAL E CONDIÇ~ES DE ENT~~~A OU EXECllÇÃO 
17.1. O prazo para execuçio dos serviços, após firmar contrato, será imediato. 
17.2. Os seJViços objeto deste credenciamento nio poderio sofrer solução de continuidade, durante todo o prazo da 
sua vigl!:ncia, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e 
operacional desta. 
17.3. A prestação dos serviços seri definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Saôde da Atenção 
Básica. 
17.4. Os serviços, relacionados neste Tenno de Referência, serilo prestados pela con1ratada., através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
17.5. Os serviços serão prestados confonne descrito em contrato c fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para efeito de posterior verificaçio de sua confonnidadc com as especificações constantes neste tenno. 
17.6. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas no contrato. 

I 18. DAS SANÇÕES CONTRA TU:eAeciSe_ __ _ 
18.1. O descumprimento das obrigações constantes em contrato importará com base no artigo \56 da Lei Federal 
n~ 14.133/21 e Decreto Municipal n• 9.820 de 07 de abril de 2000. garantida a prévia defesa. 
18.1. A inobservância pela(s) empresa(s) que vier (em) finnar contrato, de qualquer cláusula ou obrigação 
constanle do contrato, ou de dever originado de nonna legal ou regulamentar pertinente, autorizará o municipio. 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 156, 162, da Lei Federal n• 
14.133121: 
18.2.1. 
18.1.1. 
18.1.3. 
13.2.-'-
18.2.5. 
18.2.6. 

Advertência escrita; 
~·lulta-dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
Suspensão temporária de contratar com a Admini.straçlio Municipal; 
Rescisão do contrato. couvênio ou outro reajuste; 
Declaração de inidoneidade; 

119. DAS INFRAÇÓESAD~UNIST~RA"'-'T"I-'V"A~S-------------------' 
19.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no an. 155 da 
Lei n• 14.133, de 2021, quais sejam: 
19.2. Dar causa à incxecuçio parcial do contrato; 
19.3, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao intcn:ssc coletivo; 
19.-'. Dar causa à inexecução total do contrato: 
19.5. Deixar de entregar a docwnentação exigida para o cenamc; 
19.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19. 7. Não celebrar o contrato ou nio cntregRr a documenlaçlio exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
t9.8. Ensejar o retardamento da execuçio ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiticado; 
t 9.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante ~·::.-\ .:";./L._.., 
dispensa t:lc:trõniça ou a execução do conlraiO; ~-~- cn ~ ~~ 
19.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do conrrato; ~ • ~ 

!9.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; c;- E' c;' 

~Cl /i: 
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10.22. O gcstOf do contnlo deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçio dos objetivos que 
tenham justificado a contntaçlo e eventuais condutas a sere1n adotadas para o aprimoramento das atividades da 
AdministrJçlo. 

121. DAS CONDIÇÕES DEEXECUÇÁO I 
21.1. O regime de execuçio poderi ser prorrogado na fonna da Lei Federal n.• 14.133121, caso haja interesse da 
Administraçlo PUblica e enquanto o prestador credenciado mantiver os requisitos exigidos para a classificaçilo, 
observando-se as seguinte$ diretrizes: 
21.2. O serviço será realizado nas unidades de saüde da Diretoria da Atcnçio Básica. 
2J.J. A fatun deverá ser acompanhada. mensalmente. de cópias de comprovantes de recolhimento dos encargos 
sociais dos funcionários, bem como todos os documentos de regularidade fiscal exigidos pela Lei 14.133n I. 
21.4. Fica vedada a cessio ou transferência do objeto desta seleção pública; 
21.5. Atendimento a todos os critérios estabelecidos nesta Chamada Pública. e no conttato, especialmente os abaixo 
discriminados: 
21.6. Quanto A o.-ganiuçlo/operaeionallzaçlo/eontrole: 
21.6.1. O Município, sempre que julgar oportuno fará avaliações da qualidade dos serviços prestados., seja com 
relação aos resultados obtidos, llO atendimento aos pacientes, ao acatamento às orit11tações da fiscaliução e ao trato 
com os funcion&rios do SUS. 

21. 7. Da formaliuçio das contratações: 
11.7.1. Os prestadores sc:lecionados serio chamados para assinatura do contrato, cuja minuta constante do Edital. 
confonne necessidade e conveni~ncia da Secretaria Municipal de Saitdc. tnomento em que tomario conhecimento do 
seu teto financeiro; 
21. 7.1. No momento da assinamra do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá ser assinado 
Termo de Desis!Encia; 
11.7.3. Assinado o instnunento contratual, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário Oficial, 
através de extrato resumido do tenno de contraiO, decotTente do presente processo de sdeçio de prestadores de serviços; 
21.7.4. A assinatura do contrato ficarâ sob responsabilidade da Secretaria Municipi!l de Saúde. 

[ii.' CRIT[RIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO \ 
22.1. Liquidaçlo 
22.1.1. Recebida a Nota fiscal ou documento de cobrança equi\'alente para fins de liquidação, na fonna desta seçio. 
22.1.2. Para. fms de liquidaçio, o setor competente deverá verificM se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os ele1nentos necessários e essenciais do documento, tais como: 
22.1.2.1. O prazo de validade; 
22.1.2.2. A data da emissio; 
22.1.2.3. Os dados do contrato c do órgão contratante; 
22.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
22.1.2.5. O valor a pagar, e 
22.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
22.1.J. Havendo= na apresentação da nota ftscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado pro\'idcncie as medidas saneadora.s, 
reiniciando·se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
22.1A. A nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comproVllçio da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on·linc ao SICAF ou, na impossibilidade de 11cesso 
no referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada tlO !!O 68 da 1 si 
n°14 !3J dc"JQJI 
22.1.5. A Administração deverá re11lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificlll' possível razão que impeça a participação em licitação, no ihnbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder PUblico, bem como ocorrtncias impeditivas indiretas. 
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11.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a siruaçio de irregularidade do contrarado, será providenciada SUII 

notificaçlo, por escrilO, para que, no pazo de S (cinco) diu úteis, regularize sua siruaçlo ou, oo mesmo praw, apresente 
sua defesa. O pruo poderá ser prorrogado wna vez, por igual período, a critério do contntante. 
11.1.7. Nilo havendo regularizaçlo ou sendo a defesa considerada improcedente, o conttatantc devcri comunicar aos 
órgios responsáveis pela fiscalizaçio da regularidade fiscal quanto à inadimplência do conttatado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus crtditos. 
22.1.8. Persistindo a im:gularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
22.1.9. Havendo a efetiva execução do sesviço, os pagamentos serão realiZIIdos nonnalmcnte, até que se decida pela 
rescisão do con[U;tO, caso o contratado nio regularize: sua situaçio junto ao SICAF. 

22.2. Pruo de pagamento 
22.2.1. O pagamento serit efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa.. conforme seção anterior. 
22.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçio do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de cotTCÇil.o monetiria. 
22.J. forma de pagamento 
22.3.1. O pagamento seri realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
12.3.2. Será considerada da~a do pagamento o dia ent que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
22.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiria prevista na legislação aplicável. 
12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realiUiçio do pagamento, os pe!"Centuais estabelecidos na legislaç.tl.o vigente. 
22.3S. O contratado regularmente Optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n• 123, de 2006, 
nio sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentaçio de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento. 

! 23. DO PLANO DECONTRATAÇÃOANUAL I 
23.1. A identificação no PCA, pan a presente contratação encontram.sc devidamente fundamentada no item 3. do 
Estudo Técnico PreHffiinar, disponível em anexo a este documento. 

[li DAS CONDIÇÕES GERAIS -----·- I 
2·1.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades da 
contrataçlio. 
24.2. A servidora Tabe de Alcantara Amancio - Matrícula: 239831 s~rá a responsável técnica pelas atividades 
relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanham~nto do processo de contratação. 

24.3. As responsâveis técnicas poderão ser consultadas a qualqu~r momento pelo Ag~nle d~ Contratação ou Autoridade 
Sup~rior para dirimir dUvidas ou esclarecimentos. 

I is. ------ooESTUDó TICNico P~üNAR. I 

25.1, O Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento indispensitvel para a justificativa técnica desta aquisiçil.o, 
~ncoutta-se anexado a este tenno de refetincia. ~ 
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Diretora da Atençio Básica 
Matricula: 239831 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Tenno de ReferCncia, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contrataçio de forma clara e objetiva. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÜDE 

ANEXO I DO TERMO DE REFERtNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 00112024 • OAB 

A Su. Senhoria a Senhora 
Femanda Oliveira Maron 
Seeretiria Municipal de Saúde 

Vit6ria da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista 
ASSUNTO: ESTUDO 1ÍCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

l. INFORMAÇÚES 8ÁSICAS 

NUmero do Processo: 7188612024. SMS ·Interno 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2."1. Credenciamento de pessoas juridicas de direito privado, com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçio complementar na Rede Municipal de SaUde. O objetivo e fortalecer as 
Equipes de Saúde da f"amllia e as Equipes de AtençAo Primária, ampliando a cobertura da aten~;io 
básica no município, e1n cunfom1idade com as de1naudas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADE 

I CLI:-JIC'O GERAL 

MEDICINA DE 
2 FAMILIA E 

COMUNIDADE 

1.2. JliSTIFICATIVA 

Proço iol<l""" Corre<•. SS • Contm 
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ÁREA OPERACIONAL 
I 

ATENDI~·IE:-:TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE).1 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

{UNIDADE BÁSICA COM E SE..'vl. SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 

ATENDIMEl'oiO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SEI\! ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

{UNIDADE BÁSICA COr.·! ESEM SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de unpliar a cobertura da atcnçlo 
básica., toma-se imprescindive\ a contrataçio de novos profissionais para compor as equipes de saúde. 
Essa medida visa nio apenas melhOfll" o acesso da população aos serviços, ma.! também garantir a 
qualidade e a eficiência do !llendimento, em consonância com o novo modelo de financiamento da Atençio 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) Prevenyio e tratamento de doenças: o acesso facililado ao atendimento 
médico permite a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estágios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevençlo e o tratamento precoce contribuem para a 
redução de custos com internações e procedimentos de alta complellidade, além 
de tomar a atcnyio básica mais resolutiva. diminuindo a demanda por serviços 
de urgtncia e emergênci11; 

c) Ampliação da cobertura: acontrataçio de novos profissionais pennite atender 
a u1na parcela maior da populaçlo, especialmente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A reterritorializaçiio e a ampliação das equipes também 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes, que muitas veus se 
encontr!UD sobrecarregados; 

d) Fortalecimento da rede de atenção 6 saúde: o acesso facilitado e a maior 
resolurividade da atençlio básica otimizam o fluxo de referência e contta 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimento mais rápido e 
eficaz aos usulrios do SUS. 

2.2.3. Os serviços de consultas médicas na atençlo básica sio essenciais para atender tanto à demanda 
espontànea quanto às necessidades da atenção programática, que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacid.1de de atendimento na atenção básica contribui para a reduçilo da demanda 
nos serviços de urgtncia e emergência.. otimizando o uso dos recursos do sistema de saüde. 

2.2.5. A assistência à saúde deve ser integral. abrangendo desde a atenção básica atê os procedimemos de 
alta complexidade, de fonna organizada e com foco na qualidade dos serviços prestados. 

2.2.6, A Lc:i Complementar 141/2012, a Lei 8.080/90 {Lei Orgànica da Saúde) e o Decreto 7.508/12 
regulamentam a orga11izaçio e o fWiciona.mento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
imponància da atençio básica como porta de entrada preferencial do sistema. 

2.2.7. A contrataçio de novos prllfissionais para a atenção básica é um investimento fundamental para 
garantir o acesso universal à saúde, a prevençil.o de doenças, a redução de custos e o fortalecimento 
da rede de atenção à saUde. e1n consllnãncia com os princípios e diretrizes do SUS. 

l.J. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. 

P<-aço!Ooq~<m Carrelo. ~~ • Cenuo 

Fono: (77)3014·8US/ wn-1516 
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atinge 65,44%da populaçio (d11.dos de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expansio 
da rede para garanrit o acesso universal e qualificado à saúde, confofDic preconiza o SUS. 

2.3.2. A oontrataçio de médioos para as equipes de Saí&de da Famllia(eSF) c de Atençlo Primiria (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a populaç:io tenha acesso ao serviço que 
é a poda de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 
COIUcquentementc, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impac::ta diretamente o fmanc::iamento da APS no município. 

2.3.4. A Portaria GMJMS n• 3.493/2024 introduz o componente de vinculo e acompanhamento tcnitorial 
como parâmelro para o repasse finllDc::eiro, incentivando a qualific::açkt do cadastro, a reorganização 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parimetro de pacientes vinculados é d~ 3.000 para eSF e 2.250 pan cAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50%. Para c::utnprir esses parâmetros e ampliar a cobertura. é ne<::essário criar novas 
equipes e Wlidades de saúde. 

2.3.5. A aba rotatividade de médicos na APS exige que a gestlo municipal tenha m«:anismos ágeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a dc:sassistência à populaçio e prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa demanda c garantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. DA DEMANDA CONTRATADA 

1.4.1.1. A tabela a seguir apresenta o núm~ro de pessoas cadastradas em cada Equipe de Saúde (li cAP. 
57 eSF e lcCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem detresc::c:ntc, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
Infonnaça.o em Saúde para a Atençio Bâsic::a (SISAB) através do e-Gestor Atenção PrimB.ria à. 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabela fomec:em as seguintes infom1ações: 

P<>t• Jooqo"" Correio. SS ·Centro 
Fooe: 1n1 J4lHIS15 I )4U·IIU 
C!, ~S[l(IO'l01· V~óroo do Conquisto -8ahoo 

IOICO""">II~@Iprrn<:.bo;IDO.I>t 

a) CNES: código Unico de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de: Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome: do Estabeleei1nento de Saúde c::onfonne registro no 
SCNES; 

e) IN E: o Identificador Nacional de Equipes (INE) é um código único que identifica 
cada equipe de saúde no SCNES. O custeio federal é reliizado a partir da 
idcnrific::ação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

e) Sigla da equipe: indica se a equipe C de SaUdc da Família (eSF) ou de Atenção 
Primária (eAP); 

f) Quantidade de pessoas vinculadas - c::ompetCncia julho/2024: quantitativo de 
cadastros acumulados au! o Ultimo dia da c::ompctênciajulho/2024. 
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CNES 

2486563 

2487667 

2486490 

5324106 

2486490 

2487667 

2486571 

2486431 

2486466 

2486539 

2486563 

5893550 

2487675 

2486571 

5131138 

2487683 
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Sigla da 
Nome da eqwlpe 

Estabeledmento INE Equipe 

ESFURBIS VI- .SF 
USF DA URBIS VI 219746 I! 

ESF MIRO ,,, 
USF DO MIRO CAIRO 219878 CAIRO! 

USF DO PARQUE ESF oSF CONVEIMAI 219622 CONVEIMA·I 

ESF MORADA 
USF MORADA DOS DOS .SF 
PASSAROS 220035 PASSAROS 

ESF 
USF DO PARQUE CONVEIMA • .SF 
CONVEIMAI 219614 11 

ESF MIRO .SF 
USF DO MIRO CAIRO 1545078 CAIRO H 

ESF URBIS V. 

"'' USF DA URBIS V 219762 11 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESF SOLANGE '" csu 219592 HORTELIO- U 

USF DO BRUNO ESF BRUNO 

'" BACELAR 2\9606 BACELAR 

EAP 
cs ADMARJO SILVA AO MARIO eAP-3011 
SANTOS 2359766 SILVA I 

ESFURBIS VI- .SF 
USF DA URBIS VI 219738 I 

USF DOSIMAO 220043 ESFSIMAO "' USF JOSE GOMES ESF VILA .SF 
NOVAES 219894 SERRANA-li 

ESF URBIS V-

'" USF DA URBlS V 219754 I 

USF RECANTO DAS ESFRECANTO 

'" AGUAS 220027 DAS AGUAS 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUIMARAES- '" GUIMARAES 219908 I 

ESF 

Quantidade de 
p-u 

vinculadas-
julho/l024 

10399 

7719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5112 

5050 

4973 

PEDRlNHAS • '" 3477916 USF PEDRINHAS 220019 11 496....:; "~ ~. 

,~ cn 
~~ ~i: . o 
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CNES 

2417713 

3303179 

7810504 

2598566 

2644754 

69186..54 

24&7675 

2487683 

2481713 

2598590 

2402629 

34779\6 

2481632 

248M3! 

6918654 

259&426 

2402602 

2~86598 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabeledmtr~to INE Eq•lpe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM eSF VALERIA 2!9940 VALERIA-I 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA eSF 
APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA eSF USF NOVA CIDADE 1586165 CIDADE 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA eSF FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES eSF 
FLORES ll 1510010 11 

ESF VILA eSF USF VILA AMERJCA 2214555 AMERJCA li 

USF JOSE GOMES ESF VILA eSF NOVAES 219886 SERRANA·! 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUIMARAES- <SF 
GUIMARAES 219916 " USF 00 JARDIM ESF JARDIM <SF VALERIA 219932 VALEIUA·II 

USF DO CAPINAL 219983 ESFCAPINAL eSF 
cs DR HUGO DE ESF HUGO DE <SF CASTRO LIMA 219568 CASTRO I 

ESF 
PEDRINHAS • eSF 

USF PEDRINHAS 220000 I 

CS DR JOAO MELO ESF JOAO eSF FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESF SOLANGE oS F 
csu 219584 HORTEL\0-1 

ESF VILA 

'" USF VILA AMERJCA 220078 AMERlCA I 

USF DE LAGOA ESF LAGOA <SF 
FORMOSA 1509667 FORMOSA 

PAB SAO VICENTE ESF SAO ,gp 
CAEII 219533 VICENTE I 

USF DE JOSE ESF JOSE <SF GONCALVES 219770 GONCALVES 
- --

Quanddade de ....... 
vlnculadu-
julholl0l4 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 

4692 

4625 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 

P,oço loo~m (afleio. 55 • Ce"U"<> 

fo<>!.[77ll<lo-&SIS/ l4!0·8S\6 
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CNES 

7273533 

2487640 

2598523 

2486555 

2487640 

2486555 

7273533 

9645292 

2402629 

2487632 

2487705 

2486539 

2486652 

2402599 

2402637 

2486555 

2487659 

2486547 
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Si&'• da 
Nome da equipe 

Estabeledmento INE Equipe 

ESF <SF 
USF PATAGONIA 219681 PATAGONIAI 

EAP REGIS 
PACHECO eAP·JOh 

CS REGIS PACHECO 2359693 RURAL 
ESF SAO eSF 

USF DE SAO JOAQUIM 219967 JOAQUIM 

USF PROFESSOR ESF CIDADE oS F 
NELSON BARROS 1671510 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-JOh 

CS REGIS PACHECO 2359685 URBANO 

USF PROFESSOR ESF NELSON <SF 
NELSON BARROS 219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONJA <SF 

USF PATAGONIA lS\0002 11 

ESF DO 
USF DO JARDIM JARDIM <SF 
VALERIA 111 1671545 VALERIA 111 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE <SF 
CASTRO LIMA 2334844 CASTRO 11 

cs DR JOAO MELO ESF JOAO ,gp 
FILHO 2334828 MELO I! 

USF DA LIMEIRA 219924 ESF LIMEIRA <SF 
EAP 

CS ADMARJO SILVA ADMARIO eAP-30h 
SANTOS 2359790 SILVA li 

ESF <SF 
USF DE VERED!NHA 219797 VEREDfNHA 

ESFPRAOOSO <SF 
USF DE PRADOSO 219517 I 

ESF INHOBIM <SF 
USF DE INHOBIM 1635883 11 

USF PROFESSOR ESF NELSON eSF NELSON BARROS 219703 BARROS -li 

USF DE SAO ESF SAO <SF SEBASTIAO 219851 SEBASTIAO 

USF DE !GUA 219673 ESF IGUA oS F 

CREOENOAM€NTO 001/lOZS 

Quantidade de ....... 
vinculadas • 
Julholl0l4 

3896 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

3398 

3290 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

288~,~\ 
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CNtS 

2402580 

2598477 

1402068 

2416520 

2416520 

2598110 

2402637 

2402.199 

2402602 

4037!03 

24S6636 

4241J20 

24()2502 

2487640 

424ll47 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento INE Equipe 

ESF 
HENRJQUE oS F USF HENRIQUE FERRAZ 

FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESF ROSEIRA oS F 

USF DE BATE PE 219479 ESFBATE PE ,sF 

EAP 
eAP-JOh 

PAB DO PANORAtviA 2359626 PANORAMA 11 

EAP 
eAP-30h 

PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA I 

ESF 
DANTILANDI oS F 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 
ESF INHOBIM oS F 

USF DE INHOBIM 219576 I 
ESFPRADOSO oS F 

USF DE PRADOSO 2334801 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO 
oS F 

CAEII 2334852 VICENTE 11 

EAP <AP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF <SF 
USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP 
eAP-30h 

PRHvlAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAPVIIASUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEII 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
eAP-JOh IPE 2334933 EAPIPE 

EQUIPE DE 

Quantidade de 
.~ .. 

vinculadas· 
julhofl024 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

L752 

1314 

1185 

1055 

996 

cs ADMARIO SILVA CONSUL1ÓR1 E" 
2486539 SANTOS 1532774 O NA RUA 383 

l.-'.1.1. Da Descrição da Necessidade 
2.4.1.1.1. A quantidade de médicos prevista n.::ste processo de conrrataçt.o visa ateuder as nec.::ssidades de 

expansão da rede de saúde, com a criação de novas cquip.::s. Essa prcvisio foi elaborada considerando o orçamento 
dispooive\ c o objetivo de garantir um atendimento de qualidade à !JOpulaçio, reduzindo o tempo de espera por 
consultas e otimizando os recursos exist.::ntes. 

Pn\1 IOiq""' Corre••· 55 • Contfo 
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J. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contn.taçio está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. conforme publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: 
<bttps-JJpncp gov br!appfpsaii4239S780001QQa024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VII, §I" da Lei n• 14.133/2021, do Decreto Mwticipal n• 22.0061'2022 e da Portaria N" 20912023. 

J.l.I.ID PCA DO PNCP: 14239573000100-0-000003!1024; 
3.1.1 Data de publicaçio no PNCP: 0710212024; 
3.1.3 Id do item no PCA: 1034 

3.1.4 ClassdOrupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a cootrataçio de médicos por pessoa juridlca na administração pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contrataçio. 

4.1.1.1 A remuneração pan este credenciamento será cquivalcnk à dos médicos estamtários do 
município. confonne GEP N° 69649/2024 enviado pela Coordenaçio de Gestão de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados c concursados da Atenção Básica t uma 
medida justa. ne1:essária e que trará inômeros beneficios para o municlpio de Vitória da Conquista. 
Ao investir na valorizaçllo dos profissionais da saU.de, a gestão municipal estlll"Í demonstrando 
seu compromisso com a saôdc da populaçio c com o desenvolvimento do município; 

4.1.1.3 O credenciado que prestlll" o seiVÍÇO na Zona Rural receberá o incentivo de acordo cotn a carga 
horaria; 

4.1.1.-' O Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da comunidade receberá o 
incentivo de acordo com a carga horiria; 

4.2. DAS SOLUÇÕES 
4.1.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.1.1.1. O credenciamento é a modalidade ideal para complementar a rede municipal de saúde de 

Vitória da Conquista devido il ma agilidade, flexibilidade c capacidade de atmder a demandas 
especificas. Ao pcrinitir a participação de diversos prestadores. tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos. amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à !JOpulação. 
Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saôdc. otimiza recursos e facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

4.3. DA ANÁLISE 
-'.3.1. Essa solicitaç!lo avulta-se como imprescindível, por se traiu de s.::rviços indispensâ.vcis aos 

usuários. nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam·sc cssCflcialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos pacientes cujo tratamento ncccssitaríl de consul!as médicas 
nu unidades de saúde da At.::nção Primária. 

4.3.2. Os tennos do artigo 79, inciso I e 11 da Lei 141)]/2021, o prcs.::ntc credenciamento estabelece a 
contrataçio simultâl1ea de vários potenciais prestadores 

4.3.3. O Credenciamento se apresenta como uma estratégia notavdmente benéfica, pois além de simplificar 
a administraçio dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
populaçio. 

4.3.4. 

P"l' Joaquim Corroi o. 55. Ce"tro 
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4.4. 
4.4.1. 

ferramentas l disposiçlo da AdminiJtraçlo para reduzir a complexidade e IIUIDtntar a celeridade e a 
eficiencia do processo de contrataçlo. 

DA CONCLUSÃO 
Com a análise realizada. conclui-se que a opçio pelo Credcnciameato é a mais vantajosa para a 
Administraçlo Pública, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder Público Municipal. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO 
5.1.1. Os serviços contratados tem como objetivo a realizaçio de consullls com médicos na Atençio 

primúia, confonne necessidade descrita acima de ampliaçiio da rede e provi.vcl substituiçiio de 
profissionais que nio se mantenham na rede. 

S.l.2. Das requi1iç6es: O serviço será prestado com atendimento clinico na rede de Atenção Básica, 
cumprindo a carga horãria escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atençio Básica. 

5.1.3. Dos Locais de realizaçlo: As consu\tu serão realizadas nas Unidades de Saúde da Família ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composiçlo de equipes. 

5.1.-1. Ao incorporlll" ess-es elementos na descrição da solução, busca-se atender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades e diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordagem abrangente e detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. Parcelar a contrataçio alinha-se ao protocolo de acompanhHmc:nlll estabelecido. otimizando recursos 

públicos de maneira responsável c eficiente. 

6.1.2. A divido da contratação por especialidades visa otimizar a prestação de serviços, agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência na c:xccuçio das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de rnanein1 unificada pelo prestador 
contratado, com o intuito de agilizar o atendimento ao indivíduo que necessita de um diagnóstico 
célere para reso\utividade do seu problema de saúde. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a eJteeução do presente credenciamento. no período de vigência de: OI (um) 

ano será na importância de R$ 6.081.388,20 (Seis milhões oitenta c Ul1l mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à exeettçio do contrato, de acordo 
com os serviços a serem prestados. 

l'r•t•Jooo...,Co.,eio.ss.c:...t•o 

FoBo:(TI)lAlO-iUS/}.I.l<-SSI6 
CEP •>000-907. Vftót .. do Conquõoto- B.lr.o 

'"'"""'"'"~e<nei@ll-.b ....... bo-

Taise de Aleanlllra Amancio 
Diretora da Alenç:lo Bbica 

Matricula: 2J98JI 

CRED€NCtAMfNTO 001/1025 o 
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A empresa ... 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gesta.o e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compl1lS Públicas 

ANEXO H 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

! CREDENCIAMENTO N~ I XXX/2025 I 

pessoa jurídica de direito 

sede na....... . ........•.... . .. , 

oom 

Vitória 

por meio de seu sócio-gerenlt ou representante da Conquista - BA, inscrita no CNPJ n° .... 
legal, abaixo finnado, vem deelarar que possui pleno conhecimento. e manifestar inteira concordância, com todos os 

termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" XXX/202S, que trata de Chamamento Público com 
finalidade de credenciamento e contratação de pessoas julidicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. e/ou 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal. para complementar a 

Rede Municipal de Saúde nos serviços de: cardiologia. n~diologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde 

de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso I V da Lei 14.13312021, e artigo 8" do Decreto Municipal 

n° 22.734/2023. 

Proç, k>oqulm Corre ... 55. Centro 

Fo,..e: (7J11'"l4·8SI.I/1iH·U16 
CV •5000·907- ll><óro• do CO<>Quioto -B.lh" 

IOftompris.semll..,m><:.b• IOO<br 

Vitória da Conquista, ...... . 

NOME: 

CPF: 

CREOE~CIAM€NTO 001/2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçlo 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratqica de COfl1lr&S Públicas 

ANEXO IH 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS AO SUS 

~- c;E~NCI~ENTO N" [ ~x~ol~- -~ 

(Razio social da empresa~ com sede na por seus representantes b!gais que 
esta subscr~ven1, declara, para fins de participação na Credenciamento Público n" ___ 11015 que· 

a) conhecem e aceitam B!l condições de remuneração dos serviços, na confonnidade com os estabelecidos 
mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Data, carimbo c assinatl.Jras do representante legal da empresa 

Pro\>ICI~uirnCone•o,SS·C<nlro 

Fo...: (7!'1 }IZ•·SS!S /1414-351, 
CEP<S(I)O.g(Jl·V><6md•C~n• -son,. 

CREOENOA.MENTO 00t{1.01S 

110"-"'·~ ~ 

---=-i 

--~u.n:r.:; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de GcstAo e Inovação 

Coordenação de Materia1 e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURiDICA 

r --- CREOEN~~AM.ENTo-~ xxxno2s -~ 

Emprw Requerente:-----------------­
CNPJ: 

Destino: Seaetarfa Municipal df!. Smick de Virória da CrmquiSia 

Etn conformidade com os tennos da Lei 14.\3312021 c suas alterações e do Edital de Chamamento PUblico do 
CREDENCIAMENTO n• 11025-Sl\IS, eu , representante legal da 
empresa _. solicito a esta Secretaria, que eferue o 
credenciamento da mesma, uma ve:t que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida emprqa ~tuariÍ com f!!oecinlista{s) gualificadohl em: 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa cotno prestadora de 
serviços medicas silllllizados acitua, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saüde do município de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

i>f;oça Jooqui<n C.melo, ss • C<nlro 
Fone: l77114Z~8>15/ J.~Z•·&Sl6 
CEP 4SOOO.g07 · Vrtó•u do Con"""" - Bol><o 

i<rcomQ'"·'""'II.pm"".l»-~ov. bf 

--,------,--,----- = _! __ ! __ . 
Representante Legal 

CIIEOENOAMENTO 001/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestlo e lnovaylo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MtDlCO 

! CREDEN~MENTO I u:x/2025 1 
Profissional Médiw: 

CREMES: I CPF: 

lnscriç!o em Conselho de outro estado? ___ Qual? NQ ?: 

Vinculaç!o com a instituiçio (Q11ando da comraloçita): Sócio [ ] Empr~ado{ ] 

End~o: 

Telefone: I Te\efax: 

T e\efone Celular: E·Ma.il: 

Graduação Médica -lnstiluiçllo: Ano: 

Residêntla Médica I - üpecialklade: 

Instituição: Ano dt: inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [I 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro:[ ] 

Residência Médica 1- Especialidade: 

lmtiruiçio: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [I 

Sociedade de Especialidade: [ ] Outro: [ ] 

Declaro a veracidade das informações prestadas acima. 

Assinatura do Medico __ 1 __ 1 __ 

CIIEDEJ<~ClAMENlO Dll1/1c15 
Pr..;a mq•nm Cor .. >o, SS • Contro 

Fone o 111l ,_l•·aSIS I J.l1HSI6 

Outro[ ] 

o 

~ 

• 
J~,. e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestao e lnovaçiO 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Centml Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOYl 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÁO pOSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAl.JMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR fJOU 
PRE.SlDENTFJADMINISTRADOR DA INmTUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNlciPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

I CREDENC~m;-r - u:x/1015 J 
A instituição 

-,-,-----------------:-----c---,--,-· Pessoa jurídica de direito 
privado, (com/sem) fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

-------------~ com sede na cidade de , ftlia\ na cidade de 
por mdo de seu 

DECLARA, que a instituiçlo não possui em seus quadros. como representante lega\Jmembro da direlorlafsócio 

administrador e/ou presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de Vitória 

da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instrumento, confonne art. li da Lei 

Municipal n°. 1.80212011 e art. Artigo 9 da Lei n° 14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do ED(TAL DO 
CREDENCIAMENTO N°. __ 12024/SMSIPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos de usistência à saúde, interessados em prestar serviços de fonna 

comple1nentar ao Sistema Único de Saúde (SUS ), no Município de Vitória da Conquista. 

Município de, __ de de 2025. 

Ptol• Joo<lulm eo,.e;a_ SS • Contro 
fono: 177) l0l0·8Sl5/ JOZO-ISl& 
CEP ·~·907 • v~6r11 do Conq.,;,to- 81h,. 

Jer<Omp<o~••""•@pnNC.bo_I""-Dr 

Nome do din:torlrcsponsâve\\egal etc. da instituição 

CPF: 

Ass. do dirctor/responsâve\legal etc. da instituição 

CPF: 

CREOENCIAMU.HO 001/1015 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestlo e lnovaçlo 
CoordenaçAo de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VII 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

~- - CR~NCI~MENJ'O I XXXIZOlS J 
limo. Agente de Contrataçio do Credenciamento 

O proponente acima qualificado rcqucf, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 

prestaçio de serviço'- confOillle Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria. declarando, sob as penas da 
\e~ que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento sio verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de: contratação seri informado; 
<) 

d) 

Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

Está de acordo com as nonnas e tabela de valores definidos; 

e) Nio se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com 6rgio ou 
entidades dB Administraçlo Püblica; 

Q 
g) 

h) 

Nio se enquadra nas situações de impedimcntos previstos no edital do credenciamento; 

Os ser.·iços pleiteados para credenciamento sio compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 

Conselho profissional competente, oom a uperiência, a capacidade instalada, a infraesttutura adequada à 
prestação dos serviços conforme exigido; 

Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credencia.Inellto, devidamente 

usinada e rubricada, pede deferitnento. 

Local, __ de de 20~. 

RAZÃO SOCIAL I CNPJ I NOME DO REPRESENTANTE LEGAL I ASSlNATllRA 

CftEDENO.AMENTO 001/101~ 
~'I" loi<~Uim Corroi>, SS ·Cootro 
f<loo:I7T)l<II~.aS!S/l<IZ1-IS\ó o C!P ~SC!l0-"'7 -V~ó<,. do C.Oo<o>i"'- 8oh<o 

~~ti:.D~:~j ··; 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIU 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROnSSIONAL 
CONTRATADO 

1 
-C;E;E~-C~AMENTO r XXX/2015 - 1 

Declaramos, para todos os fans. que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de início efetivo 
da prestaçio dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que. em caso de disptnsa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nlvel e com qualificaçio compative~ sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.l331202l. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente). 

N!i.o serio aceitas declaraç6c:s manuscritas, tampouco aquelas preenchidu em formullirio com timbre da. 
PMVC. As mesmas deYeriio ser confeccionadas preferencialmente em pape\ timbrado da empresa 

licitante 

~"I' J<>oQulm Corto lo, SS ·Contra 
fo"": 177'1 ?.111-UlS I l4Z4-&Si6 
CE~ 15000·907 • V"otóroo do Cooqui"l - 1oo1>10 

&em:Jmp<os.o..rnsl@lpm-.t.bo ~cv.b< 

CREDENCAMENTO 001/ZOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestlo e Inovação 

Coordenaçlo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

~- CREDENCIAMENTO ! xxxn015 ! 
A Cmleneiada declara que os recursos humanos necessários à prestaçlo dos serviços objeto do credenciamento 
cstario disponíveis de imediato, após a emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde/SMS. Anexo I, do ETP. 

(Data, carimbo c assinatura do representante legal do proponente.) 

Nio serio ateitas declaraçiles manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formuli.rio com timbre da 

P!\IVC. As mesmas de,·erio 1er confeccionadas preferencialmente em papel timbrtdo da empresa licitante 

Pr><;o looqoim 0>n"Oil. SS • C...tfo 

F"""' P1l!Uo-&SIS/ ).ll•·BSI6 
~•••sD(l(l-907. vMroa do Conquisto -a.~ .. 

dtEOENOAMENro 001/!0lS o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestlo e lnovaçlo 
Coordenação de Material c Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I XXXI20l5 I 

[Rnio Social do Licitante}, inscrita no CNPJhviF sob o n° (Número do CNPJ do Licitante), sediada na [Etldereço 
Completo}, por intermédio de seu representante legal o {a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da 
carteira de identidade n•[número do Registro Geral] e do CPF n° [Número do CPF do representante da Licitante], 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitaç.io e que sua proposta atende às ex.ig&\Cias do edital do Pr-egão 
Eletrônico sob o n° XXXIlOl4, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocomncias posteriores; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos U1 e IV do art. I o e no inc. 111 do art. soda ConstiruiçAo federal; 

UI. que, até a presente data, nlo existetn fatos impeditivos para sua habi\itaçio e participaçio no Credenciamento n° 
XXX/l024, do Município de Vit6riadaConquista e que nio pesa contra si suspensão ou declaraçio de inidoneidade 
expedida por Órgio da Administraçio Pública de qUll\quer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota exolicativjl: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Não serlo aceitas declaraç~es manuJcritas, tampouco aquelas preenchidas em formulirio com timbre da 
PMVC. As mesmas deverioser cl)nfeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante 

Pr.ço loaqorm Ü>t'relo. 55 • Centro 

~<: (77) }.Oa·BSIS/ V.l··ISUi 
CEP ·~OOQ-'107 ·V"~ó<10 do Cooquuto- ~oh•• 

'"":omo<••-•emsi@lp~.bo.JOO.br 

CREOENO.AMENrO 001/l.OlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenaçlo de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E A TENDII'tlENTO ÀS EXIGt.NCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

r-ca~~c.AMENTO I -~01-5 - -·1 

Declaramos sob as penas da 1ci, espe<:iahncnte em face do quanto disposto no art. 67, § t•. da Lei n" 14.13312021, 
o pleno conheeirnento e atendimento as exigências de habilitaçio, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadu previstas no mesmo imperativo normativo. 

de de 2025. 

Razão Social: 

CNPJ: 
Nome e Assinatura do Diretor ou R.qlre1entante Legal da E1npresa 

P<>(alooqulm ú>"~i~. ~5 · C~<"'a 
;.,...., (17) JAl~-3Si~ I J.4l'·BS16 

. ·-- ·····-~·'"-···~··-··-·· 

CREOENCIAMENTO 001/1015 o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

I CREDENCIAMENTO I XXX/ZOlS l 
Declaramos que esta proponente nio incolfe etn qualquer dos impedimentos previstos neste item. quais sejam: 

Nio foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
N lo se encontra sob processo de falência ou concordata; 
Não está impedida de rnnsacionar com a administraçio pública ou com qualquer das suas entidades de 

administraçio indireta; 
4. Não foi a~nada com rescisão de contrato, quer pw deficiencia dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos úkimos OS (cinco) anos; 
~- Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 
6. Que os seus sócios não estio GCupando ClftO, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do§ 4Q do Art 26 da Lei 8.080/90, c que nio sil.o servidores 

públicos ou agentes pollticos; 
7, Que não estão em curso proccdilnentos de ell.ccução que poderão lleartctar futura constrição judicial e 
responsabilidade patrimonial relevante, usim considerada aquela que ocasionar condenaçio ao pagamento de 
importincia superior a um décimo do capital social, c também que nio foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nu mesmas proporções. 

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as pena.s da lei. 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

P<OÇO Joaquim Co« elo. SS • ~tro 

FoAe: (77) l•Z.·eH~ /l4U·IU6 
ctP •sOO!HK17. Y"<tó<,. do Conqu'""- hhoo 

con:omo<••·''"""I@IQmvt.bo.cov.br 

CREOENOA.MENTO 001{2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestlo e Inovação 
Coordenaçllo de Material c Patrimbnio 

Central Estratégica de Compras Públius 

ANEXO XIII 

TERMO DE COMPROMISSO 

I CREDENCIAMENTO ! XXX/2015 ~ 

··············~··················"································································································ 

CONTRATADA~'--------------.................................................................................................................................... 
./ A Empresa é a responsável por garantir a CONTINU1DADE DOS SERVIÇOS, confonne ANEXO DO CONTRATO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABiVEIS, cl!oocorn interrupção dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
terio remuneraçio, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os serviços só poderio ser EXECliTADOS "APÓS" EMISS.i..O DA ORDEl\1 DE SERVlÇO, EMPENHO E 
CONTRA TO. A Secretaria Municipal de Saúde nio reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Obs: O Representante Legal da empresa deverá DAR CO!'\HECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que norteiam o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais que amparam a celebraçio deste 
contrato. 

f'r>o;l IOIQultn (O<IoiO. SS • (o<l\ro 

<ooe:(Jl) Joi14·8S\S I Jollt.SSl& 
·- ~---·-'~· _ ....... 

Assinatura e data: __ 1 __ 1 __ 

CREOENOAMENfO 001/ZOZS o 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de GestiO e lnovaçlo 
Coordenaçao de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV· MINUTA DE CONTRATO 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE • 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNiciPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E ____ , 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, peuoa juridica de direi10 pUblico intem(), 
com sede na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, inscrito no CNPJ n• aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao D«reto 
Municipal n• ---..J Sr. ___ . brasileiro, ____.portador do RG n• ____.inscrito no CPFIMF sob 
o n• ____, domiciliado na e____, empresa inscrita no CNPJfMF sob o n.• ___ , 
sediada na ___ , doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.__. brasileiro, 
maior, inscrito no Ci'FN• e RG N° , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE confonne Edital de Credenciamento n• no24, Processo Administrativo n• 
1188612024 e Tenno de Refertncia., observadas as disposições da Lei Federal n• 14.13312021, e mediante as 
cliusulas. e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de __ • para atuaçio complementar na Rede 
Municipal de Saúde, em confonnidadc co1n o Edital de Credenciamento n° _fl024, Processo Administrativo 
n° 71&36!2024 e cspeciflcaçOes abaixo, incluindo as constantes no Tenno de Referência, que passam a faur parte 
deste contrato oomo se estivessem aqui transcritas. 

Os requisitos necessários à prestação de serviços estão descritos no Item 4 do Tenno de Referência. 

C!ÍUJU!a Segunda -DA PRESTAC.~O DOS StRVICOS 

A prestaçlo dos serviços seri realizada etn confonnidade com as especifie~.ç6es do Tenno de Referência e 
Processo Administrativo n• 71336r2024, bem COinO da proposta da CONTRATADA. 

Os prazos e condições de execução estão descritos nos Itens 12 e 17 do Tenno de Referência; 

l.l. Os serviços serão realizados de ronna continua, confo1111e solicitaçlo da Unidade Gestora do contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de I\ de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Conswnidor); 

2.-1. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado seria inteiramente de rt$ponsabilidade da 
CONTRATADA. 

Clámub. Terceira DAS CONDICÕE$ DE f.AGAMENTO REAJtJSJE E REVISÃO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L__), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais çomo impostos, tuas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todu as demais necessirias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento ser i. realizado o.n çonfonnidade cotn o Item \6 do Tenno de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de: recolher elou reter, no valor pago, tributos que sejam de 
sua competêucia ou dos quais seja responsável ou substituto tributi.rio; 

l.J. 

Pnça !Oa<l"i"' Co"e'~· 5~. Co<~lro 
Fone: (n) l4l•..S515/l4l•..sslG 
CEP •5000·901 · VMna do ConQUISto- floh" 
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3.4. A revisio da Tabela Unificada do SUS indeptnderi de Termo Aditivo, sendo necessário an01ar no proces:ro a 
origem e autoriaçio da rcvislo dos valores, com a data dapub\icaçio do Diário Oficial da Uni lo; 

J.5. Relg\W"da4o o preço da Tabela Unificada de remunençlo de procedimento$ ambulatoriais e hospitaiiii"U do 
SUS, o CONTRATANTE poderá, à sua conveniência c disponibilidade fiiWiceU., mediante lp(OVaçio do 
CoJJJelho Munici,W ck Saúde, alteru o valor dos procedimentos pagos, atnvés de índices em pacentual de 
incentivos e valoriução dos procedimcatos. 

Qiu!Ula Quarta DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de __ à___, na fonna dos Mtigos 106 e !07 da Lei 11° 14.t33n021, tonforme 
Item 9.1. do TennodeRefedncia. 

p4usula Quinta- DA DOTACÃO 

As despesas decorrentes deste contral:o coneri.o por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de 
____ : Atividade:_; Elemento: __ ; Sub-Elemento: _; Fonte de Recurso: _. 

Qíusu!a Suta- DA CJ:SSÃO 

O presente contrato nio poderá ser objeto de cessio ou transferência nm prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicaçlo de penalidade prevista neste contnto e nonnas vigentes. 

6.1. Não é admitida a sulx;ontrataçi.o do objeto contratual. 

7.l. 

7.1. 

C\iusu\a Sétima DAS OBRIGACÓtS DA CONJRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Cwnprir todas as obrigações dispostas no Item 13 do Termo de Referincia; 

Responsabiliw·se pela execuçio do conttato, observando as condições estabelecidas no T enno de Referência 
e !laS nonnas que regem este Contrato; 

7.3. Comunicar imediatamente a ocoiTCncia de fato alheio à e.'ecuçio do objeto contratado i CONTRATANTE; 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

1.1, 

7.8. 

8.1. 

Manter, durallte toda a execuçio do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificiÇi.O exigidas na \icitaçio; 

Aceitar, nas mesmas condiçoes conttatuais, acréscimos ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial aru.lizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocll!llento de pessoal, prestaçio de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na e:~:ecuçio do contrato; 

Subsriruir/refner os serviços rejeitados no prazo c fonna descritos no iem1o de Referincia.; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista e1n lei, bem como em outras nonnas especificas, para 
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social c para aprendiz. 

C\liusul:a Oi1na DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por d~terminação legal, obriga-se a: 

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do Termo de Refertncia; 

8.1. Fornecer à CONTRATADA as infonnações e documentações indispensâveis à execução do objeto contratado; 

tREOENOAMEI'IrO 00:1./lDlS c '"ÇI JooqWm Co<rol:o, SS ·Conlro 
.. - ........ , .. ,. .• ~.& 

8.l. 

u. 

8.5. 

8.6. 

9.1. 

9.1. 

9.3. 

9.4. 
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Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entrcgue em desacordo com o previsto neste contrato, 
justificlll.ldo u razões da recusa; 

Noóficar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
exccuçio do objeto; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRA T AOO; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades c0111tlltll8is e regulamentares cabíveis. 

Qáusula Nona- po MQQELO DE GESTÃQ oo CONTRATO 

Omoddo degestio do eontratoseráemconfunnidade com as especificações do Item 20 doTennode RefcrênciL 

Competirá ao CONTRATANTE, atu.vés de SC'l"Vidon:s designados pela Unidade Requisitante. proceder à. 
gestão c 6scalizaçlo de todacxcwçlo do Conttato, em confunnidade com a Lei Federal n• 14.13312021. 

O gestor c fiscais téenico c administrativo serio designados atrJvés de portaria, onde constari a dcscrlçi.o de 
suas n:spcctivas responsabilidades, em confDfmidade com o Dea-eto n° 23.0SSn.o24; 

9.1.1. A publicaçi.o da portaria será de n:sponsabilidadc do gestor do contrato administrativo, em confonnidadc 
com o Decreto n° 23.088/2024; 

O gestor e os f1scais serão responsáveis por f1sca\izar o efetivo cumprhnento de todas as obrigações das partes 
contratadas e il.s açon'ências relacionadas à exc:cuçi\o do contrato, detenninando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

A açio ou omisslo, total ou parcial da Gestão e da Fiscaliz.açio do CONTRATANTE niio eximirá o 
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Q.:huu\a Décima- po RECEBL'\IENTO 

Ü$ rccebhnentos, provisório e definitivo, do objeto contnrua\, dar-se-io de acordo com nom1as do 
CONTRATANTE, contidas no Tenno de Referência e Processo Administrativo n• 7\SS6f2024, observadas as 
disposições constantes da Lei Federal n° \4.\3312021. 

Qáutula Dêdma Prjmejra- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contraio importati na aplicação das 
sanyões, com base na. Lei n• \4.\J3n021, garantida a ampla defesa, na aplicaçio das seguintes sanções: 

li. I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de: 2021, o contratado que; 

a) der causa à inexecuçi.o parcial do contrato; 

b) der causa à inexecuçi.o p.ucial do contrato que cause grave dano à Administraçi.o ou ao ftmcionamento dos 
serviços pUblicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa 11. inexecuçio total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execuçi.o ou da entrega do objeto da contrataçio sem motivo justificado; 

e) apn:sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contnlto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou co1neter fraude de qualquer natiiJeza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n• \2.846, de 1° de agosto de 2013. 

Ptoço J<>OqulmÚ>f'e\o. SS • ~t<O 

fo~~ 177\ J•l4·1S1S / )4Z.·ISU 
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I 1.1. Serlo aplicadas ao conttatado que inconer nas infrações acima descritas as sanções e multaS dispostas nos Itens 
11 e 19 do Termo de Referência; 

11.3. A aplicaçio das sanções previstas neste Contrato nio exclui, em hipótese alguma, a ()brlgaçio de reparaçio 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2021) 

11,3.1. Todas as sanções previstas neste Contn.to poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n• 14.133, de 2021) 

ll.J.3. Se a multa aplicada c as indenizações cablvcis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença .$Cn\ descontada da garantia 
prestada ou será ~.:obrlllh judicialmente (art. 156, §s•, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao wcruninhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administnuivamcntc 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a conw da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

I 1.4. A aplicação das sanções realizar.se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o p~dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° \4.133, de 
202\, para as penalidades de impedimento de licitar e contra.tar e de declançio de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na ap\icaçio das sanções serão considerados (art. 156, § 1•, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as pe~.:uliaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravR!Ites ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de prognuna de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior; 

ll.l As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos termos dos 
pro~.:edimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA. 

Cliusula Décima Segunda QA MANliTENCÃO DAS CONDIC0ES DE HABILIT ACÃO E 
otJALIFICACÃO. 

O CONTRATADO deverâ contprovar, durMtte toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo do Edital de Licitaçi'lo e seus anexos. 

Ç)áusu\a Décima Tercdra- 0.\ EXTINCÃO DO CONTRATO 

Constituiria motivos para extinção do conrrato. a qual dcvcri. ser fonna\me11te motivada nos autos do processo, 
assegurados o contradi16rio e a ampla defesa. as situações descritas no art. 137 da Lei n. 0 14.133f2021. 

IJ. 1, As h.ipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, \38 e 139 da Lei n.0 14.133n021, 
sendo reconhecidos pdo CONTRA TAOO os di~ i los da CONTRATANTE. 

Qáusula Décima Quarta- DA Fl!NDAj\IENTACÁO LEGA!. E DA V!NÇ{lLACÁO DO CONTRATO 

~' I<Uquim Conoio, 5S • .:o~u<> 
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·~ 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n• \4.133/2021 e Def;reto Municipal n• 22.73412023, c vincula~ 
se ao Edi!al de Credenciamento n• /2024, Protesso Administrativo D0 7188612024 e Termo de Rcfer!ncia, 
bem como a proposta da CONTRA T.ADA. 

Qápula Dtçjma Ouinta DAS DI§POSICOEs GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.• 7188612024, em 
especial do Termo de Rcfer!ncia, são complementares entre si. 

Ç!iyu!a Dkjma Stxta DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e 
demais normas fedet11.is iplicãveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n• 8.078, de 1990 
-Código de t:>efcsa do Consumidor- c normas c princípios gerais dos contratos. 

Qiusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cmnarca de Vitória da Conquista - BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO. em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, na 
presença das testemunhas abaixo, que tMn~m o assinam, p11.n1 todos os fins de direito. 

Vit1íriu du Ctmquistu- BA, _de. __ de ZfJlJ. 

MUNICÍPIO DE VITÓRL"'" DA 
CONQUlST AIBA 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADO 

'-·------------------- 2.-------------------
CPF: 

p,.,, !Ooqulm Cor1e;o, SS • (l!fliiO 

OOM. (Jn 1'"1~·8'51S/ l4H·8S1& 
O:P4\000-91l7. y)t6.,. 6a Conquina -IOhio 

JOr<OmJ><"·•eJ'<\11~-bo.,ov.b< 
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Procwadoria Adminisb:ati.va 

PARECER N" 364/l024. 

PROCESSO ADMINISTllATIVO N" 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBUCAS-SEMGl 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBU.IDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI W 14.133/21. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENT ARES. SUS. 

I. RELATÓRIO 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

de direito privado, com ou sem fun lucrativos, e/ ou entidade filantrópicas, para aruaçao 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Famllia e as Equipes de Atençao Primária, ampliando a cobertura da atençlo 

básica no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenç!o Básica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (ft. 02); 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (6. 03); 

c) Termo de referência (Os. 04-Z 1 ); 

d) Estudo Técnico Pn:liminar- ETP (fls. 22-29); 

e) Composiç1o salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34); 

Avmid~ Juracy Ma~;alhies, n' 3.405, ba!.rro Boa Vist, 
Fone: (77} 96809-2990 
Vitória da Conquista- Bahia 
p_gmfJ·pmvc.ba.gov .br 
www.pm•·c.ba.Kov.br 

____ ... _. ______________ _ 
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f) Folha de Protocolo (fb.35/31); 

g) Previslo no Plano de Contrataçlo Anual (fl.36); 

h) C.!. N" 178/2024- CECP/SEMGI (fl.38); 

i) Solicitação de incluslo de documentos (fl.39); 

j) Decretos de nomeaçlo dos agentes competentes (fls. 40-42); 

k) Minuta do edital e anexos (fts.43- 65); 

Na sequ!ncia, o processo foi remetido a esta Procurildoria, para a análise dos 

aspectos jurtdicos e formais do credenciamento. A presente manifestaçao juridica limitar­

se-á a análise do volume único do processo, conforme relação de documentos acima 

listados, numerado das pAginas 02-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGtNCIA DO PARECER JUIÚDICO 

A presente manifemçlo jurldica. tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

~- .. ______________ efetivados. Ela e.!!_volv~~_m.b~~me.P.r.;yi....QJ: .. ç;_onçlysivo dos__!;2(tos ~e COJ!~mt.....09 _________ _ 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar providências, para salvaguardar a. autoridade assessorada, a quem compete: 

avaliar a real dimensao do risco e a necessidade de se adotar ou nlo a precaução 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos ~ exclutdos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em rdaçlo a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequaç!o às necessidades da Administraçilo, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçao, suas características, requisitos 

e avaliaç!o do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Juncy M~galhães. n' 3.405, bairro Boõi Vista 
fope; {77) 98809-2990 

Vilória da Conquist.- Bahia 
p~DWC.ba.gov.br 

www.pm,c.ba.gov.bt- •

PAE':,EITUIIA 

VITORIA DA 
CONQUISTA _..., __ 
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competente do órglo, com base em parimetros ~cnicos objetivos, para a melhor 

consecuç:lo do interesse pUblico. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, nlO é papel do 6rglo de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto ã competência de cada agente público 

para. a prática de atos administrati\los. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estao dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar qm determinadas observações slo feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionaricdade que lhe é conferida pda lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderaçOes. Não obstante, as questOes relacionadas à legalidade ser!o 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos serã de responsabilidade exclusiva da. Administraçlo. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei n" 9.784/99, os atos do processo administrativo 

__ -· ____ ·---~~-~-•pen_d_e~_d_e_fo~~ -~!~inada~~lvo expressa disposiçlo_l_egaL"'-'----· 

L 
Q.JI 

Com efeito, no que pc:rtine especificamente à licitaçlo, bem como 

contratos/ conv~nios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida auruaçlo, com a correspondente 

protocolizaçlo e nurneraç!l.o, juntando-se, em sequ&l.cia cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regulannente 

fonnalizados, em conformidade com o ordenamento jurldico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de 1• abril de 2021 estabelece que é inexigível 

a licitação nos casos de contrataçlo de "objetos qut dnoan1 ou possam ser contratados por mdo 

Av~do JIU'•u;y M•g;olhbs. r-13.405. hilino 80111 Vis~ 
Fone: (7?) 98809-2990 
Viklrlll dro Conqullit. • 8ahill 
p~vt.ba.&Qv.br 

www.pmvcb,.gov.br lmó~D;. 
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decndmdammto". 

Por sua vez o lnciso XLmdo art. 6° da Lei n• 14.133, de t• de abril de 2021, bem 

como o art. 2a do decreto municipal 0° 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento p6blico em que a 
Administraç:J.o Pllblica convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no 6rglo ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administração Pó:blica almeje a contrataçlo de determinado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os interessados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necessârios para a posterior contxataçlo. 

O art. 78 da Lc:i no 14.133, de t• de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitaçOes e contrataçoes públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

-~---··----sua-vez.o·artr-19-da-Lei-em--oornento·esclareee·que:------------~·-- ·------ · ·---· ··- ·- ------

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hip6[eSeS 
de contratação: 
I . paralela e n10 excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administtaçl.o a realizaçao de contratações simultlneas em 
condições padronizadas; 
n - com seleção a critério de terceiros: caso em. que a seleç!l..o do 
conlntado está a cargo do beneficiário direto da pn:staçlo; 
m - em mercados tluidos: caso em que a fluruaça.o constante do 
valor da prestação e das rondições de contrataçlo inviabiliza a 
seleça.o de agente por meio de processo de licitaç!l.o. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a índicaça:o da hipótese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguimento do processo em questlo . ..Nl!: 

Averúda Junqo M•plhles. n" 3.405. b•irro Boa Vbta 
Fone: (71) 98809-2990 
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wpents ça.SQ Dl9 houyc I indjgdo (;XÇIJ:S$1 nOS lUtOS sobre qual hio6to;: K; apJjça O 

credc;nciamento a ser reaJizado 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleç.t.o de pessoas juridicas, de direito privado, com ou sem fim lucratiV05, e/ou 

entidade filantrópicas, para anu.Çlo complementar na Rede Municipal de Sa6de. Com o objetivo 

de fort&lecer as Bqui~ de SaWk da Famllia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a 

cobertura da atençlo bAsica. no munidpio, em conformidade com as demandu da Diretoria de 

Atençlo B!sica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei n° 

8080/90, que dispOe sobre as condições para a promoç:IO, proteçl.o e recuperaçlO da 

saúde, nonnatiu por portaria a participaçll.o complementar da iniciativa privada na 

execuçto de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senlo 

vejamos, in wrbis: 

"É importante realçar que a Constituiçl.o, no dispositivo citado, 
--------~--------------- --------permi~-a-partieipaçAo------de---·instituiçOes--privadas--de-form:r-------·­

complementa.r, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 

lG 
0 

por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que: o particular assuma a gestlo de determinado serviço. Nao pode, 
por exemplo, o Poder Público transferir a. uma. insti.tuiçlo privada 
toda a administraçl.o e execuça.o das atividades de saúde prestadas 
por um hospiral p"dblico ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Públiro é contratar instituiçOes privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigillncia, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
bemoctntros, realização de exames médioos, consultas etc.,; ~ 
casos, estará tranSferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
sa.Me, mas nlo sua gest!o operacionaL A Lei n• 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Sa"llde, preve, nos arts. 24 e 26, a 
participaçlo complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à. populaç!o de uma determinada área, 
hipótese em que a participaçlo complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, 
as normas de direito pilblico (entenda se, especialmente, a Lei n• 
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8.666, permite a licitaçoes e contratos). Isto nao significa. que o 
Poder P6blico vai abrir mão da prutaçlo do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saúde; 
significa que a instiruiçl.o privada, em suas próprias instalaçOes e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as a.çoes e serviços de saúde, mediante contrato ou conv!nio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração 
Pública. 4. Ed. Sl.o Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da Uni!o, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilindo para a contrataç!o de 
profiSSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e dinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competiça.o para preenchím.ento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possivel a contrataçlo de todos os interessados, devendo 
a distribuiçl.o dos serviços entre os interessados se dar de forma 
objetiva e impessoal., (acórdl.o 352/2016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo nosso) 

Portanto, é posslvel a contrataçl.o de pessoas jurldicas, via credenciamento pO.blico, 

para a prestaçlo de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for cOmprovada a 

impossibilidade de sua ampliaçlo. 

Nesse sentido, o gestor do SUB está autorizado a recorrer aos 
sendços afer-ta.dlls pela fnlclcxtf-ua privada, sempre que os serviços 
próprios da rede pública de saúde forem fnst.dicicntes para. atender à..s 
neceufdades da. popula.ç4o, pon!~ deverá o Gc.stor a:na.Iúar a. 
necessidade de comolemcntacdo para nclo fncarrer em tercefrlzacda 

flicita de serv{ços. prática vedada pelo ordenamento furídico. 
O chamamento público no caso su.b examine i o ato pelo qual o gestor dá 

publicidade do iuterease de complementar a rede aasiatencial de aa6.de aos 

prestadores de serviços médicos~ da poaaibWdade de contrataçio, por meio de 

credenciamento. 

Avenida Juracy Magalhies. n1 3.405. balno Boa Vbta 
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4.1. DO PROCEDIMENTO 

o inciso m, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz requisitos indispensáveis na 

instruçlo dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçlo. vqamos: 

Art. 72. O processo de contrataçlo direta, que compreende os casos 
de inexigtõilidade e de dispensa de licitaçlo, deverá ser instruido 
com os seguintes documentos: 
1- documento de formalização de <kmanda e, se for o caso, estudo 
ttcnico preliminar, an!tise de riscos, termo de refer!ncia, projeto 
básico ou projeto executivo; 
11 - estimativa de despesa, que devuá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer jurldico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstraç!o da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovaçl.o de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaçao e qualificação mlnima necessãria; 
VI - razlo da escolha do contratado; 
Yllcilll!ili<Mh•>..ok.pxcço; ____ ~--··. ___ _ 
vm -autorizaç!o da autoridade competente. 
Parágrafo útúco. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposiça.o do pUblico em sitio elettônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitaçlo do credenciamento o art. 4• do Decreto 

Municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4o O proa:sso visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I - identificaçlo e delim.itaÇ!o da necessidade da Administração 
Pública municipal; 
n -justificativa para realização de processo de credenciamento ao 
invés da realizaç!o de processo licitat6rio; 
m - fixaçlo criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execuçl.o do objeto, verificando previamente se os 
valores são mais vantajosos para a Administraç!o PUblica, devendo 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valor~ 
definidos em relaça.o aos preços de mercado; 
IV- autorizaçio da autoridade competente para abertura do 
processo de credencialilC11.to; 
V - elaboraç!o de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no an.. 
JD: 
a) a descriçlo detalhada do objeto; 
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execuçlo do objeto; · 
e) requisitos/ documentos para credenciamento; 
f) comisslo que avaliará os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V - análise e emissao de parecer jurldico para controle prévio da 
legalidade; 
VI - publicação/divulgação do Edital de Chamamento de 
Inter~sados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sítio eletrônico 
oficial do Município, devendo, ainda, ser mantido à disposição do 
público; .. . 
Vll - lavratura de ata da sessao pública, assinada pela comiss!o e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaçlo de diligências para melhor análise da 
documentação do interessado. 
VIll - ato legal da autoridade competente que aedencia o 
interessado, devendo o ato su publicado nos mesmos termos do 
editaL 
§ 1 o O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2" A comissão de avaliaç!o dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestão e Inovação. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do credenciamento, conforme disposiçOes do 

decreto supramencionado. Vejamos: 

Avenida Juracy M'g&lhie. n• 3.~, bllino Boa Vilb 
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificaçao e delimitaçlio da necessidade da Administraçâo Pública 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administraçlo deverá identificar as suas necessidades, definir adequadam~te 

os quantitativos, definir a periodicidade da contratação, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contrlltação. 

Conforme disposiçio do inciso L do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descriça.o da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Rttudo Técnico Preliminar· ETP 

O Esrudo Ttcnico Preliminar - ETP deve conter, de forma fundamentada, a 

d~riçã9_ ~ .. :m~c~jda,4~ .. .4.~ .. CQJ'!trli!ª-ªº' _çooo. ~J?e.ciAl .. atf;.ll.~O. ~-- c;I~Qm!UJ..~Q ,.QQ 

interesse público envolvido. Também t preciso que sejam abordadas as considerações 

téaticas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei no 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
~ e econômica da contrataçlo, e conterã os seguintes 
elementos: 
I. descriçlo da necessidade da contrataçll.o, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
li . demonstração da previsão da contrataç!o no plano de 
contrataçOes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da AdministraÇlo; 
m. requisitos da contrataçlo; 
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IV- estimativas das quantidades para a contrataçao, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dlo suporte, 
que considerem interdepe:ndblcias com outras contrataçOes, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V • levantamento de mercado, que consiste na anâlise das 
alternativas possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçao a contratar; 
VI- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cãlculo e dos documentos 
que lhe d!o suporte, que poderio constar de anexo classificado, St 

a Administraçto optar por preservar o seu sigilo até a conclusao da 
licitação; 
vn -descriçao da solução como um todo, inclusive das exig!ucias 
relacionadas à manutenÇIO e à assist!ncia técnica, quando ror o 
caro; 
vm • justificativas para o parcelamento ou nlo da contratação; 
IX • demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponlveis; 
X. provKI.~cias a serem adotadas pela Administraç!o previamente 
à celebraçlo do contrato, inclusive quanto à capacitaç!o de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gc:st!o contratual; 
XI. contratações correlatas e/ou interdependentes; 
xn . descriçlo de possiveis impactos ambientais e respectivas 
~_mi~~. incluidos re~tos de~.Q....Q).!ID!Jll!Lck: ____ . _____ _ 
energia e de outros recursos. bem como loglstica revena para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicávd; 
XIII· posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2° do decreto n° 22.845/23 (Vitória da Conquista- BA, 

2023), que regulamenta a utilizaçll.o do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administraçlo municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP devuá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, rv, 
VI, Vill e XID, acima, confonne expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa·se que a Administraçl.o Pública apresentou o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) às Os. Zl--29. 

Avl!lli.dll Juncy Ma5alhles. n 1 3.405, balno Boa Vlsu. 
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REAUZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REAliZAÇÃO DE PROCESSO 

LICITA TÓRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

determinada situação, levando em consideraçlo a narureza do objeto a ser contratado, o 

interesse público envolvido e a eficitncia na alocação dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada pan atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mencionado anteriormente, nlo honn a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da reali:u.çlo de processo 

licitatório. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A ftxaça.o criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

__ -~ ___ para_promovcr.a..transparê.ncia,..a.eficiência.c a rcsponsabilidade..oas..cont:ra.taçOes por_ meio. - -- --­

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores sao mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em rclaça.o aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi jUDtado ao processo a Planilha de Valores (fls. 30-34.) usando como base a 

rem.uneraçl.o dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Prdiminar a contra.tação de médicos por- pessoa jurídica na 

administração pública proporciona um menor CllSto para o município. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.1.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ~ 

A venidl Juraqo Maplhles.- n' 3.~ bairro !loa VIsta 
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No presente caso, tal exigéncia nlo foi cumprida, conforme determina o inciso 

vm, art. n da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda..,e a regulariuç&o. 

Assim, sem prejuizo dos documentos que já constam neste pll)C650, e necessário 

que a Autoridade assessorada verifique e vele pua que seja observada a devida instruçlo 

destes autos, atentando para as exigtncias da Lei n° 14.133/2021. 

4.l.l. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal 22.734 & 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverá oonter no minimo as 

seguintes disposiçOes: 

a) a descriçllo d~alhada do objeto; 

b) local da prcstaçâo do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentag~rn de desconto; 

d) cmgog@m.a da execuclo do objeto· 

-··----~) reguisjtps/documentos para credenciamro.tQ~--·-- . ·-·- --·---~~~ --------· _ 

O comisslo que avaliará os reoujsjtos/documentm para credenciamento· 

g)_pra:ro, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comissl.o avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente as alineas "a", ''b", "c'', ",-H, ·gH e "h" acima listadas. 

Foi constatado ausência de designação da comissão de avaliado de oroçessos de 

credenciamento que deverá !ler desjgnada por meio de portaria ~xoedjda pelo Secrerãrio 

Munjcipal de Geyap c Inovado nos t~rmps do §r do an 4° do decreto em com~nto 

Em tempo ycrifirou·se que o termo de referênda no item 4 1 trouxe uma §f:rjr de r;t 
requjsitos pag g profissignal médico ou seja oessoa fiãc;a porém o cn::d~nciamcnto se Vl\ 

Ave~~idaJuucy M•!i•lh3es. n• 3.405. bairro Boa. VIsta 
Fone: (77) 98809-29'.10 
Vltórb. cb Con<Juisb- Bahia 
~mvo:.ba.tpV.br 

www.pmvc:.b..gov.br &PR&F&ITUR.O. 
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Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

caracteriza oela contratado de oessoa iuridica. 1020 deveria fazer exi2blcias oa.ra a ocssoa 

juridjca a ser contratada por óbvio esta drnrá conter em seu quadro o profissjonal mMico 

com babilit:acao necessária para cxerurlo do objeto rontgma! 

Em tçmoo nota-g; ausência do gvnograma de exeçpcJ.o confoonc detmnina o 

jnciso V aUm:a d do decreto municipal22. 734/2023. 

S. CONCLUSÃO' 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise juridica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pda possibilidade jurldica, 

em tese, do prosseguimento do presente processo, após o acatamento das recomendações 

emitidas ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifcstaçl.o. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Centtal Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, sal't'o melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024. 

!I 

(, (/ 
!í. 
I, '"ti 1 a Maril~~~~so Gama Fonseca 

A~Vopda Pública Municipal 
OAB/BA n•40.804/BA 

Maria Eduanla Ro4rigaes de Oliveira 
Estapária de Dirdto 

Avenida /uncy MagalhJes, no 3.405, lalno Boa Vista 
Foroe: (71) 98809-2990 
Vitória da Conquista. BUUa 
~4"pmvc.b.a.gov.br 

www .pawc.ba.gov .br •~.;;. 
CONQUISTA _..., __ 
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}11~;· OFICIAL ''.e-' VITÓRJA DA CONQUISTA 

Processo: 77355/2024. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Remar Souza Barros. 

Vitória da Conqu•sta , Bahia 
Ano 18 ~ EdiCélO 3 906 

SE;Qunda. 1 O o' e fcvc;reim de 2025 
Pag111a 5 c.ie 13 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADAPÚBLICAN° 00112025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.• 001/2025 

O Municfpio de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
2026, das OB:OOh às 11:30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
Chamada Pública n• 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
Primária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
si te: www,pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Li citatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 17 3424-8515 e 8516. 

~blique-se. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Remar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025 - CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA - COELBA. inscrita no CNPJ N.• 
15.139.629/0001-94. 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20Q-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Tribuna da Bahia Cidade 

CARJUYIL 

Sábado e domingo, 08 e 0910212025 7 

"VVradáo" de 
manutenção neste 
flmdesemana 

Cada ano aumeNa mais o núrnem de visitantes para a feata na capital baiana Projetada para receber 
....,mot mílltlplo.. e Ces. dt 
Apostas Arena Fonte Nova 
ter6 uma operaçao e1peclal 
no pt6xlmo ftm de sen'lal'll, 
com o II'IOW dl turnt Clolll• 
no a Bethtnlll, Jls 2th. no ú­
bedo (8), e a parllde entre 
Bahlll e Colo COlo, no domin­
go (9). pelo campeonato Se~ 
11'10, •• 16h. Uma equipe ~ 
aproxhn•damente .500 Pet-­
IOU l'hlll.lli um 'lli!'adlo' de 
manuleflç.lo para tuer a des­
rnobtlzaç.lo das tllfullns e 
recon~uraçAo dos espaços 
para o jogo. 

ritmO de s.fo4dor, Waller Pin­
to Júnior, dastlca que o perl­
odo do Clomaval • o .tpic.e do 
ftwlclturtstlco do nosso vetlo. 
"&ltvador, ~ • reeonheddl 
mundialmanta peta maior 
feita popul.r de rua, recebe 
muRo bem os VIsitantes que 
escolham eurtlr a lollt bal• 
na. Neste ano, quando come. 
mon1mos os 40 anos do A:A6 
Muslc, temos motivos ldlciG­
n•La pan11 ~o turlstia, 
o que irnpldlrfo poaltlvamen­
te n• ocu~çlo hotelelr1 e 

"""" De ICQfdo com • Seer• 
tarla ele T\lf1sm0 do Estado dl 
Bahia (setur·BN, a prevts.to 
•o:teque CllfÇI de to.56~r.• 
ugeiros intern1eiona 1 e 
125.961 PIPIIO'irosdom61-
lleos tr1nslem pelo IBtopOr· 
todl.lran!CI o c.rn.v.l de 2D25. 
o oerent• de merlletlng e pro. 
mGÇOes Hre1s do Silltvlldor 
B1hlll AJrport, M1reus cam-

pos, o objetiva 6 proporcionar 
mlll opç6el de c::onc~Ctlvkla­
de e qualldacM para o. ....._ 
jantes. tornalldo Salvador 
uma portt1 de entradlo •*• 
t6glcfl 1'11111 a Bahia. 

Jlo o preskl&nl• da Agln-

:.g'!:::Aode.~~tt 
BA), Jean Paul, afirma quo o 
estado baiano vive um mo­
mento pGillloo fruto do lrab• 
lho da aecte~.n. de Turismo 
do Estado junto a outras ent\. 
dldeS. 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

"'""'""''""""''' "'""""' 
O luneionamento de 

umt novl pletafonnl tecn<> 
lóglea promete melhorar o 
!undonamefio dos Clr\órloS 
de lmóvell do Srul. com 1 
Central ~ da tndlspo-

~~b~'::ó!ro:-t!'.i~J;sN.:'o 
~=~=.U:a:v.=r.r: 
~.~u::. rr:-~ '"'t: 
quear berls de devedores. 

A nlvel nadonll, a plat. 
forrn~~sst6 em lunciontmen­
to deada o dllt" de janeiro. 
Nl Bahia, 1111 realld1de 
tamiMIIm j.llleidste p..-. faeil­
tar e aglllztr o andamento 

:·rn·:y·::::olu:.: 
1!1 lnterdlllm lmôve 1 em 
todo o pala. 

De teOrdO eom a Opera.. 
dor Nadonll do Registro de 
Imóveis (ONR), o que mu61 
i sobre I ordem de lndispo­
niblidadt. O que antes era 
determln1d0 paio CPF ou 
CNPJ, netulndo tudo que es­
livena ligado 1 utes nll-

~e~r:::.:.~ 
:nv:::-drv:. ~':':i. 
pessoa ou emp,.sl astjo 

H1'do julgados. 
a.dos dl ONR mostram 

que tomente em 2024 fonlm 
decretadas 314.365 ordens 
de lndlloonlbllclade de bens 
no Brasil, número 18,5% "*"" 
• ~.sa~~s,;::r~1:! 
2V1.059 bloqueios da lm6-
voeis em2023. 

Na lahla, esta 
realidade lá 
existe pora 
agllh:ar o 
andamento de 
processos 

A~équeap~-. 
l1f0rm1 desenvolvldl pelo 
Oper-.dor Nacional do Slst&­
ma Elatr~nleo de Registro 
da lmlrnla (ONR) aumente 
uses números e fldllte a 
vida de m.glstredos, tlbell­
lu, registradores e profls­
.. onals que dllóllmente n• 
eessltam lançsr as ordens 
ou consultar a disponlblld• 
de delm~-...ls l/lles ele trln­
saç~es lmoblll•rlas. tuo 
po'r\ua os m81Jistr-.dos po-

::~. ~.:~.~.~~. =~ 
res em proeessoa judic:llls 

r:~i'. pd~~~:rt:!tn~:· ;!J::. 

seguir sendo eomereiaBza· 
do no mere.do. 

O diretor eKeeutlvo do 
ONR, Femando Pupo Men· 
des, informou que toda 1 
base da CNIB ptSSOU 1 con­
!Jr eom o seMço de ,.gl$1ro 
eletttmlco apMeiç;OidO. "As­
IIm. conseguimos llmMar a ln­
dlsponlbllklade somente r• 
lltlvl .111 divida dllserll• nos 
processos. que ger1trnente 
..em de cobra~& fl~e~is e 
tnlbllhistll·, disse, ao lnfoMo. ..,. 

P1ra Mendel, o avano;o 
com a nov• ferramenta se 
d$n0nsll'll .111 ml"dlda t-m que 
ostulzes con"'iluem tef um1 
vlsio completa dOI bens da 
pes-. permitindO bloquetr 

apenas aqueles necesdrlos 
para c:obllr o valor da dividi. 
·com menos imóveis bloque­
lldos, os outros bens pcMM­
rio ser usados para que 1 
pessoa conslgl negoelar e 
1116 c:obrir I dividi." 

O tempo de oper1ç1o do 
regl5lro de lm~vels também 
dellll ser redl.llido com a p. 
lafonnl, ume vez que Jlfll"dl­
rlo raetber eserilura, registrar 
mllric:ulll e 1rqulvtir tudo dJ.. 
gllalmenta. ConfOrme o ONR. 

~=~m~:r:!~~,:! 
çio dos c:anórtos. Em 202" 
f..so saltou 150% , cheg1ndo 
I RS 2~ rnllhOes Plf!l I dlgl­
talluçlo eomptet• dll ~s 
as tervenuas com mtnos 
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condic;Oea de fazer a transpo­
slçlo do papel. 

MElHORIAS 
Antes, quando um imó-­

vel de um devedor era lndia.. 
ponillllzldo pelo magistrado, 
1 ordeom era 11nçad1 no CPF 
ou no CNPJ Oo proeassado, 
o que lnlerdilou todos os Imó­
veis de prvptie(llde dequel• 
pessoa ou empresa. 

Tal forma prejudle•da 
gnl"ldes ernpresal, antes pll­
blicos, bii"ICOS. construtoras 
ou at' murno pe111011 fiai-

:~!-::r~:,:= 
lrnobllláriu com lodos seus 
bens. que fteavam todos tJio. 
queadoa por ceusa de um só. 

O Govemo do Estldo g• 
r1ntlu 1ç6H pari 1mpll1r o 
atendirlen:o lo SlüOe no mu­
nlclpiO c1e Teixeira de Frebs, 
como 1 ampiillçio do alencl­
mento da rnatemldlde do 
murielpio e a moderrMzac;.lo e 
aqulslçlo de equipamentos 

~=:o:·c::rr:t.~ 
Man:elo ~ (UB).­
eomtlvtl, lomn rec.ebktol tm 
s.lvldor pelo HCl"etãrlo de 
Rellç6es lnducklnals (SI­
rln), Molpho lO'fOII e I 18-
er-.tatll dt s.Ude, Fi:oben• 
s.nt-. Na pauta do tncon­
lro, n ~~ que lriO mello­
l'llr o -'endirneniO em MUde 
d8 popuiiÇio do rrr.Jnidpio. 

PREFEITURA MUNICIPAL O! GUAIU.MBI 
AVI~OI!IW.ANÇAM~ 

Plti!G10 I!IJTIII6NICO W OOW!IPI!.nll 
PROCEI80 AOMII'AlltATIVO N" D13/l025 

... -1"" .................. _.,.. .... ~ .. --. 

-~~---- .. -.............. 
-lllliCIDE:""'--·----~~·· -·------ .... ---·-- ......... l ..... ---..-.·----=::"'.::.::.:::; ... ::t::;:.-.oo::~ 
1111MI711.-(TIIttiCI...,.l,_, ........ . -.....---·--=---....-·-· __ .,... __ ,...25do-·21125.·~----·-·I----II"T·-·-



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EX'I'MT05 DE TERMOS AotnVOS 

Espécie: SEGUNDO TI.RMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 41/2024. 
CONTRATANlt: MUNidPIO OE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n', 15.429.154/0001·70, 
através da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secredrlo o Sr. André 
Souza Gomes de Anújo. CONTRATADO: EmpreSI EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇ0ES 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nl 15.358.607/0001-15, com sede na Rua Vereador José 
Almeida, n• 114, Bairro Centro, CEP: 44.465-000, no Municlpio de Varzedo-BA, neste ato 
representlda pelo SI' Luiz Culos dos Santos, brasileiro, maior, portador da ~dula de 
Identidade nl 03 ... •.•••·31-SSP-BA e CPF nt 492 .......... 72. OBJETO: prazo de 
vlg6nc!a por mais 12 (doze) meses e exeeuçio 06 (1els) meses, e Jurld!co do Processo 
Administrativo n• 794/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Anlrn~do em 
M/02/2025. VIGtNOA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 6 
22/04/2025. 

Espé<:le: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO OE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtfKIA SOOAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NOA SOOAL. e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL ELRELI, neste ato 
representado na forma do Contrato Social, pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorroeaçlo de prazo de vlcêncil por mais 12 {doze} meses, conforme Proceuo 
Administrativo nt n•. 818/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Aulnado em 
06/02/2025. V1GtNOA: 12 (doze) meses, a partir da cbta da assinatura 

Espécie: 58"1MO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO N•. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNLdPLO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n". 
15.429.154/0001·70, atravl§s da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu 
secretérlo o Sr. Andrlll Sauta Gemes de AraUjo. CONTRATADO: Empresa 8AHLA BRAVO 
SERVLCOS DE TRANSI'ORTES ELREU, com sede na Rua Berlamino Pedro de Souza, 30, CEP 
44.565.000, no Munlclplo de Vanedo-Bio, neate ato f"l!presentado pelo Sr. Bartolomeu 
tnm.sceno Santos. OBJETO: Refere-se prorroaaçlo de prazo do COntrato. BASE LEGAL: 
Lei Federal 8.666/93. Assinado tlm 06/02/2025. VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, a ~rtir da data da as.slnatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUfPE 
AVISO Df UOTAÇIO 

PREGAo ELETRONICO SRP NR 1/2025 

Dia 25/02/25 is 9h. Objeto: S8"n'lços contínuos de mio de obn oio ftnallstk:l na 
modalid~de ho!a/homem visando atender a manutenção e ronservaçio de prédlw púbrw::os e 
demais atividades melo do munldplo. Edital: www.hcltanet.corn.br, 
www.sacjosedojaQJipe.bl.gov.br e httÇJs://prqJ.&CN.br/. Informações: na prefeitura, de 8 às 12h. 

Sio José do Jacufpe/S., 6 de fevereiro de 2025. 
JOS!AN UMA NOVAIS. 

Preeoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCfTAÇÃO 
PREGAo ELETRôNICO N' Z/11J25 -SRP 

"Lei n' 14.133{21" Preclo Eletr6nlco SRP n' 002/2025 
O Munlclplo de Sio Sebastllo do Passá, atr~vés de seu (ua) A1ente de 

Contnltaçio/ Pr.coelro (a~ desl&nada pelo Oec::reto Municipal n' 011{2025 comunlc1 
que, f~r' rullzar no dl1 20 de fevereiro de 2025 h 09h00mln, na Sllla d• COPEL, 
localiuda no Prédio da Admlnlstnçio situada nt Avenld1 Ernane de Oliveira Rocha, n" 
2.000, Centro, Sio Sebastilo do Pusé/BA, liclt.çio na modalidade Prqio Eletr6nlco nt 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE GÁS 
UO.UEFEITO DE PETRÓU:O (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER /45 DIVERSAS SECRETARL/45 MUNICIPAIS Df SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSUSA. lO n" 1064624. Acolhimento du Propostas: Ate o dl• 
20/02/2025 is 08:S9h I Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:OOmln. O Edital e seus 
enexos encontram-se dlspon/vels no sftlo eletrónico: 
(http,s:/ /www.saose bllstlaodopa ue..ba.&ov.br/publlcacoes)e https:/ /llcltacoes· 
e2.bb.com.br/aop-lnter-estatlc:o. Maiores lnformaçóel no tt~l.: (71) 3599-0036. 

São .Sibntlio do PISsé, 6 de ft~verelro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Aa;entt~ de COntrataçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO OE CREDENCiAMENTO Nt 3/2025 

A Prefeitura Municipal de SaUdtl- BA, torna pUbLico que 1 partir de sua 
publlcaçio, em hor,rlo de expeclleote das 08:00 is 12:00 honu, durante o perlodo de 12 
(dote) meses, na sua Sede, sltil 6 Praça Rui B•rbosa, nt 29 - Centro - 5aóde/BA, que no dlil 
28/02/2025 •s 09:30 hs estar' reallz1ndo credenciamento Plra Aqulslçio, de forma 
parcelada, de &inercn alimentkicn e hortlfrutllran.felros aos Grupos Formais e lnform1ls da 
Agrlcultulll Familiar e do Empl't:tlndedor F1mllilr Rural " suas Ol"lanlzaç&!!s, Interessados 
em apresentar proposta flnanceifl p1111 forneeer c*'neros allmentlclos e hortlfrutleranjelros 
ao Munldplo de SAÚDE, em ltendimento ao Programa Nacional de Alill"ltlntaçlo 
Escolar{PNAE, destinados l elaboraçlo da merenda escolar dos alunos d1 Rede Munldpal 
de Ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educaçio. O edital contendo as Instruções 
encont111-se • d~lçio dos lntereuados no endereço: http://www.pmsaude.bll.gov.br/ 
ou através de soncltaçlo no e-maU; llcitacaoCPpmsaude.ba.loV.br. 

Saúde • Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCSCO ASSIS DE LUROES 

Presidente de CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AvtSO DE UCfTAÇIO 

PREGÃO ELETR0NICO Nl 'J/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS EIÍTRLCOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNIOPLO DE SOUTO SOARES/BA. CriteriO dt1 Juleamento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 h 09:00h. Local: www.bnc;.orc.br. o Edltill complt~to estJ dlspOn/vel no slte 
www.soutoso.ret.ba.sov.br 06/02/2025. 

AMAURV ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro --,....--... -~-­tctp-JJ-.III.,....t.r/•-do.l"lt..,polo....,.o~~· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGAo ELETRONICO ,._ 5/Z025 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Preaoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AvtSO DE UOTAÇiO 

PREGAo ELETR0NICO ,._ 14/l02S 

O Aeente de Contrataçlo do Munldpio de Taplramuté-S., no uso de suas 
atribuições legais, toro1 públk;o que realltar' lidtaçio na modalidade Precio Eletr6nlco nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contriltaçio de empresa para aqulsiçio de 
Livros dld"tlco• palll cn aluno• da rede de ensino, pa111 atender as nece"ldades da 
Secretar!• Municipal de Educaçlo do munlclplo de Taplramutai/BA. O lnldo do acolhimento 
das propostas ser4 a partir das 09h00mln do dia 07/02/2025, e o limite h 09h00min do 
dia 20/02/2025 (Horirlo de Brasllll). 

O lnfdo da sesslo pllbllu ser" b 09h0Smln do dia 20/02/2025 (Honirlo de 
Brasnlil). Locai da Disputa: www.bnc.org.br Fundlll"ltlnto Le&al: Lei nt 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. o Edital estari dlsponfvel 
http:J/www.doem.orl.br/bl/tilplramutl/editals no slte: www.bnc.orc.br ou setor de 
Llclu.ç&!s da Preltlltura. lnformaç&es atraris do e-mall: lk:ltacaotaplr§or;mail.ce>m. 

Taplramuti, 06 de: J•nelro de 2025. 
ARECLON MENDES SANTOS 

Agente de Contratilçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 

AVISO DE UOT AÇ10 
PREGAO PRESENCIAL Nt 2/2025 

PA 14/2S. Menor preço por lote. Objeto: Aqulsiçio de materi,ls de expediente e papeluia 
para milnutenção das secretariiiS. Sessão de abertura: 20/02/25, h 9h. Local: na p~feitura. 
Informações: na CPL, tel. 7436491201, llcltacao@uibal.ba.gov.br. 

Uibaf·BA, 6 de fevereiro de 202S. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE CREDENCiAMENTO Nt 'J/2025 

O Fundo Municipal de Saúde de UrandlCNPJ/MF N.t 11.229.565/0001-61, torna 
pUblico que fanl realizar c;redenclamento para a contrataçio dt1 farm~clas e/w dro11rlas 
para o fornecimento dt1 medicamentos (éticos, genéticos e similares), leites e Insumos 
dt~stlnados a pacientes em sltuaçlo de vulnerabilidade, 1reve ou de ura;Ancl1 (com parecer 
social), e ainda por onlem Judicial, dos quais a secretlria munk:lpill de s~Ude de 
Urandi/BahL• nio possua em utoque, para entreg, diretl ao ~ciente dene munlcfplo. A 
documentaç.io de habllltaçio e propostl de preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastlio Alves Santana, 57, centro, Urandl/BA, CEP 46.350-000, 
de se&undafelra 1 serta-feira das OSh:OOmln h Uh:OOmln horas. O Edital e os demais atos 
deste atrtame serio publicado• no dl"rlo oftdal do municfplo 
http:/ /www .procedebahla.com.bf/ba/urandl. Urandl/BA. 6/2/2025. 

WARLEI OUVELRA DE SOUZA 
Prt~felto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO OE UOT AÇ10 

PREGÃO EUTRONICO Nt 9-001/2025 

Processo Administrativo Nt 140/2025. O Munlclplo de Valente abre processo 
llcitltório objetivando I contrltaçlo de empres.~~, visando a AqulsLçlo de 1Aneros 
allmentfelos destinados 6 alimentaçio escolar no ano letivo de 202S, em atendimento às 
necessidades dos illunos matriculado$ na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de Jovens e adultos (EJA), educação Infantil (pré-escolas e creches), do munldplo 
de Valente-Bahl1, conforme condl~s. quantidildes e exi&Anclas estabeleclclas no edital e 
seus anexos. A ser realizado no dia 19/02/2025 às 09h00mln. Informações ~ disposição dos 
Lnteress•dos no sitio: www.portllldt~comprnpubllcas.com.br. A sessio acontecer;! através 
do sitio eletr6nlco: www.partaldecomprupUbllCis.com.br 

V•lente-Ba, 6 de ltlvt!!reiro de 202S. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Asente de Contntaç.io 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço nll 010-2022. 
PARTES: MUNICfPIO DE VEREDA E SCDPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
Execuçio de Pavlmentilçio Asf~ltlca na Rua Clmlnho 08 de Janeiro, Rua M~noel Gabl,., Rua 
Joio Olas da Rochil no Municlplo de Vereda, conforme Termo de Conv!nio nt 097/2022, 
c:eletndo entre o CONDER e o Munldpio dt~ Vereda. VALOR 602.870,08. VIG~NOA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA aÁUSULA: Qulntl. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVJSO DA CHAMADA PÚBLICA Nt 1/2025 

O Munlcfplo de Vltór11 da Conquista - BA. reaHur4 entre os dias 17 de 
fevereiro de 202S 1 17 de fevereiro de 2026, das OB:OOh iJ 11:30h e dn 14:00h às 
l7:30h, na Centrill Estratlit:lca dt~ Compras PUblicas da Prefeitura Municl~l de VItória 
da Conquista! situada na Praça Joaquim Correia, nt 55, Centro, Vltórlil da COnquista -

6A, ChamaCia PUblica nt 001/2025 • Processo 71.886/204, para credenciamento de 
peJSOIIS jurldlcas de direito prlv.do, com ou sem fins Lucr1ti110S, e/ou entidades 
fiLantrópicas, para atuaçio complemt~ntar na Rede Municipal de S.lldt~. o objetivo 4l 
fortalecer n equipes de S.llde da Famlfla e n equipes de Atenção Primária ilmpllando 
a cobertura da Ateoçio B~slca no munidplo. O Edital c:ompleto encontra-Jé dlsponlvel 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
VCTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt, 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n". 15.429.154/0001·70, 
atrav•h da SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretArio o Sr. André 
SOUza Gomes de Anújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRllTORA E LOCAÇÕES 
LTOA, InseriU. no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001·15, o;:om lede na Rue Verudor Jos~ 
Almeld., nt 114, S.irro Centro, CEP: 44,465-000, no Munlcfplo de Vlrtedo-BA. neste 1t0 
represenuda pelo Sr Luiz c:arlos dos S.ntos, braJJielro, maior, porbdor d1 c&du .. de 
Identidade nt 03.•u.•••-31·SSP-BA e CPF nt 492.** 0 , 00 .. ·72. OBJETO: pruo de 
vlaência por mais 12 (doze) meses e exe<:Uçlo 06 (seis) meses, e Jurfdlco do Proc:esso 
AdmlnJsmtlvo nt 794/2025. BASE LEGAL: Lei Fede111l 8.666{93. As.slnado em 
06/02/2025. VlGtNOA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 6 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCUlAOO AO CONTRATO Nl. 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNIÓPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, através da SfCRETARIA 
MUNIOPAl DE SERVIÇOS PÚBUCOS, SECRETARIA MUN10PAl DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAl DE SAtl~_5. SfCRETARIA MUNIOPAl DE ASSISTtNCIA SOCIAL. FUNDO 
MUNICIPAl DE ASSISTENCLA SOCIAl, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA; BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIREU, neste ato 
represenu.do na forma do Contrito SOCial, pelo Sr. Riardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogaçlo de prazo de vigência por mais 12 {doze) meses, conforme Processo 
Administrativo nl n•. BlB/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VlGtNOA: 12 (doze) meses, a !M!rtlr da data da as.sinatura 

Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNIÓPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n•. 
15.429.154/0001·70, através da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu 
seçre!Jrio o Sr. Andn! SOw:a Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVlCOS DE TRANSPORTES EIREU, com seda na Rua Barlamlno Pedro da S.Ouu, 30, CEP 
44,565-ooo, no Munlcfpio de Varzedo--811, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorro1açio de prato do Contrato. BASE lEGAL: 
Lei Federal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VlG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
mese.s, a p.rtlr da data da nslnat1.1ra. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE 

AVISO DE UOT Ac;AO 
PREGAo ELETR0NICO SRP Nl 1/2025 

0111 25/02/25 h 9h. Objeto: ~ tontfnuos de mio de obra nio finallsticl na 
~lkiede hora/homem visando atender e n'lllnute/'IÇio e conserwçlo de préd'IOS públlcm e 
den~~~ls atMdedet melo do munldplo. Edltll: www.rdtanet.com.br, 
www.saojosed<ljacuipe.ba.p.br e httpS://pncp.p.br/.lnformaçõe$: M prefeitura, de 8 k Uh. 

Sio Jo~ do Jaculpe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pre11oelro. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

A\flSO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N1! 2/ZOZS -SRP 

"Lei n" 14.133/21" Pre1lo Eletrônico SRP n• 002/2025 
O Municfplo de Sio Sebastllo do PIS$IIÍ, atrevés de seu tua) Agente de 

COntratlçio/ Prqoeiro (1), desl1neda pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunla 
que, fari realizar no dla 20 ele fevereiro de 2025 b 09h00mln, na Sal• da COPEL, 
loc.llzada no Pr$11o de Admlnbtraç.lo sltuade na Avenldl Ernane de Oliveire Rache, n• 
2,000, Centro, Slo 5ebutilo do Passé/BA, llcltlçlo na modalidade Prqlo Eletrônico nt 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) • GLP ACONDIOONAOO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 451<G PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SESASTIÃO DO PA.SSt/BA. ID n• 1064624. Acolhimento das Propostls: Até o dia 
20/02/2025 b 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/2025 is 09h;OOmin. O Editll e seus 
ene•os encontram-se di.sponfvels no sitio eletrônico: 
!https://lfiWW .s.osebastlaodopasse.ba.lov.br/publlaeoes)e httpS:/ fllcltlcoes-
e2.bb.com.br/aop.lnter-estetico. Meiores Informações no teJ.: (71) 3599·0036. 

Slo 5ebastlio do Passé, 6 de feverei'o de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contrauçio 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SAÚDE 

AVlSO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

A Pref.ltura Municipal de Saúde- BA. torna público que a ~M~rtir de sua 
pubUeaçio, em hoÁirio de expediente ciu 08:00 is 12:00 horas, durante o perfodo de 12 
!doze) meses, t111 sua sede, sita I Praça Rui Barbo$.1. n• 29 • Centro - Saúde/BA, que no dia 
28/02/2025 b 09:30 hs estalii reellzando credenciamento para Aquisit;io, de forma 
~M~rcelade, de 16neros ellmentlcios e hortifruti1ranjeiros aos Grupos FOfmais e Informais da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Famlllllr Rural e .suas orsanlzaç.S.S, 1ntereS$ados 
em apresentar propoStl flnenceira pera fornecer cl!neros allmentlclos e hortifrut11r1njeiros 
10 Munldplo de SAÚDE, em ~t-ndlmento ao Proa:rama Nacional de Allmantaçio 
Esmlllr/PNAE, destlnaOos 6 elaboraçlo de merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solldtaçio da Secretarll de EdVCIIçio. O edital contendo as instruç&s 
encontra-se i disposiçlo dos lnterenados no endereço: http:/fwww.pmuucle.bi.JOV.br/ 
ou através de soUdtlçlo no e-mall: llclteao@lpmsaude.bl.j:ov.br. 

Saüde • Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANOSCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAl DE SOUTO SOARES 
AVISO DE UCIT AÇAo 

PREGÃO ELETR0NICO Nt 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS EttfRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNIOPIO OE SOUTO SOARES/BA. Criterlo de Julcemento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 is 09:00h. tocai: www.bnc.or1.br. O Edital completo está dlsponfvel no slte 
WWW.SOUtoSOIITeS,bi.JOY.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

EM doci.IMnlo JIOdt..,. ""*>do,. .... ~~ 
hll,:/.._ .............. -.-. ..... ......,.., OSJ02Ga-

ISSN 1677·7069 

ERNANDES 005 SANTOS SILVA 
Prqoelro 

PREFEITURA MUNICIPAl DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO Df UOT Ac;AO 

PREGAo ElETR0NICO Nl 14/2025 

O Agente de COntrataçlo do Munlclplo de Taplramutá-Bil, no uso de sun 
atrlbulçôes legais, torna público que reahzar• hdtaçio na modalidade Prqio Eletrônico nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: COntrataçio de empresa para aquislçJo de 
livros didáticos para os alunos da rede de ensino, para atender as nel:III:$Sidldes da 
Secretaria Munldpal de Edueaçio do munlclplo de TaplramuU/BA. O Inicio do acolhimento 
das propostas serí 1 putlr das 09h00min do dia 07/02/2025, e o limite b 09h00mln do 
dia 20/02/2025 (Horírlo de BrasRia). 

O lnldo da sesslo públice será h 09h05mln do dia 20/02/2025 {Horir1o de 
Brasflla). Local da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Le&a~ Lei n' 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estar1 disponlvel 
http://www.doem.or&.br/bl/taplramutafedltels no slte: www.bnc.ofJ.br <>Y aetor de 
Udtaçóes da Prefeitura. lnformaç6es atr~Ws do e-mall: lk:ltacaotaplrt!'cmallc:om. 

Tapiramutí, 06 de janeiro de 2025. 
AREOON MENDES SANTOS 

Agente de COntrataçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE UIBAf 
AVISO DE UCIT AÇAo 

PREGAo PRESENCIAL N• 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de e•pedlente e papelaria 
para manute~o du secretarias. 5e$SIO de abertura: 20/02/25, is 9h. Local: na prefeitura. 
lnformeções: na CPL, tel. 7436491201. llcitacao@Julbal.bi.IOY.br. 

Ulbai-BA, 6 de fe~~ereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Prqoelro 

PREFEITURA MUNICIPAl DE URANO/ 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/2025 

O Fundo Munlci~M~I de Saúde da UrandiCNPJ/MF N.f 11.229.56S/0001-61, torna 
público que fa!'11 reallnr credenciamento J»ra a contnotlçio de bnniclas e/ou droa:arlas 
para o forneelmento de medleamento.s (l!ticos, genéricos e similares), leites e insumos 
destinados e pacientes em situaçio de vulnerabilidade, 1rave ou de u116nda {com ~M~recer 
soclel), e ainda por ordem judlcla~ dos quais 1 secretaria munk:ipal de ~úde de 
UrandVBahla nlo possua em estoque, Pl'ra entres• direta eo paciente deste munldplo. A 
documentação de hebllttlçlo e propo.5t1 de preços serio recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada i Rua 5ebastlio Alvu SanU.ne, 57, Centro, UrandVBA. CEP 46.350-(X)(), 
de se1undafeira a selrt~·felra das OSh:OOmin h llh:OOmin horas. O Edital e os demais iilto.s 
deste certame serlo publicados no diário ofidal do municlpio 
http://www .procedeblhla.com.br/bl/urandl. Urandi/BA. 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VAlENTE 
AVlSO DE UOT AÇAo 

PREGAo ELmONICO Nt !J.001/202S 

Processo Administrativo Nt 140/2025. O Municlpio de Valente abre processo 
llcltatórlo objetivando a contratlçio de empresa, visando 1 Aquislçio de 1ineros 
allrnentk:lo.s destinados i allrnenteçio escolar no ano letivo de 2025, em atendimento is 
necessidades dos alunos matriculados n• rede munk:lpal de ensino fundamental l e 11, 
educaçJo de jovens e .dultos (EJA), edVCIIçio Infantil (prl!-escola.s e creehes), do munlt::lpio 
de Valente-Bahia, cOI'Iforme condições, quentldades e e•ict\nclu estabeleeidu no edital e 
seus anuos. A ser reallzedo no dia 19/02/2025 .lis 09h00mln. lnformaç6es i disposlçlo dos 
interessados no sitio: www.portaldecomprespubllcu.com.br. A sessio aconteceri através 
do sitio eletr&nlco: www.portaldecomprupubllcas.com.br 

Valente-Da, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Agente de Contrataçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TtRMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Adit1110 de prazo, do contrato do Tomada de Preço ni 010-2022. 
PARTES: MUNidPIO DE VEREDA E SCOPEl CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
Exeeuçio de Pavlmentlçlo Asfiiltiea na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua 
João Dias d~ RociM no Munlclplo de Vereda, conforme Termo de CO~nio nt rF.J7/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munldplo de Vereda. VALOR 602.870,08. VIG{NCIA: 04 
!quatro} meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA CLÁUSULA: Quintl. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

A\1150 DA CHAMADA PÚBLICA N1 1/202S 

O Municlpio de VItória de Conquista - BA, runzarí entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, das OS:OOh h 11:30h e du 14:00h h 
17:30h, na Central Estraté11ca de Compra.s Públlcu da Prefeitura Municipal de Vitória 
da COnquiste, situada n• Pr.~~çe Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vltóril da Conquista -

BA, Chamada Públla nt 001/2025 · Proeesso 71.886/204, para credenelamento de 
pesSOIIs jurídlas de direito privedo, com ou sem fins lucntlvos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atu1çio complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortalecer n equipes de S.úde da Famflla e as equipes de Atençllo Prim,rla, ampliando 
I cobertura da Atençio Báslea no municlpio. O Edltll completo encontra-se dlsponlvel 

-.. ... - .,........_._ .... ~·2.:100-2 elo·~ _11:!: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

/p;;-~ii, ~ . 

&~~c:~ Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www.pmvc.ba.qov.br ''1-· o ii 

~ 
============================================~ 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famllia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas ffsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula n2 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matricula n2 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim COJTeil, 55 • Centro 
fone: (11) 3424-8515/3424-8516 
ccr "'$JW"~T • VltOrul 1111 <:onq~.t/s(a • o:atl/a 
www.pmvc.ba.gov .br 

CNP/ 

57.931.746L0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 
58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS - CNP/ 
diverge do CNP) da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
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SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

ABLARSERVI OS MÉDICOS LTDA 

55.606.264 0001-85 

17.213.263 0001-81 

WANDA CASTRO SERVI OS MÉDICOS L TD 54.070.948 0001-42 

GIOVANA PEREIRA VIANA MED!CAL 
AMBULATORIAL 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 

VITALIZE SERVI OS MÉDICOS LTDA 

58.168.658 0001-97 

53.139.106 0001-36 

59.204.535 0001-27 

preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- X· não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO - III, IV, VI, VII, Vlll 
IX, X, XI, XII, Xlll - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- li, VI - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- li, III, IV, V, VI, VII, 
Vlll, IX, X, XI, XII, Xlll - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vincula ão ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurfdica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77} 3424-8515/3424-8516 
C~~<4$000·~7- Vfc.,.,. da Con<:jU/J'UI • lUihld 

www.pmvc.ba.govbr 

CNPJ SITUACÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169/0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

o 1. 791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

~it~, rfjl& Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

~:(2G~ ~s~ Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

._ -~- . www.omvc.ba.gQv b[ ""···••l/lo"~ ~~ 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
)ORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.81710001-18 HABILITADA 
LO UI SE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 
RJCT SERVIÇOS MEDICOS L TOA 55.618.41lL0001-37 HABILITADA 
SAUDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001·06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS L TOA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS 57.688.862/0001-76 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MEDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MÉDICOS EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

CRfDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim CQn'elil, SS ·Centro 
fone: (77) l424.SS15/342o4-8516 
CEP "'5000-~7 • Yftdrle d• Conqul.sta - Bahia 
www.pmvc.ba.gov br 

Lii~Prado 
Agente de Contratação 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Roma r Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO-DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/202~ 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Municfpio de Vitória da Conquista- BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:OOmin, r 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de dispu 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZAO . 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PAR, 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADC 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ]. Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital comple 
encontra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br , no link "Process< 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 9885! 
5228. 

Remar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

18 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
· PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégi' 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-49! 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar < 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face < 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidadt 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer < 

equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençi 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona< 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20: 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro< 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2()(}-2/2001 de 24/0812001, que Institui a lnfra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira~ lCP 81 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão campos 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise AI cantara Amanci 
-matrícula n° 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissi 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 
informações necessárias para a conclusão do processo 
relacionadas: 

habilita;· .~,~s empresas abai; 
;'#_.,. -.''\. \. 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

MEDMAIS SAÚDE L TOA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 55_606.264/0001-85 
LTDA 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 17.213.263/0001-81 

dom.pmvc.ba.gov.br 

,, ífl'j' U: I 
\',q~o ~I NDÊNCIAS 

sinatura no anexo X 

Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 
edital 

Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamentE 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débil< 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empre: 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO - X - não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII - não foi 
preenchido adequadamente 
faltando a vinculação ao 

Documento a551nado digitalmente conforme MP n,. 2.20Q-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br. 

4o 
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070.948/0001-42 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
58.168.658/0001-97 

TIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 139.1 06/0001-36 

59.204.535/0001-27 

- 11, VI - não foi 
lnrF>P.n,r.hitin adequadamente 

a vinculação ao 

EXO- 11, 111, IV, V, VI, Vil 
111, IX, X, XI, XII, XIII- não 
i preenchido 

ladleq•uadamente, faltando a 
1cu•aç;:1o ao edital 

IAI\IEXO- VI- não foi 
lnr<>P.nr.hicin adequadamentE 
IT:>Il':>nrm a VinCUlaçãO aO 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessã· 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empres< 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumen 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sen< 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 

MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 

TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA 
RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA SAÚDE LTDA 
MA RIVALDO RIBEIRO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasilelra -ICP B 
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RODRIGUES 

MIRANTE 
LTDA 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

55.941.852/0001-75 

9.817/0001-18 

.923.054/0001-60 

55.618.411/0001-37 

CLIN 
MÉDICOS L TOA 

SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 

SEMEPE SERVIÇOS 
PEDIÁTRICOS L TOA 

SUDOESTE MEDICAL 
MÉDICOS L TOA 

LTDA 

SERVIÇOS M 

1.600. 746/0001-06 

683.619/0001-34 

216.845/0001-02 

58.706.158/0001-61 

1.003.934/0001-18 

.688.862/0001-76 

123.148/0001-07 

177.327/0001-08 

.929.936/0001-19 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do a 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nac 
mais a tratar eu, Ll/iane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.20Q-2/200J de 24108/2001, que lnstltulalnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

2° ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚ ~ 

SUS CR 001/2025-SMS .rs ~'\' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 71886/2024 \~~ lf~~ 

~8titoi"~ 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nu 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1 ª ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 49.709.134/0001-75 e 
]ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP]: 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação juridica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HA):IILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNP]: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP]: 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL AMBULATORIAL- CNP]: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNP): 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Py. Joaquim Co"ala, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP "'ffSOQ0-1107- Vft6r1a <:IQ Gon9V'•to - BGhla 

www.pmvc.ba.gov.br 

Liliag~~Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, no 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025 no Diári 
Oficial do Municfpio, Ano 18, no 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2o25 e n 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa d 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, , 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o praz 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazõe~ 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei ent 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. ;~•Gerl.b~'\'1 

f'~'S Gil-Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. / . 
·.~ to ~ 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

~Br~oG•~ 

28 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMSPROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centr 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEF 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade c 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face c 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMSpal 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidadE 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer é 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençi 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionac 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20; 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro c 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas r 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1" ATA DE HABILITAÇÃO D< 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SM: 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-3 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP. 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz sab• 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os document< 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E ; 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTO 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2(}(}-2/200 I de 24108/200 I, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ·/CP B 
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentaçã 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitaçã< 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar e1 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

• TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

• 

ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/202! 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registr 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n• 14.133/2021, bem como legislaçã 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO O 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde d' 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conq,uista, conforme condições, quantidades e exigênci< 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatur. 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido process 
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido n 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidac 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de central 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 LTDA 
LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES LTDA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 
LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2oo-212001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

3• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SA. ~ 

SUS CR 001/2025-SMS .rs ~'' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 ;: ~""GI\ 

~ ~. lriro t• ~ 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no munic!pio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando infcio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: {n) 3424-8515/3424-8516 
ç~p "f500o-so7- Vl«uta da conqul•ta - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49,706.635/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc,ba,gov.br 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBF)N SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N" 001{2025-SMS 
Py. Jogqulm Correia. 55 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
c~P 45000-11107 - vlrórla da Conqvl•to - Dohlo 

www.pmvc.bco.!lov.br 

58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133 (0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

V~"'-.~ :.;GI 
~-~,,;,,~& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

_l;l"'S"'M~~ 
SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 I. f'~~ 
~--------------------------------------------+---------------~~~~w~+l ~.l'ritv6•~ -

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001" 78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convoca tório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão -Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MA! RIS jARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 
Py. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone; (n) 3424-8515/3424-6516 
OI!~ .,.OQQ-·07- Vlt6rla da COrt<:Jtil•to - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001 -OS 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, fultando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI {i (ú::,ll . 
•• Coordenação de Material e Patrimônio 
. \\ Central Estratégica de Compras Públicas - c~m~., .... ,;~'v:~ ~~: www.pmvc.ba.gov.br (''-~ ~~ '--... :.~·.~---~ 

DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO P0BUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Jooqulm Correia,. 55 - Centro 

Fone: (77} 3424-8515/3424-8516 
CCP 46000-DO? - Vltb•lo do C:onqul•to - Sohlo 

www.pmvc.bo.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

I. 
57.209.627/0001-74 

58.279.023/0001-67 

30.647.740/0001-85 

~h· ~ Faltou contrato social, 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao editaL 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao editaL 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao editaL 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao editaL 

Faltou, CRM, Contrato social. 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao editaL 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao editaL 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao editaL 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao editaL 

Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao editaL 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao editaL 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - t..t::Lt,.,.,__..- ---, 

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

www.pmvc.ba.qov.br 

58.660.967/0001-80 

60.421.027 /00001-B 
o 

Anexos IV e X não 
corretamente, faltando a v~<•cu.•aç;w 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 

regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório . 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 - Centro 
Fone: (n} 3424-8515/3424-8516 

www.pmvc.ba.gov.br 

~~ 
Lilia~Brito do Prado 
Agente de Contratação 

50 
J-CtC 
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"( .•• ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ele 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúc 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 proces: 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes c 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Agui 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisi 
dos habilitados e inabilitados: 

No EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA TURNO/ SITUAÇÃO 
DE SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITAO I 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1 •, a 2", a 3", a 4", 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e ~ 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo pa1 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 di< 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Centr 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cu 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que 
Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontr 
se disponível no site: www.pmvc,ba,gov,br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo aS· 
tratado, encerrou a reunião. e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRE$TADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Centn 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-212001 de 24/08/200 7, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Br. 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEI 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade c 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face c 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidadE 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer < 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençi 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionac 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ar 
18, Edição no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi• 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025: no Diár 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20: 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro c 
2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas r 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA CNPJ 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TDA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 39.272.476/0001-17 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TDA 49.706.635/0001-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TDA 58.909.619/0001-01 

F RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TDA 55.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TDA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TDA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TDA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 48.062.122/0001-39 
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PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- Brena Cerqueira Torres 53.177.327/0001-08 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.945.133/0001-1 O 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 58.535.174/0001-39 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74 

SERVITASERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise d 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesm;: 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação d 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretari 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência d 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 50.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.749.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação a 
edital. 

JUAN MATSUO HORJ EÇA L TOA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

ANGELA MAIRJS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falênci 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2G0-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brc 

53 



e Concordata e os Anexos VI e X nã 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551 IODO 1-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não esl 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando é 

vinculação ao edital. 

• ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não es 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchido: 
corretamente, faltando a vinculação < 

• edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação < 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-7 4 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estãc 
LTDA preenchidos corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.7 40/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidm 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ;; 

edital. 

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidm 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação c 

edital. 

·-
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação < 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, pa1 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatóri• 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRONICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregã1 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pesso 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,11 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para . 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigência 
estabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouro~ 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constante 
no Termo de Referencla. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, con 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro d1 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

~- ·to~ 

A . d' d • d 'unh d d d . '1 . . ' I h I d ai ' ~'lrmoo•~ os sets tas o mes e J o o ano e ms ffil e vmte cmco, as 4 , na sa a a Centr Estrategte 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000..495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CJX - n' 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES - CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUlZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/000!-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Rug JOOo Pe1100 - n° 253 - B. Centro 

Fone: (77) 98856-5228 
CEP 4&000-"01- \llt6rla da Conquiste> - Bahia 

WWW POWC oo gOV br 

Lilia&~ Prado 
Agente de Contratação 
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48 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO D 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégi 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-49 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar ' 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face ' 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpa 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidad 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer . 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenç; 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relaciona' 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, a1 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahi 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diá1 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 20 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro' 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada E 

ATA anterior por parte das seguintes empresas: SA~A LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNP, 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 qt 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarad 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocató1 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no ite 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES - CN P 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSU< 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNP, 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILV 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LC 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNP. 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/000 
80; CR fREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICO 
EM SAUDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentaçi: 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e ni 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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5' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS ~.JOS~~"~Gos.i~q,~'\.'1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 1 \ 

\~ ~· 
Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégic: lltt• 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Municipio, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL - CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS_ Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocat6rio no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.47110001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7 .4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII . 
Os anexos li, lll, IV, V, VI, VII, VIl! 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TIC!ANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABAL!AC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos li, I!I, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

- .. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada ma1s a tratar eu, Llltane Bnto do Prado, lavre1 a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025-SMS 
Rua Jo6o Pessoa - n• 253 - 8. Centro 
~one: (n) Q8868- 5228 

CtP ASOOD-ao' - Vitbrio do Conquisto - 8ohio 
WWJ1J1. nmvc bo nav br 

Lili~~rado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO NO 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponfvel em: www pmyc,ba.goy br no link 
"Processos Li citatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrifugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. o qual encontra-se disponfvel em 
www.licitapmyc,com,br, ou 
https·Uwww.pmvc ba goy br/ no link "Processos 
Licitatórios". Inicio da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

5a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano dE 
dois mil e vinte cinco. às 9h, na sala da Centra 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos dE 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoa~ 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3. 906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado. 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROUNE PIRES • CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA • CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . s!lber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital. tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas aba1xo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31.786.563/0001-80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 

ABALIAC 54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, 
SERVIÇOS IV, V, VI, VIl, 
MÉDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAOPREGÃ 
ELETRONICO SRP 004/ ................ 

EMURC 
~ ·to~ ,,, ... '((' 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, AulltiiiiiWió!t'! 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo no 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N." 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n.0 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.0 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

WMY pmvc ba gov br 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS ~ 
SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS ~ ~~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 Jl Sdrl lo 
'1r· o ~ 
~~ -'rffr f.t ft 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica e 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCiAMENTO PÜBUCO N° 001/2025-SMS 
Rua JOOO Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: {77) 98856-5228 
CfP 45000-ICH)7- VItória do conqui•to- Bahlo 

WIMttt pmuç bo gov h r 

~~) '! 

Lilíl.fe ifrii~d~ Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N". 030/2025 • CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRATADA· LADEIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
05.464.408/0001-38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de· limpeza e 
desinfecçao de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetização e desratização das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.085,00 {Uês mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil sececentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) . 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mil e teima e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIG~NCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITAfóRIO N.0 04912025: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 0 14.13312021. 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 019·2212022 - SEMGI 

Contratado: AlEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municlpio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
W 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Ucitaçlo n• DL 02812022 e Processo Administrativo n• 521.48n022.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-22l2022l para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATAR\0 pagará ao 
LOCADOR o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais é noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R$ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019·2212022, ora 
aditivado, correria pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestao e Jnovação-SEMGI. 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001·96 

RESUMO DO 2• TERMO ADmVO AO CONTRATO N• 271/Z02:J..FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo no. 28612025, Parecer Jurídico n•. 14012025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERV1ÇOS DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrê.o por conta do contrato de gestão entre o Munlcfpio de Vitória da 
Conquista e a FundaçA.o Pública de Sallde de Vitória da ConqulstaJBA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art.l07 da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 1410712025. 

VJGi:.NCIA DO ADmVO: 1410712025 a 0711112025 
VALOR DO ADinVo: RS 2-250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais~ 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

DÉCIMA ATA DE REUNIÃO COM 

Décima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento 
01512024 cujo o objeto é: "( ... ) Credenciamento de pessoas jurfdicas 
direito privado, com ou sem fÍns lucrativos, elou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de SaLide, objetivando a realização 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.13312021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.73412023. ( ... )". 

O Agente de Conuatação no uso de suas aUibuições legais, conferidas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, torna pObllco o 100 Resuttado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N• 15/2024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no lP 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Sec~etaria Munlcip~l de Saúde, componente:s da comissão 
Tecnica, a Sra. Gabnela Patez Agu1ar Marques e o Sr. D1one de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIAL! TURNO I SITUAÇÃO DADE SEMANA 

BS 
31 SERVIÇOS 08.778.2641 REUMATO 03 HABILITA 

MEDIGOS 0001-82 LOGIA DA 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo ':~~e 
a 11 , a2•, a3•, a41 , a 51 , a 61 , 7•, a sae a QIAtacom os resultados parc1a1s 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 18 

Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. o prazo para interposição de recurso à 101 Ata com resultado do 
Credenciamento 01S/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municfpio Vit?ria 
da Conquista·BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: 
Centro, CEP ·45.Q00..495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponlvel no site: WWIN pmyc ha gov hr , no linl< ~processos Ucitatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julhO de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE -

SUS CR 001/2025·SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CEGP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famflia e as equipes de atenção primâria, ampliando a cobertura 
da atenção básica no municlpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, Edição 
no 3,906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, pâgina 7, sãbado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municfpios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, pãgina 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando Inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.83010001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que a mesma obedeceu às 
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~xigêndas do i~mento convocatório no que se retere à habilitaçao jurfdica, 
f1scal ~ trabalhista, refe~ente à avali~ção técnic_a, a documentação será 
~ncam•nhada.para aprec•açAo da Com1ssão Técmca, conforme disposto no 
1tem B do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de 
Saúde. As empresas AAS VIEIRA- CNPJ: 15.269.47110001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.56310001-BO não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABIUT ADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada .mais a tratar eu, Llllane Brito do Prado, lavrei a presente ata. que dato 
e ass1no. 

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contrataça.o 

m:r••·liJ111fl:l1Mã~n:·m~~ 
EXTRATO DE TAC ·SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA N.• 006/2025 

COMPROMITENTC.: Comissão da Sindicância Administrativa n. o 006/2025 
• ~oMPROMISSÁRIO: E.S.B. 

-....dta da celebração: 24107/2025 
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, Incisos I, 11\, IX e XI da Lei 
Complementar n° 1. 786/2011. 

E. S. B. - Compromissário 

Meg de Sousa Marques· Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira· Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro - Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoin da Cunha Martins- Subprocurador-Geral do Municipio 

AntOnio Gabriel Oliveira Araújo- corregedor-Geral do Municlpio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO· PAD N° 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 008/2025 
Rito: Sumário 
Denunclado(a): V.B.L.., mat. n• 143435 

• 

Denunciante: Gerência de Cargos e Salários • SEMGI 

..._,. ,r ordem da Preleita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Srl 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar no 00812025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parAgrafo único, da Lei Complementar Municipal n'" 
1.78612011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.'" 1.90212013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, IN'DMA pelo presente edltal, o servidor público municipal 
Sr valdjr Bispo I eaJ matrtcu!a n° 143435 acerca do Inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 00812025, para. querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da Lei COmplementar Municipal n" 1. 786/2011, com as a!teraçOes Introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal rf' 1.90212013. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o alt. 193, §5°, da Lei 

Complementar.Municipal n. o 1.786/2011; ( ... r 
Os autos e_ncontram~se a ~isp!'sição pa~a vistas ou .extração de cópias, na 
COrregedona·Geral do Mumc1p1o de Vitóna da ConqUista·BA, situada na Rua 
Joa.o Norberto n.'" 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-fe.ira a sexta-feir~ das 08h às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar atnda, que o pedido de reconsideração pode ser protocoladq~.por. 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos au.toS~~ 
endereço e horârio supracitados. ~~~· ' ç• 

Vitória da Conquista - BA. 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges MagaJhl.es Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-15062-8 

qJt (fj$GI 
\'$; o . 

brit•o'~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N• 009/ -"""~'\.' 
.~Git 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 009/2025 
Rito: Sumário ~~. ' t 
Denunc~ado: V. L S., mat. N'" 130554 ~ . 

0 ~ 
Denunc1ante: Gerente de Cargos e Salários-SEMGI ~ lrlh i' 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Sr'" 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 168, capur e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n .. 
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.90212013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94, INTIMA pelo presente edital, o servidor pOblico municipal 
Sr Valmir Uma Sjlva acerca do inteiro teor do Termo de Jul~amento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n.0 

009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 3~ (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da le1, conforme prevê o art. 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
n° 1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal rf 1.90212013. 

TERMO DE JULGAMENTO: ·( ... )Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos autos, considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 
Administrativo Disciplinar e a supremacia do interesse público,~ 
acolher Q entendjmentn da Cpmjssio de lnquérjtp dg processo 
Adm!ojstratjyo p!sdpllner n° 009/2025 ao passo que deçjdo pela 
aplicaçig da penalidade de DEMISSÃO (art 144 lncjso !I da Lei 
CDmplementar Municjpal o • 1 786/2011) ao servidor público municipal 
Sr.. V L. S [. I ante a poitfca da /ntraç.to admjnistratjva de abandgno de 
cargo conforme disposto no artjgo 149 da Lej Complementar Municipal 
n • l 78612011 

Ante o exposto, DET!=RMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. '"1. 78612011; ( ... )" 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municfpio de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n.'" 46, Alto Maron, nesta cidade, que flca aberta ao público de 
segunda-feira a sexta·feira, das 08h às 12h e da 14h às 1Bh. lmpMde 
destacar ainda, que o pedido de reconsideraçao pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos no 
endereço e horârio supracitados. ' 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar admlnlsrratlvo 

Mtd. 07-.1.5062-8 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N' 48997-2 
CNPJICPF N- 1L840.79910001--40 
CONTRIBUINTE: MARCELINO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANTAS,132-A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA.SA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇAO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁ RIO 

O Município de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema EletrOnico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2()0-2/2001 de 24/0812001. que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

~~ isto ~ 
:t-1.,,;,, ,, ,.... 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantr6picas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municipios ano CIX- n" 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
11 ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L.C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RO/CPF 6.!-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚSUCO N• 001/2025-SMS 

Ruo JOOO Pessoa - no 253 - B. Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 4500D-907- Vit6rlo do Conquisto - Bahia 
INWW pmvc ha gnv hr 

Lil~Xiir'ât;)<;:ado 
Agente de Contratação 
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Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação· SEMGI. 

EXTRATO ·INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
01212025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 326/2025 

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES M~DICDS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
M!::OICOS LTOA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mU setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CQN!=ORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL; ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133/21; VIG~NCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 • FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 32512025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANT0ES MtDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGENCIA E EMERGENCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/202S.FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICO$ 
LTOA, inscrita no CNPJ n° 57,929.873/0001-09. VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI 14.133121; VJGtNCIA: 
36 MESES: RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

• -- ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
Joao Pessoa, no 253, 8. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habi6tação e resultado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde • SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas. jurfdicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo ê 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicada no Diário 
Oficial do Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, edi~ãa do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZIEllE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ: 35.471.12810001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA 
CNPJ: 61.596.60610001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDE 
SERVIÇOS MEDICOS LIMITADA - CNPJ: 47.172.27910001-54 quo 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficar 
as mesmas declaradas HABILITADAS. !=az saber que as mesma 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere . 
habilitação jurldica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação têcnica, . 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação di 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise d< 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos 1 

informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da: 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58.945.259/0001·95 Cópia do RGICPF (ilem 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (Item 

5.1.1) e as Certidões LTDA 
Municipal. Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do 
ao XIII estão preenchido 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG!CPF 6.1-6. 
MÉDICOS e cópia do Diploma (item 

S.Ll) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no Item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito _g_o"~!"aaoo, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N" 097/2025 SMS 

Processo Administralivo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista- BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/M!= n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERViÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF n• 01.791.091/0001-93, INfCIO: 30/0612025 TÉRMINO: 
29106/2026 ASSINATURA: 3010612025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n• IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
!=R: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

!=ERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N"100/2025 SMS 

Processo Administrativo no: 64118/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista • BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúd~ inscrita no CNPJIMF n" 34.308.797/0001-00. 
CONTRATADO: LB SOLUÇuES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES 
LTDA, inscrita(a) no CNPJ/MF n" 11.257.55510001-30. INfCIO: 04/07/2025 
T!:RMINO: 3111212025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vinte e dois mil e noventa e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material mêdico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n° 
046/2025 do Pregão Elelrônico em SRP PE n' 01912025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N"102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24108/2001, que Institui a lnfra-~strutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www omvc ba gov br 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito· privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, I O 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral. página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e infonnações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025 . 

CREDeNCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - n• 253 - B. centro 
Fone: (n) 98856-5228 
C'P 45000-907 - Vlt6rlo do Conquisto - Bohlo 

WWlOc pmyç ho QOY hr 

.-.w,~ 
Li~ Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

habitacionais oferecidos pelo municfpio, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida, na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de interesse social do municfpio de Vitória da Conquista - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 36,665.632/0001·11, com valor de R$ 62.000,00 
(sessent~ e dois mil reals). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 75, inciso 
11 da Lei 1_!t.133/2021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇAO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

8" ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Sa(lde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
tamma e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atença.o bâsica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, pâgina 7, sábado e domingo, 
edição dos dias os e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municipios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
uabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.699.62110001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • CNPJ: 
61.066.109/0001·16, MEOGR LTOA • CNPJ: 61.617.419/0001-61, 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· CNPJ: 31.786.56310001· 
80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 31.610.705/0001-54 
(Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo}, 
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentaçao será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa LC. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001·20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABIUT ADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PEND~NCIA 

Ficando, portanto, aberto o 
publicação da Ata da 
conforme previsto no item 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Llll'ane_,4!f11 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N. • 041/2025 

Número do Processo: 08.704/2025. 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa para serviços técnicos 
especializados de desenvolvimento e manutençao corretiva, adaptativa, 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e suporte 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrOnicos portáteis - Talão 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades 
e exiQências estabelecidas no Edita!. O Qual encontra-se disponível em 
VN.NJijdtapmyc com br, ou hnps·l!y.Mw pmyc ba gov br no link ~Processos 
Ucitatórios•. Inicio da sessão: 27/08/2025, às 0Bh30min, horário oficial de 
Brasília/ DF. Informações gerais: Central de Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e inovação 
Remar Souza Barros. 

Publique-se. 

CHAMADA PÚBLICA N" 1/COAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e 
celebrafão dos Contratos Organlzatlvos de A-;io Pública Ensino­
Saúde - COAPES no Munlc(pio de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA-BA, nomeada pelo Decreto n° 23.286/2024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conf~rem .o Art. 81 da Lei Orgânica do Municfpio, a Lei Federal 4.320/64, 
a Le1 Mumcipal n° 421187, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n° 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterministerial MEC/MS n° 1.127, de 04 de 
agosto de. 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizat•vos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fortalecimento da integração entre ensino serviços e comunidade no 
âmbi1o do Sistema único de Saúde (SUS). ' 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 
MÉDICOS LTDA 

Faltou Anexo XIII e o 
CONVIDA a todas as lnsôruições de Ensino, públicas e privadas, que 
ofere.c;f!l cursos de waduação ou técnico, na área da saúde no Município 
d~ V1tona .d~ ConqUista ~ BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Ststema Umco de Saude como campo de atuação para prática 

Anexo X está 
preenchido 
Incorretamente 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bãsica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LIDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LIDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LIDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LIDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LIDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LIDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LIDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LIDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Rua Jooo Pesaoc - n" 253 - a Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEF' .45000-907 - Vitbria da Conqul•to - Bahia 

WWW pmvc hg QPY br 
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Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 



AVISO DE PUBLICAÇÃO D licitação, em face do Credenciamento de 
stadores de Serviços da Saúde - SUS CR 

EXTRATO DA DISPENSA D 1/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
LICITAÇAO COMPRA DIRET rfdicas de direito privado, com ou sem fins 
~~~X!.~~-~~~!:.!~:J. ~~~~-="""'llucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 

049/2025 PROCESSO No Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 

16.7 41/2025 ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 

Processo n° 16.741/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 

• 
''lstalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

'-J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo SlO, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral. página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
51,146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES - CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

• 

Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana - SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL: R $15.8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco. às !Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20D-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 00412024 

•~• Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n" 02978/2 O]. 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇAO DE 
PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA . DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 

• ·, Estado da Bahia, 2 Municfpios, quinta-feira, 13 
--.,e junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 

Diário Oficial da União, Seção 3, n° 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este perfodo foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.201/0001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista- Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025-

EMURC ,,,., .. .-...... , 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO ói1:-~~:;~ 

VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC \.:o··-~ 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕNIÇp\;;?fc, 

no 008/2025 ··.:.::.::'iir.·c'•• 
-- .. ..: ...... 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibflizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 00712025-

EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurfdica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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10" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇ 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 
3.906, página 5 de 13, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N• 001/2025-SMS 

Rua JOOo Peuoa - n• 253 - B. Centro 

Fone: (n) 3229-3326 

Cff' 41:1000-907- Vftór/CJ do Conquista - Bahia 

~"\ . 
. 0-"..-'A.~ 

Liliane Bnto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DELICITAÇAO -COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurfdica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo S-157, placa TGV·6D62, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001~60, VALOR TOTAL: R$4.598,52 

(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, 111 da Lei Federal 
no 14.13312021, e art. 5o do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

• AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
~-DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14.740,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 75 tt, 
ele art. 70, 111 da Lei Federal no 14.13312021, e art. 5o do Decreto 
Municipal23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 - EMURC-

pROCESSO APMINISIRAT!VO N° 01912025-EMURC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 

• 
<ORNECIMENTO DE BOTI.IÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 

L3KG (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 
'-vE COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA• EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GAS LTDA. - CNPJ- 60.308.47710001-60 com valor total de RS 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16- Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às 10h, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP. situada na Rua João Pessoa, , B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Uliane Brito do 
Prado, com .a finalidade de apreciar os de habilitação e 
resultado da anâlise técnica referente licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Sallde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção bâsica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município. ano 18, Edição n' 3.906, 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
Caderno Municipios ano CIX - n° 24.093, sá.bado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, pâgina 284, sexta· 
fefra, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE • COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE· CNPJ: 23.603.887/0001-08, 
rTANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA • CNPJ: 14.349.078/0001-20, 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • ÇNPJ: 61.581.827/0001-20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 
61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ; 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 
53.350.465/0001-39 {Victor Barreto Sobral Wanderley} que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item e do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N"160l2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001·96 

RESUMO DO CONTRATO n"160/2025·FSVC 

CONTRATADO: RIOS UMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TOA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP no. 05712024. Ata de Registro de Preço n°. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO; 0 presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 1910912025 a 1910312026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N"l77·28/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I 0 andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
tra_balhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no .Presente certame: 
DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.41110001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

9 Rua Rotary Club, 69, sala ~05, ~·andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Con~uista- Ba 

~ contrato.saude.vc@gmail.com ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3429-7420 f 7435 
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Secretaria Municipal de Saúde 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -,L, 
57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26~ 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; J'ORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.2!6.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/000 1-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-' 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- ! 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- \"'P' 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica ~ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/0001-8l;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;lliAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

ÇJ Rua Rotarv Club. 69. sala 305. 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

/rl 
Henriqu~ de Souza 

matrícul~ 0° 244375 

Taise de AIP~t~a Amancio 
matricula n° 307816 

9 Rua Rotarv Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da conquista- Ba 
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1a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBL CA 00 120_2~ 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza. 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Públi~a n° 001/2023-SMS, r~lacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 

• JNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
'-
do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; R!BEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-

•
51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN 
. . WIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS 
PÉDIÁTRICOS LTDA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.68,3.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
A~UJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MEDICOS LTDA - 55.606.264/Q001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53)50.465/0001-39; RAC SOLUÇOES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JA,BLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA - 18.923.701/0001-68; GERAL MED -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57 .929.873/0001-09;"-·MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/000 1-26'MEDSUM 

dom.pmvc.ba.gov.br J-:+±-
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75;-· REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54;'· TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA- 58.416.944/0001-24;SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA-
01.791.091/0001-93;·MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA -56.013.902/0001-17;'MARIVALDO 
RIBEIRO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75;· JORDANA RODRIGUES SANTOS -
28.419.817/0001-18;~LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/00Q1-37~SAÚDE ,CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
27.391.599/0001-98;-SEMEPE -SERVIÇOS MEDICOS PEDIATRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

·SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; ~uPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02;'ANDRADE. DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61;TOTALMED RSM SERVIÇQS MEDICOS LTDA- 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.93~/0001-f;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00;~ MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 57.688.862/000 1-76; "A TENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07; f'ROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-08;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAUDE LTDA -58.348.986/0001-75;"FCA MED 

-.'5ERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 50.375.940/0001-33;'PRO MED LTDA -18.923.701/0001-68; GERAL 
• "0- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; ';PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS 

tfDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA - 48.176.413/0001-58; RIBEIR9 FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA -
49.709.134/0001-7 5; H AI NA EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; 
J~BLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
so_licitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 

•
Licitação. 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS decorrente do Processo 
Administrativo n" 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00,' e a 

dom.pmvc.ba.gov.br ~ 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2()(J..2J2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza, matrícula n2 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR[DICA PARA OPERACIONAUZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES M~DICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, ne 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.S7S, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK.SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA -52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANACAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49. 706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - S9.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M~DICOS LTDA 
- 58.763.8S4/0001-00; HUBMED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLVSMAN ARAÚJO LTDA-

5S.730.S70/0001-29; KKMEO SAÚDE LTDA- S8.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; ULLIANE SOARES SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA - S8.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.02S/0001-S7; 
MIBFIN SERVIÇOS M~OICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 58.94S.133/0001-10; RTS SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- S8.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-S2; IF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-S4; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.2S0/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
5S.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- S1.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-S8; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.6S7.783/0001-7S; MEDMAIS SAÚDE LTDA - S3.38S.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-0S; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.3S5.022/0001-3S; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotory Club, 69, Centro: 
Fone: (77} 3429-7409 (Diretorta Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 4! . ~-
CEP 45040-150- Vitória do Conquisto- Bahia. ":}f 
dosms2017@gmall.com 
www .pmvc.ba.gov .br 
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MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001..01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; 

UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTtNCIA MÉDICA LTDA 

• 53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 

verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 59.858.680/0001-21; ORA ANA 

CAROLINE R. MEDRADO LTDA • 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.929.873/0001·09; 

MEDVITÓRIA • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 53.177.327/0001..08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70; SERVITA • SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA· 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001·23; DMT CIRURGICAS 

• SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 

61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA • 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 
61.596.606/0001·26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.852/0001·13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16;J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; 

MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

• 61.741.140/0001..05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 

53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 

LTDA • 58.909.619/0001..01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ·58. 763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA • 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 

CUNHA LTDA • 47.966.363/0001·40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA • 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57 .209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 

LEITE SERVIÇOS MÉDICOS· 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR· 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 

PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001·71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 
48.638.250/0001·88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· 31.786.563(0001-80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001·58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME • 
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu (.7 e Souza matrfc~44375 
Ruo Rotory Club. 69. Centro: 

Fone: (77) 342~·7409 (O~etorlo Administrativo); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória do Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmoll.com 
www.pmvc.bo.gov .br 

Taise d~cantara Amancio ,rt 
matricula 23983-1 ~<i,., .. 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS 

PEDRINI & 
1 MOREIRA 

LTDA 

MAYANE 
OLIVEIRA 

2 REBOUCAS DA 
SILVEIRA 

. . .. 
. I v I 

\. . . I 

~ 

:~JI;: 
~ DAtfJP" 

SITUAÇÃO MOTIVO 

5.1.1.2HABILITA 

INABILITADA ÇÃO 
ECONÔMICO· 
FINANCEIRA 

Não apresentou 
conforme item 

INABILITADA 5.2.11elra A, B e 
F; 

item 5.2 letra A 

D1ante do exposto, consoante ao 1tem 13 letra a do Edital do prazo 
recursal, ·A Entidade que for considerada inabilitada terá ~ prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 
publicaçao da relaçao das entidades consideradas habilitadas nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Federal14.13312021 e' suas 
alt~rações pos_teriores". C~berá recurso destinado à Fundação de 
Saude de Vltóna da Conquista (Setor de Compras) na seguinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e·mail) 
para o endereço: chamadapubUca fsvc@gmaü com observando o 
prazo mencionado acima. 

O recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
resulta~o será publicado no sitio oficial do Municfpio no diário oficial 
eletrômco: hnp·llwMy pmyc ba.ggv br 1 
WWW portatdecomprasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros d~ 
comissao presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:~ ~oras.. no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
mun~cfp1o, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reum.u-se B: Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Hennque Lima de Souza. matricula n° 244375 e Taise de Alcantara 
Amapcio, matri~ula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a 
comissão técmca, através da portaria 03112022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
no 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPID DE VITÓRIA DA 
CC?t:JQUISTA :- ~A. cuj~ resumo do. edital foi publicado no Diário 
Of1~1al do Mumcfp1o, do d1a 03 de ]ane1ro de 2023, terça feira, pág. 11. 
E~1ção 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2. Seção 3, 
ed1ç~o de 03 de janeiro. de 2'?23 terça feira, pág. 146 e no Diário 
O~c1al do Estado d: Bah1a, ed1ção de 04 de janeiro de 2023, quarta 
fe1ra, ano CVII- n 23.~75, com a finalidade- de verificação da 
~oc.umentação para hab1htação das empresas credenciadas. Dando 
IniCIO aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 27.383.54810001·14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA • 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA • 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 

59.858.680/0001·21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA 
49. 706.635/0001·06; COJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA • 39.272.476/0001·17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTOA 
• 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
58. 763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTOA · 
55.730.570/0001·29; KKMED SAÚDE LTDA • 58.605.991/0001·09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA • 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA • 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICA L 
SERVICE LTDA • 58.502.286/0001·93; MEDVITÓRIA • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA · 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA • 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS 
M~OICOS LTDA 30,647.740/0001-85; PROUFE SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.945.133/0001·10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 58.535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CIJUZ LTDA 57.209.627/0001·74; SERVITA - SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001·95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA· 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
• 58.564.788/0001·49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 
58.397.906/0001·71; DMT CIRURGICAS • SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 28.131.493/0001·18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA · 61.699.818/0001·39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL • 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.699.821/0001·52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTOA • 61.066.109/0001·16; MEDGR LTDA • 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTOA • 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDE2 SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA • 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
L TOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001·80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0091-58; A.A.S. VIEIRA · 15.269.471/0001·77; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LJDA • 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SEIJVIÇOS MEDICOS LTOA • 61.971.710/0001·53; F F 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001·06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58; MARIA EDU ARDA 
EMPREENDIME~TOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SA.UDE LTDA 53.385.871/0001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA • 
61.741.140/0001·05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 
30.355.022/0001·35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS L~DA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QU~IROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTOA - 53.338.792/0001-75. 
Ass1m. procedeu com a avaliaçao referente a técnica na ordem citada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA • 27.383.548/0001·14; 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 42.773.248/0001-35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA • 49.706.635/0001-06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001·09; MEDVITÓRIA • 
SERVIÇOS ~ÉOICOS LTDA • 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MEÇliCOS LTDA • 48.062.122/0001·39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS M,ÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMEO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70; SERVITA • 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001·23; DMT 
CIRURGICAS • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.131.493/0001·18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTOA • 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001·37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA • 61.617.419/0001·81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTOA - 61.596.606/0001·26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001·53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001·58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657,783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.87110001-37; MEDSUM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61.741.140/0001-05; TIANE2E DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.55V0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA • 53.338.79V0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.14510001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.98110001·01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001·17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMIL,!-E 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZAO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.85410001·00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001·29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.99110001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001·40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
58.945.13310001·10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001·78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001· 
95; ANNE CAROUNE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDE2 SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
lTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO· 31.786.563/0001·80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA ·15.269.47110001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26i SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.02V0001·35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Uma de 
Souza, lavrei e após ida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matricula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA , consoante atribuiçOes 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Municfpio, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

RESUMO DO CONTRATO N" 243-33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TDA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/ZOZ4, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços no 01412025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE M~TERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇAO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31112/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 {cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N"127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA. por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001·00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 01.5/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-2412024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.13312021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas- CECP 
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11' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS~~ .... 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS ~-~~'\' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 Jl ~I\ 

~ 
~ lrn1 '' 'f'7 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde. SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e infonnações 
necessárias para a conclusão do processo habilita tório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LIDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no· item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, Javrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~ftiOIImiJ.U[IJTO POIIUCO N' 001/2025-SMS 
Ruo JoOo Pessoa - n• 253- B. Centro 
Fone: (77} 3229-3320 
CEP 45000-907- Vlt6flo do Conquisto - Bohto 

,~~9-
Lilhiite Brito do Prado 
Agente de Contratação 

https://docs.googi::;;;;;;;J,i~;;;;~~;tÍd/1 iqx-G5f07eHUZo4T qFXjLuZb-Ew3CCOV/edil '6 ,(, 1/2 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 E\~~;-· 
\<_;;- ~~·~·.· •. ·,:·<>)/ 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Ce·ntfal 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 

.redenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
S~RVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: • EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

:ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
~ularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Lifiane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 

go 
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MEDSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS L:F.OA 

CNPJ: 30.041.1.69/0001-50 
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1PROFISSIONAL: 

MARIA.;fekNANDA MARQUES DOS SANTOS 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSEU«) ftEGIONAL Of: MEDICINA • SP 

a!Dut.A DE: IDENTIDADE DE umtco 

- -MARIA FERNANDA MARQUES 274995/SP 
DOS...,.. .._ 
ANA PAULA UARQUES DOS SANTOS 

NATWEUS SII.YA DOS SANTOS 

-065.235.85S-1· ...... ...,_ 
163214840507 

--1391558105/SSP-BA -0907 

............ 
..... 
0280 

VITORIA DA CONQUJSTA-BA 

.............. ""_ ...... 
Os dados biográficos e biométricos apresentados neste documento estAo contidos no documento original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina 

em conformidade com o padrão de Assinatura DigitaiiCP Brasil. Caso necessite acesse 

hltps:/lvalidar.lti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua oonlormidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado. 
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• • UNIVERSIDADE SANTO AMARO 

DIPLOMA 

O Reitor da Universidade Santo Amaro, 

~~-~ >1.~--:· _· .. , oic.\&. 
' :~· .. 'i nt.c'·• 

? ~ . ~o 
~ '• ,·.,..;.; . .:::..- __ ;,,; 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina em 27 de junho de 

2025 e a colação de grau realizada em 27 de junho de 2025, confere o titulo de 

•'"<+.,'< 

i 
' i 

Médica a 

MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS 

brasileira, natural de Vitória Da Conquista - BA, nascida em 03 de agosto de 2000 , portadora do 

documento de identificação no 1397558105 SSP/ BA, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de 

que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

() 

~
') i/ 

,JJJJ-/ 

' é _________ _ 
Gisele Nunes Ferraz 

Secretária Geral 

São Paulo, 10 de julho de 2025. 

~o._U. 
__i~or. Eloi Francisco Rosa 

Reitor 

https://unlsa.webapp.abaris.com.br/diploma/375.375AOe43f68174a 1 Código de Validação: 375.375.40e43f68174a 

: ___ l"' 
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Ministério da Edueaçi. 

Universidade Santo Amaro • UNISA 

Obras Sociais e Educacionais de Luz 

CNPJ 18.301.267/0001-84 

Renovação de Recredenciamento Portaria n° 420 de 20/04/2020, publicado 

no D.O.U n° 77, seção 1, pág. 43, de 23/04/2020 . 

CURSO 
Medicina • Bacharelado 

Renovação de Reconhecimento Portaria n° 539, de 30/09/2024, publicada 
no DOU 01/10/2024, seção 1, p. 26. 

SECRETARIA DE REGISTRO DE DIPLOMA 

Diploma registrado por delegação e competência do Ministério da 
Educação, nos termos do§ 1°, art. 48, da Lei n° 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996, e do Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

Registro no 118910, livro 118 

Processo n° 2025.1.4185242 

('} ':-:? 'ó 

~
-co"\'-'~ 
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~~ 

"'~ ~ ~ &. ._::; 
•:) 

Sao Paulo, 10 de julho de 2025 
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Gisele Nunes Ferraz 
Secretária Geral 
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1..111ane P.·f(ó d P 
M ~. o rado 
. at. 07.09024-9 

Agente 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MI~~fiilf 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNP J n° 30.041.169/0001-50 

ANDRE LUIS MARTINS MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em~~~~f~ ~ S 
"""" CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 033.275.805-29, ~ ~ ........ 

DE IDENTIDADE n° 11.907.761-20, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA - ;:; :;; 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SOCRATES GUANAES GOMES, 214, APT 1002, g: ~ 

~ ~ 

CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40296720, BRASIL. ~ ~ 

['l~ CAMILLA VIDAL MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/02/1995, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF no 156.473.987-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 86172, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - MG, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
PROFESSOR ARDUINO BOLIVAR, 46, APT 402, SANTO ANTONIO, BELO HORIZONTE, MG, 
CEP 30350140, BRASIL. 

"n 
~ ~: 
~ ~' " . 
b ilí' 
"';:i . .. " . " ' ~~ DANILO OLIVEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/04/1981, CASADO em ~ "", 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 001.263.725-43, CARTEIRA DE c; ;:i: 
IDENTIDADE no 06.913.672-64, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- ."'.:Z: 

o~ 

BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C, 20, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, :;: ~! 
.... "" ' CEP 45028150, BRASIL. ~ ;j i 
00 "" ' 00 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, ~ ':' i 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 800.455.455-53, CARTEIRA .iij i 
DE IDENTIDADE no 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA-~ i 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, "' 5l , 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. S ~ j 
INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/1990, i ~1 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 041.818.615-46, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 14.329.637-08, ;:1§: é 

z ' órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) "'~ ~ 
AVENIDA ERA THOSTENES MENEZES, 130, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~ : 
45028528, BRASIL. 8 'O I 

to:~ w ~ 

"' ~ ' -~' 
JUDSON MATOS LOPES JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/11/2000, :;: ~ ~ 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 085.882.485-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° ~ *: 
07462552157, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e ~ ~! 
domiciliado(a) no(a) RUA DA GRATIDAO, 171, COND COLINA DE PIA TA APT 1205, PIATA, ~ ~, 
SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. ~ ;;: ! 

H 0 

LUCAS PRATES FAGUNDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1990, SOLTEIRO, ª ~1 
MÉDICO, CPF n° 045.415.555-73, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 0027849, "'~ ~ 
órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ~ ~ ~ 
RUA AUREO TOURINHO PECANHA, 12, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP H ;:i~ 
45028670, BRASIL. ~ i 
MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/09/2001, casada em i" :;l ~ 
SEPARAÇÃO DE BENS, MÉDICA, CPF no 037.108.985-95, CARTEIRA DE IDENTIDADE ~ • 
PROFISSIONAL n° 46632, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, ~ ~ 
residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 7532, EDIF HELBOR APT 1106, C 
ALPHAVILLE I, SALVADOR, BA, CEP 41701005, BRASIL. ~ 

Req:81500002411125 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98660240 em 05/08/2025 
Protocolo 257826718 de 31/07/2025 
Nome da empresa MEOSLIM- SERVIÇOS MÊOICOS L TOA NIRE 29204500251 
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Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 164127293825740 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0510812025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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l.it;ii.cl:r,o 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DAS DADE~78-~-

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ~\•~,~4ge11r:t. 01,090 O 
CNPJ n° 30.041.169/0001-50 :s Gl rleco11;;4·9 

c atae-.ao o o 
00 ~ 

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE, nacionalidade BRASIL:';. ido em 13/09/1996, !i!;:) 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 071.022.505-92, CARTEIRA DE IDE PROFISSIONAL n° :;: ~ 
37949, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~ 
no(a) RUA LAUDICEIA GUSMAO, 536, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~ 
45000705, BRASIL. 5l ~ 

NILMA CELIA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em O 1/05/1988, SOLTEIRA, ~ ~ 
MÉDICA, CPF no 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 04848150176, & );: 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) S ~ 
RUA PADRE GUIDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. ~ ~ 

"' "' NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/1955, ~i=! 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 152.437.535-72, CARTEIRA 8 ;;i 
DE IDENTIDADE no 0094349681, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA-~:;: 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA JOAQUIM HORTELIO, 364, RECREIO, VITORIA ~ ~ 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020320, BRASIL. ~ j: 

00 ~ . 
o o 

SHAINA MED_EIROS DE FIGUEREDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em I 0/11/1996, ~ ':' : 
SOLTEIRA, MEDICA, CPF no 060.757.945-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° ~, 
45377, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a)~: 
no(a) 6A AVENIDA BOA VISTA, 250, BUE201, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, '"1il, .... ' CEP 45026720, BRASIL. 8 1il ; 

"' -,., 
VENICIUS DE ARAUJO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/10/1988, ~ ~: 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 034.565.725-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1401456804, ;:i~' 

" órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) "'~ 
RUA PASTOR ARTHUR DE SOUZA FREIRE, 873, APT 202, CANDEIAS, VITORIA DA ~ g 
CONQUISTA, BA, CEP 45028738, BRASIL. ~:;: 

"'~ -~ 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDSLIM - SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, :;; ~ 
~~ 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da t ~ 
Bahia, sob NIRE n° 29204500251, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 02 Centro ;;: :J: 

w' 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no ;:] ~ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 30.041.169/0001-50, deliberam de pleno e comum .:. :;: 
acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° I 0.406/ 2002, 8 n 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ ~ 

QUADRO SOCIETÁRIO "' ~o ...... 
Pi'1 
~'" 

CLÁUSULA PRIMEIRA. LYSIA FREITAS DE SOUSA SOUTO admitido neste ato, nacionalidade a 
BRASILEIRA, nascida em 13/10/1988, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 041.671.625-39, CARTEIRA W\; 
DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 029495, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ~ ;:l 
MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS CANARIOS, 21, NOSSA SENHORA ~ 
DA VITORIA, ILHEUS, BA, CEP 45655748, BRASIL. ~ 

Req:81500002411125 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98660240 em 05/08/2025 
Protocolo 257826718 de 31/07/2025 
Nome da empresa MEDSLIM- SERVIÇOS MEDICOS L TOA NIRE 29204500251 
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por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 14 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 30.041.169/0001-50 

MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS admitido neste BRASILEIRA, 
nascida em 03/08/2000, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 274995, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CLAUDIONOR DE OLIVEIRA, 125, APT 
101, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028500, BRASIL. 

VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
26/09/1998, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 065.197.235-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 47395, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, 
residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA DERALDO MENDES, 414, SALA 101, BRASIL, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45051185, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA, detentor de 100 (Cem) quotas, no ~ ~ 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 100,00 (Cem Reais). ~~ 

"'o -w 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS :;l ~ 
~V> 
~ ~ . "'~ 

CLAUSULA SEGUNDA. O sócio MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA transfere sua quotas de capital ~ ~ 
social, que perfaz o valor total de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente ao sóci.o LYSIA ~ ~ 
FREITAS DE SOUSA SOUTO, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando·· Hn"H 

plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio VENICIUS DE ARAUJO RAMOS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor 
total de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARIA FERNANDA MARQUES 
DOS SANTOS, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

"'" "' ~" H"' 
"' 
§I 
ffi~ 

O sócio VENICIUS DE ARAUJO RAMOS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor ~ iil 
total de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio VINICIUS NOGUEIRA §-;;-. "'w CAVALCANTI, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral e ~;:; 
irrevogável quitação. :;: :0: 

~ ~ 
~ ~ 

Após a cessão e transferência de quotas e da retirada e admissão de sócio 
COTISTA N2 DECOTAS 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS 6800 
NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA 1000 
INDIRV CAROLINE FERREIRA SILVA soa 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO soa 
ANDRE LUIS MARTINS MARQUES soa 
JUDSON MATOS LOPES JUNIOR soa 
NILMA CHIA NEVES SILVA 300 
DANILO OLIVEIRA LIMA 200 
SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO 100 
CAMILLA VI DAL MENDES 100 

LUCAS PRATES FAGUNDES 100 
MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE 100 
LVSIA FREITAS DE SOUSA SOUTO 100 

Req:81500002411125 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98660240 em 05/08/2025 
Prolocolo 257826718 de 31/07/2025 

VALOR R$ 
R$ 6.800,00 
R$ 1.000,00 
R$ soo,oo 
R$ soo,oo 
R$ soo,oo 
R$ soo,oo 
R$ 300,00 
R$ 200,00 
R$ 100,00 
R$ 100,00 

R$ 100,00 
R$ 100.00 
R$ 100,00 

8 Nome da empresa MEDSLIM- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NIRE 29204500251 

fica assi m distribuído: 
% 

61,82% 
9,09% 
4,55% 

4,SS% 
4,SS% 
4,55% 

2,73% 
1,82% 

0,91% 
0,91% 

0,91% 
0,91% 
0,91% 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE Ml~~~~.;. 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNP J n° 30.041.169/0001-50 

r,M~A::.;R::;IA;.;F;:E':;RO:N:;A:;'N;;D7,A~M~A~R~Q;;':U:';E::;S::D~O;;'S:.:S:::A:.:N::.;Tc;:O,;:S:__t---:1:;0:;;0---+-;";;$--:1:;0:;;0";,0:;;0:f---;;0';,9~1';:%;-j llf<Jt cfo p g é! 
LV::'I:_.:N:_.:IC::IU"S"-"N:!:O:::G:::U:::Ee:IRA=CA=V"-'A"'L:::CA=N"-'T"-I-----t----:-'1":0":'0-::---+-':R':$---:-'1"0"'0",0"'0+--,-::'é0'-:,9':1':'%'-iAge/Jie }l.os02,. TéJcfo ~ ~ r. t.~ec -,~g ""N 
LT~O~T~A~L~-------------~--1~1~0~0~0 __ L-R~$~1~1~.0~0~0,~0~0~~1~0~0~,0~0_%~ on~qt ~w 

ação ~ ~ 
o~ 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE pelo( a) Sócio( a) 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

~~ 

~~ 
~~ 
"'"' ~gl ... ~ 
&I"' 
st:í 
~~ 
"" 
~~ 
~::s o­"'o -w 
o~ 
w ~ 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está ~ ~ 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação ~ g: 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso ~ c:' 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou~~ 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da. 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. ~ ~ 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
H to! 

"" 

~~ 
CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes ~ ~ 
do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA - BA. i 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ANDRE LUIS MARTINS MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/05/1988, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 033.275.805-29, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 11.907.761-20, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA­
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SOCRATES GUANAES GOMES, 214, APT 1002, 
CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40296720, BRASIL. 
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CAMILLA VIDAL MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/0211995, SOLTEIRA,..-.::1' 
MÉDICA, CPF n° 156.473.987-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 86172, órgão~: 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - MG, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 13 ~ / 
PROFESSOR ARDUINO BOLIVAR, 46, APT 402, SANTO ANTONIO, BELO HORIZONTE, MG, ~ 
CEP 30350140, BRASIL. ~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIIED.AD•E •. KBiM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNP J no 30.041.169/000 1-50 

DANILO OLIVEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/04/1 ~ ~ 
~ ~ 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 001.263.725-43, ~;: 
~ ~ 

IDENTIDADE n° 06.913.672-64, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA - ::; ~ 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) RUA C, 20, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~ 

~ ... 
45028150, BRASIL. ~ S 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, ~ ~ 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA il5 ~ 
DE IDENTIDADE no 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- Cl): 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, ~ ~ 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. ., ;;i 

"'"' "' "' 
~~E;~~~~~A.F~~~~ I ~~Ti:;·5-~~i~!1~'!;~~~~~~~;~~j;:~~an°e~4.~~~~~~~~~: ~ ~ : 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) : ~: 
AVENIDA ERA THOSTENES MENEZES, 130, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP t:: ~ 
45028528, BRASIL. ~ ~ 

~ ~ 
o o 

JUDSON MA TOS LOPES JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/1112000, ~ ':' 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 085.882.485-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no~ 
07462552157, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - BA, residente e. 
domiciliado(a) no(a) RUA DA GRATIDAO, 171, COND COLINA DE PIA TA APT 1205, PIA TA, "'g 
SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. S ~ 

"' 
LUCAS PRATES FAGUNDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1990, SOLTEIRO, ~ ~ 
MÉDICO, CPF n° 045.415.555-73, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 0027849, H o 
órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ffi ~ 
RUA AUREO TOURINHO PECANHA, 12, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ g 
45028670, BRASIL. '8-;;-

"'w 
~;:: 

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/09/1996, :;; ~ 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 071.022.505-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no e~ 
37949, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~ 
no(a) RUA LAUDICEIA GUSMAO, 536, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP j ~ 
45000705, BRASIL. z >;: 

H 

NILMA CELIA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/05/1988, SOLTEIRA, i~ 
MÉDICA, CPF no 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04848150176, "' 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ~ ~ 
RUA PADRE GUIDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. H <'i 

NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/1955,. 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 152.437.535-72, CARTEIRA fl )l 
DE IDENTIDADE no 0094349681, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- ~ 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA JOAQUIM HORTELIO, 364, RECREIO, VITORIA ~ 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020320, BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 14 E CONSOLIDAÇÃO DA ":s~~éir 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA /.i 
CNPJ n• 30.041.169/0001-50 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO, nacionalidade 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 060.757.945-57, CARTEIRA DE PROFISSIONAL n• 
45377, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) 6A AVENIDA BOA VISTA, 250, BUE201, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45026720, BRASIL. 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01110/1988, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 034.565.725-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 
1401456804, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PASTOR ARTHUR DE SOUZA FREIRE, 873, APT 202, CANDEIAS, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028738, BRASIL. 
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LYSIA FREITAS DE SOUSA SOUTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/10/1988, ~~i 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 041.671.625-39, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 8 ;Si 
029495, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado( a) : ~ 
no(a) RUA DOS CANARIOS, 21, NOSSA SENHORA DA VITORIA, 1LHEUS, BA, CEP 45655748, :::; ):: 
BRASIL. ~ ~ 

~ ~ 
00 ~ 

MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em ª ~ 
03/08/2000, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 065.235.855-14, CARTEIRA DE IDENTIDADE~ 
PROFISSIONAL n• 274995, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - SP,. 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CLAUDIONOR DE OLIVEIRA, 125, APT 101, CANDEIAS, '"~, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028500, BRASIL. S ~! 
VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/09/1998, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 065.197.235-33, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 
47395, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA DERALDO MENDES, 414, SALA 101, BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA, 
BA, CEP 45051185, BRASIL. 

~ ~1 
~c. ... "' . H 0 < 

" ' <n ~ ~ 
~ g ~ 
'80! 
'" w • <n _, ' 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDSLIM - SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, t;: ~ ! 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da e ~ ; 
Bahia, sob NIRE n• 29204500251, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 02 Centro ~ ~ i 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no ~ ~ , 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n• 30.041.169/0001-50, deliberam de pleno e comum ':'H! 
acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições ~ ~ l 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ ~ 1 

DO ENQUADRAMENTO 
<n • 
H 0 O ...... ' 
t.73 ~ ~ 
H M < 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA a; 
DE PEQUENO PORTE- EPP nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14/12/2006. W1; l 

o "t:l! ... ,. ' 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial MEDSLIM - SERVIÇOS ~ 
MÉDICOS L TDA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIJEDADrg'f~~·f$;() 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n' 30.041.169/0001-50 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, SALA 917, 
CONSULTÓRIO 2, CENTRO MÉDICO OTÁVIO SANTOS, RECREIO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP: 45.020-750. 

g ~i 
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00 00 ' 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra ~~i 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos ~ 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei no 10.406/200 . ~ ~ 

~tGes/41~ 3 !i;! 
DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 1E!G~ ~ ~ 

v ·~ ""~ o ~00 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social( ais): oo 
"~"to~~~~ 

;,;r~oq ~~~ z t"' 1 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVID . ", E 8 ;;i i 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA .!".ô: 

o~ 

ATENDIMENTO A URGENCIAS. :;: :;: ! 
N vd ..., ..., ' 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
~ ~' 
00 "' ' o o 
"'m' 

8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. l.J : 
8610-1/02- atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a.! 

A 0 ~ o urgenctas. t"' (I') l 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

s ~ ~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 11.000,00 (onze mil reais) dividido em 
11.000 (onze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país. 
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CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
~ 8: >i <: • 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a( o) Sócio( a) 8 ~: 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e : ~ : 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no t:: ~ ! 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ~ ~ i 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de ~ ~ ( 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem w i 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). ' i 

i 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS ,.. iii; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

c: " . 
H 00 ~ 

~ ~~ ,; c: • .. "'. H 0 < 

"' ' ~ ~ ~ 
~ g: 

§ I • A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo I 007 da lei n• I 0.406/2002, sobre os critérios ~ e ! 
de distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. ~ ;j t 

§ 2" É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as disponibilidades 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada 
afetar o Capital Social, se acordo com o artigo I 059 da Lei n• I 0.406/2002. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

~ ~! 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade~ < 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse~ ~ 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na ?i ;Jl i 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ 

~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MI::Oi~p~~-: 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ n° 30.041.169/0001-50 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 'lffllljiedade ~olva 
em relação a seu sócio. ne Brite1.{tii]), 

A IVTat. 07.osaz rado 
gente de c 4-9 

ontratação DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO PLANO DE SAÚDE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Somente os sócios que faturam pela empresa durante todo o ~ :Z ::: 
o~' 

exercício vigente estão autorizados a pactuar convênios ou contratos com Planos de Saúde w Ul §Z 
~~!z Corporativos ou Individuais em nome da Sociedade, salvo se mediante a autorização expressa da -...~ -...~ ...... 
~~s empresa gestora. Caso já tenham assim procedido, o sócio assume a obrigação de reparar a sociedade o o 
~me 

em caso de inadimplemento ou qualquer custo gerado pela referida adesão. ~ ~ 

DOS CASOS OMISSOS ~~~ ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo § ~ ~ 
consenso dos sócios, com observância da Lei no I 0.406/2002. ; ~ ~ 

~c:~ 
'"''"~ HOW FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O foro para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA -BA, 23 de julho de 2025. 

ANDRE LUIS MARTINS MARQUES 

CAMILLA VIDAL MENDES 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDSLIM­
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ n' 30.041.169/0001-50 

DANILO OLIVEIRA LIMA 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA 

JUDSON MATOS LOPES JUNIOR 

LUCAS PRATES FAGUNDES 

LYSIA FREITAS DE SOUSA SOUTO 

MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA 

MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDSLIM-
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA r-k, 
CNP J n° 30.041.169/0001-50 LitiantN:fEt~ 

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE 

NILMA CELIA NEVES SILVA 

NIL TON SILVEIRA DE OLIVEIRA 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS 

VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI 
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~ilt o} o do Praa 
Agente de C0S024.g o 

~~ 
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.JUCEB ..... c.-o.w ........... 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDSLIM • SERVIÇOS MéDICOS L TOA 

PROTOCOLO 257828718.31/07/2025 

ATO 

EVENTO 

8 

002 • AL TERAÇAO 

021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

REGISTRO EM 05/0812025 
ARQUIVAMENTO 98660240 DE 05/08/2025 DATA 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98660240 em 05/08/2025 
Protocolo 257826718 de 31/07/2025 
Nome da empresa MEDSLIM- SERVIÇOS MéDICOS L TOA NIRE 29204500251 

257826718 

Lilian ~ 
M rN1ifto do p 

12t. 07 ncJ r a do 
Agente de(;""' 24-9 

omratacão 
' 

....:~ 

/~- -'·~-
(''~Gil 

·~ 'Vtst~& ~fi ~ht~ qt.~~ 

• 
1 

05108/2025 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 164127293825740 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 



• 

• 

~ 
.IUCEB ..... c--.. ........... 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDSLIM ·SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

8 

257826718-31/07/2025 

002 • AL TERAÇAO 

021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98660240 em 0510812025 
Protocolo 257826718 do 31/07/2025 
Nome da empresa MEOSLIM- SI:RVIÇOS MÉDICOS LTOA NIRE 29204500251 

li 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MEDSLIM ·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

257828718 - 31/0712025 

002 • AL TERAÇAO 

021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Regislro sob o n' 98660240 em 05/08/2025 
Protocolo 257826718 de 31107/2025 
Nome da empresa MEDSLIM- SERVIÇOS MÉDICOS L TOA NIRE 29204500251 

li 
Lilian~od , 
A Mat. 07.0SJ2? Pra:Jc 

gente de C 4-9 
Dn1r t o • a ac~ 

• 
3 

05/08/2025 
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Chancela 164127293825740 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE tvfi1j'jjlj) 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNP J n° 30.041.169/0001-50 

DANILO OLIVEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/04/1981, * ~ j 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 001.263.725-43, CARTEIRA DE g:;: t 
IDENTIDADE n° 06.913.672-64, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - ii; ~ j 
BA, residente e domiciliado{a) no(a) RUA C, 20, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, ~ ~, 

~ ~. 

CEP 45028150, BRASIL. ~ .< ~ 

gJ ~ i NILMA CELIA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/05/1988, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF no 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 04848150176, 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PADRE GUIDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. 

z (') ~ 

~~r 
.. H 
o ,. ' 
"' ' s 1ií' 
"' ;;i ' 

ANDRE LUIS MARTINS MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/05/1988, ~ oo ~ 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 033.275.805-29, C~RTEIRA ~ ~ 1 
DE IDENTIDADE no 11.907.761-20, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- 8 ;:i t 
BA, residente e domiciliado{a) no( a) RUA SOCRATES GUANAES GOMES, 214, APT 1002, ~:;: ~ 

o~' 

CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40296720, BRASIL. ~ ~ ~ 
_, _, . 
~ ~ [ 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/10/1988, ~ ~ 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 034.565.725-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1401456804, :'i!';' Í 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) ~ Í 
RUA PASTOR ARTHUR DE SOUZA FREIRE, 873, APT 202, CANDEIAS, VITORIA DA 111!! ~ 
CONQUISTA, BA, CEP 45028738, BRASIL. 5i t 

6 t;l!; 
H<" 5 

MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/09/200 I, casada em "' ~-,: 
SEPARAÇÃO DE BENS, MÉDICA, CPF n° 037.108.985-95, CARTEIRA DE IDENTIDADE ~ ~: 
PROFISSIONAL no 46632, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, ~ ~ ~ 
residente e domiciliado( a) no{ a) AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 7532, EDIF HELBOR APT li 06, "' ~ ~ 
ALPHAVILLE I, SALVADOR, BA, CEP 41701005, BRASIL. ~ g \ 

o-~ 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, ~ ~ t 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 800.455.455-53, CARTEIRA ~ :i: § . ~ ~ 

DE IDENTIDADE no 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- ;';;:;: ~ 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, i!j ~ ! 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. ~ ~, 

~ 1-t g z ,. t 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em I O/I! /1996, H e " 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 060.757.945-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° ~ !1j ~ 
45377, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) "' ~ 

H 0 e 
no(a) 6A AVENIDA BOA VISTA, 250, BUE201, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, "'"' u 

CEP 45026720, BRASIL. ~ ~ ~ 

JUDSON MA TOS LOPES JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/!1/2000, i i 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 085.882.485-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no g ~ Í 
07462552157, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e ~ 
domiciliado(a) no(a) RUA DA GRATIDAO, 171, COND COLINA DE PIA TA APT 1205, PIA TA, ~ 
SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MIO:Di>l 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

CNPJ n• 30.04Ll69/000I-50 

NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n• 152.437.535-72, ~~~m~1 ~' ~ > 

~ ' 
DE IDENTIDADE n• 0094349681, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA­
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA JOAQUIM HORTELIO, 364, RECREIO, VITORIA 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020320, BRASIL. 

~ ~ 
~ 

~' ~ > 
' ' G § ,,. 

"'o ~q 
CAMILLA VIDAL MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22102/1995, SOLTEIRA, z S:: í 
MÉDICA, CPF n• 156.473.987-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 86172, órgão x [;l: ,. '" ' expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - MG, residente e domiciliado(a) no(a) RUA (l >;: , 
PROFESSOR ARDUINO BOLIV AR, 46, APT 402, SANTO ANTONIO, BELO HORIZONTE, MG, S ~ ~ 
CEP 30350140, BRASIL. .., ;:i, 

"' "' ' "' > 

INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/1990, ~ ~: 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 041.818.615-46, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 14.329.637-08, 8 ;i t 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) :i;!~ 
AVENIDA ERATHOSTENES MENEZES, 130, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ::: ~ 1 
45028528, BRASIL. ~ ~ t 

00 ~ ' o o 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDSLIM - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, ~ ':' ~ 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da •• ;:i õ 
Bahia, sob NIRE n• 29204500251, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 02 Centro ~ 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no "' < 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica!MF sob o n• 30.041.169/0001-50, deliberam de pleno e comum S :;; ~ 
acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n• I 0.406/ 2002, "' ~ ~ 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ ~ ~ 

.. '< • 
H 0 O 

. z " 
QUADRO SOCIETARIO "'~ ~ 

, ~ g ~ 
CLAUSULA PRIMEIRA. LUCAS PRA TES FAGUNDES admitido neste ato, nacionalidade g o~ 
BRASILEIRA, nascido em 26/01/1990, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 045.415.555-73, CARTEIRA ~ ~ ~ 
DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 0027849, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE t;; g ~ 
MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA AUREO TOURINHO PECANHA, 12, ~ ~ ~ 
CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028670, BRASIL. ~ ~ ~ 

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 13/09/1996, SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 071.022.505-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n• 37949, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA LAUDICEIA GUSMAO, 536, CENTRO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45000705, BRASIL. 

~~~ 
~ ..... g 
z>c 
H • 

~ ~n~ z • 
u "' . HO> 

'"'"" ~~::: 
H"'U 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS ~~ ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio NILMA CELIA NEVES SILVA transfere sua quotas de capital ~ :;l ~ 
social, que perfaz o valor total de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio MATHEUS ~ 
COSTA PEREIRA ANDRADE, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando ~ 
plena, geral e irrevogável quitação. 
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• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDSLIM­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 30.041.169/0001-50 

O sócio NILMA CELIA NEVES SILVA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total 
de R$100,00 (Cem Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUCAS PRATES FAGUNDES, da 
seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

~ ~ l 
~ ~' 
m _,' 
~ ~ í 
~ w! 
m m < 
~ ~ 

d. ·b ·d, ~ n~ 
Li!ian § ~ ~ 

•• Orl .,<:[ 
"•2t o• "o Pr.o lo » . 

Aó r. • . d d . ã d ó" fi \PC s a cessão e trans erencta e QUOtas e a mtss o e S CIO tca asstm JStrt UI O 

COTISTA NV DECOTAS VALOR R$ % 

Age"t' · t.DsJ,4 qs n ~ 
·•edec "'·.9 [:IJ • 

Or.l" t< ' ,.,6,~ !'"'" t.i H 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS 7000 R$ 7.000,00 63,64% 
NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA 1000 R$ 1.000,00 9,09% 

~
'""&•~<> ,ao g >; 

.,..;. ~' ,.. ~ : 
., ~ ~"'; 

"'' 

INDIRY CAROUNE FERREIRA SILVA 500 R$ 500,00 4,55% 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 500 R$ 500,00 4,55% 
ANDRE LUIS MARTINS MARQUES soo R$ 500,00 4,55% 
UDSON MATOS LOPES JUNIOR 500 R$ 500,00 4,55% 

NILMA CHIA NEVES SILVA 300 R$ 300,00 2,73% to!!' ~t!~ \: ... ~ z <. 
DA NILO OLIVEIRA LIMA 200 R$ 200,00 1,82% r~ ~~t "'o. -w• 

o~ 

w ~' 

MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA 100 R$ 100,00 0,91% 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO 100 R$ 100,00 0,91% 

CAMILLA VIDAL MENDES 100 R$ 100,00 0,91% 
LUCAS PRATES FAGUNDES 100 R$ 100,00 0,91% 
MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE 100 R$ 100,00 0,91% 

TOTAL 11000 R$ 11.000,00 100,00% 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ERJKA SODRE ANDRADE DE BRJTO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

~ ~ ~ _, _, . 
~ ~ t 
m ~ < 
o o 
~ ~' 

1J1 111 
"'' t< • o o . 

H [1:1: 
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ô! ~ i 
~ c: ' 
>i "' • H 0 > "' . "' ~ ~ 
~ g t 
~ ~ ~ "' _, . 
-~· t;: ~! 
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w ~. 
~ ~ ~ 
w'! 
~ ~: 
~H~ 

"'"'' 
~ ~~ "' ' • "' . H 0 o 
t< t< • ;;i H< 

H~~ 

DA RATIFICAÇÃO E FORO • ; 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes g ~f 
do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA - BA. ~ 

~ 
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• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ no 30.041.169/0001-50 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e q\~~~~~~J 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.40~~~;;.;. 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

DANILO OLIVEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 05/04/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 001.263.725-43, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 06.913.672-64, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C, 20, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45028150, BRASIL. 

~~ 
... H o"'. 
~ ~: 
., <'i . .. "'. 
"' ' 

NILMA CELIA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/05/1988, SOLTEIRA, ~~i 
MÉDICA, CPF n° 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04848150176, C: ::Í i 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) : ~: 
RUA PADRE GUIDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. :;: ~i 

"-' Ul ! 
~ ~ 

~"' ANDRE LUIS MARTINS MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/05/1988, ~ ~ 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 033.275.805-29, CARTEIRA ~ ':' 
DE IDENTIDADE no 11.907.761-20, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- ~ ~ 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SOCRATES GUANAES GOMES, 214, APT 1002, i:l ~ 
CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40296720, BRASIL. 5l 

So 
VENICIUS DE ARAUJO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01110/1988, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 034.565.725-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1401456804, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PASTOR ARTHUR DE SOUZA FREIRE, 873, APT 202, CANDEIAS, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45028738, BRASIL. 

H"' o 

~ ~! !O c: • ... '" . H 0 < 
z ' "' i ~ 
~ g l 
'80! 

MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/09/2001, casada em &l ~i 
SEPARAÇÃO DE BENS, MÉDICA, CPF no 037.108.985-95, CARTEIRA DE IDENTIDADE t;: ~! 
PROFISSIONAL n° 46632, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, ~ ~ ; 
residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 7532, EDIF HELBOR APT li 06, ~ ~ i 
ALPHAVILLE I, SALVADOR, BA, CEP 41701005, BRASIL. ~ ~: 

~H! 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE no 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA­
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em I 0/1111996, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 060.757.945-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 
45377, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) 6A AVENIDA BOA VISTA, 250, BUE201, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45026720, BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNP J n° 30.041.169/0001-50 

JUDSON MA TOS LOPES JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 085.882.485-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
07462552157, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DA GRATIDAO, 171, COND COLINA DE PIATA APT 1205, PIATA, 
SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. 

:i:~~ 
~~o 
~ ~. 

~ B ~ 
~~c 
~ ~ 

o~ c 
~ ~. 

' ' ' § z. 

NILTON SILVEIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/1955, ~ ~ ~ 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF no 152.437.535-72, C~RTEIRA j'i ~ ~ 
DE IDENTIDADE no 0094349681, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- Cl!;: 
BA, residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA JOAQUIM HORTELIO, 364, RECREIO, VITORIA ~ i;j ~ 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020320, BRASIL. ., iil c 

ooooc 
"' . 

CAMILLA VIDAL MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/02/1995, SOLTEIRA, ~ ~ ~ 
MÉDICA, CPF n° 156.473.987-23, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 86172, órgão C: ;i 5 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - MG, residente e domiciliado( a) no( a) RUA ~ ~ ~ 

o~' 

PROFESSOR ARDUINO BOLIV AR, 46, APT 402, SANTO ANTONIO, BELO HORIZONTE, MG, ::: ~ ~ 
CEP 30350140, BRASIL. ~ ~ • 

:G~E 

INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/1990, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 041.818.615-46, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 14.329.637-08, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA ERA THOSTENES MENEZES, 130, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45028528,BRASIL. 

o o 
~~c 
N o te 

~~~ 
~H e 
;c!~~ 
t:o;l~t" ,. . 
~~~ 

LUCAS PRATES FAGUNDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/01/1990, SOLTEIRO, i~] 
MÉDICO, CPF no 045.415.555-73, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 0027849, ::l 1J ~ z ~ 

órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) "' ~ ~ 
RUA AUREO TOURINHO PECANHA, 12, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ g ~ 
45028670, BRASIL. 'à o C 

oow3 
"'~~ -~ <-

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/09/1996, ~:i:~ 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 071.022.505-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° ~ ~;; 
37949, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~ ~ 
no(a) RUA LAUDICEIA GUSMAO, 536, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~" 
45000705, BRASIL. ':' ~ !:! 

""'" ~ "' 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MEDSLIM - SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29204500251, com sede Avenida Otavio Santos, 227, S 917 Consultório 02 Centro 
Médico Otávio Santos, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 30.041.169/0001-50, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei no I 0.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, SALA 917, 
CONSULTÓRIO 2, CENTRO MÉDICO OTÁVIO SANTOS, RECREIO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP: 45.020-750. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n' I 0.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social( ais): 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 11.000,00 (onze mil reais) dividido em 
11.000 (onze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MEDSLIM­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ n° 30.041.169/0001-50 Lflian íÍrP 

""~O r!'"' ~~ ~ A m:u., Gl ... _"_ Prf!.'·1 "'" ~ ~ 
DANILO OLIVEIRA LIMA 200 R$ 200,00 1,82% 
MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA 100 R$ 
SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO 100 R$ 
CAMILLA VI DAL MENDES 100 R$ 

LUCAS PRATES FAGUNDES 100 R$ 
MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE 100 R$ 

TOTAL 11000 R$ 

100,00 0.91% 
100,00 0,91% 
100,00 0,91% 

100,00 0,91% 
100,00 0,91% 

11.000,00 100,00% 

§> o l/'1 lTI 

[le~nte ?iti~a24.9 _ ~, ~ ! 
S M 1\ ~ ~ [ ' § ;s : 

-~ ... ~~~~ g!! 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tran;f.;;:l.das a ~ E : 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de "' ~ ? 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se ~ ~ c 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ~ : ~ 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro{s) sócio(s). 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

8 ~ ~ z <-
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"'o' -w c 
o~• 
w ~ t 

~ ~ 5 
~ ~ t 
m ~ ( 
00 
~ m ( 
N ' t 

~ ~ ~ 
~H~ 
"'Q ~ 
"'"' "'' .. ' s ~ ~ 
~ ~~ 
!ii c: ' 
"'"'" HOO 
z " 
cn;~ 
~o• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o <> : r 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, ~ ~ ~ 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas t;; ~ ~ 
quotas, os lucros ou perdas apurados. e ~ ;: 

""'"'' :!!~~ 
§ I o A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo I 007 da lei n° I 0.406/2002, sobre os critérios ~ ~ , 
de distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. ';' H ~ z,. c 

§ 2° É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as disponibilidades 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada 
afetar o Capital Social, se acordo com o artigo 1059 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possfvel ou inexistindo interesse 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE g~~~~~ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA '"atiiçJo 
CNPJ n° 30.041.169/0001-50 

o o: 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)~ o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na ~ t;:: • 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ ;::! 

"'"' 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socied~{~~ ~ ~ 
em relação a seu sócio. ("''" ~GI\ ~ ~ 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO ·~~ ~ ~ 
"'~ o , .,,1!1)fi• ~ ~ 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não Cl;;;: 
está impedido de exercer a administração da sociedade7 por lei especial ou em virtude de condenação ~ ~ : 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 'O ~ , 

'"'"'' a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou tr.1 • 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da ~ ~ l z"". concorrência,. contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. E~: 

DO PLANO DE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Somente os sócios que faturam pela empresa durante todo o 
exercício vigente estão autorizados a pactuar convênios ou contratos com Planos de Saúde 
Corporativos ou Individuais em nome da Sociedade, salvo se mediante a autorização expressa da 
empresa gestora. Caso já tenham assim procedido, o sócio assume a obrigação de reparar a sociedade 
em caso de inadimplemento ou qualquer custo gerado pela referida adesão. 

DOS CASOS OMISSOS 

,., o. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo g ~i 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° I 0.406/2002. "' ~ ~ 

~ g: 
FORO ~ ed 

"'~' 
-~· CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O foro para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações ~ ~ ! 
"'~ resultantes do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA-BA. ~e:; 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 2 de maio de 2025. 

DANILO OLIVEIRA LIMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE Mlo~~·~M·~, 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ n° 30.041.169/0001-50 

NILMA CELIA NEVES SILVA 

ANDRE LUIS MARTINS MARQUES 

VENICIUS DE ARAUJO RAMOS 

MARIA CLARA OLIVEIRA LAPA 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

SHAINA MEDEIROS DE FIGUEREDO 

JUDSON MATOS LOPES JUNIOR 

NIL TON SILVEIRA DE OLIVEIRA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MloD:~.9Jfl\t.g;l::_ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNP J n° 30.041.169/0001-50 

CAMILLA VI DAL MENDES 

INDIRY CAROLINE FERREIRA SILVA 

LUCAS PRATES FAGUNDES 

MATHEUS COSTA PEREIRA ANDRADE 
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·~G"""' ~~- 'to 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ji~GI\) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA ~ ?!d,~ I NUMERO Of '~!~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
~0.041.11110001-60 Zl/03/2018 \~'to~ MATRIZ CADASTRAL 

íO Brii'J õ~'lf:t' -I NOME EMPRESARIAL 
• MEDSUM • SIEJMCOS MEDICO& LTDA I 
I TlruLO ao ESTABELEaMENTO {NOME oe FANTASIAI 

IIEDSUM I ~ p 

l ~c:o E D&SC~~.Q4.ATI~DE E~~CA PRINCIPAL 
11.30-6-03 - Atlvld•de m6dlc• ambua.torial raslritll • conaub• I 
l ~ .. Df""!'_~ OASATMOAOES ECO"""ICAS SECVH'"""Aa 
18.10.1.02 • AtiYidMIM dllàncllmento em pronto-.ocorro e uniUdM hoapltalarH par. ldandlmento • urglnclas I • I êOOIGO E OESCRIÇXô DA NAlUtEZA JURiêiCA 

• 206-2 • SOCiedade EmprMi~a Limitada I 
ILOORAOOURO 

I EJ COMPLEMENTO 
SALA 917 CONSULTORIO 02 CENTRO • AV OTAVIO SANTOS 7 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

'CEP . ~.020-750 I IBAIRROOISTRITO 
RECREIO I I MUi>íêiPIO 

• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

! I ENDEREÇO ELETR~_)CO 
CONTABILIDADEZODOIIINIOABSESSORIA.COII 

,, TELEFONE 
(77) ~"22-11298 I I ~FEDERATIVO RESPONSAW::L (EFR) I 

I srrüAêXõ CADMTRAl 
ATIVA I 

I DATA DA srfüAÇlo CADASTRAL 
2110312011 I I MQTl'IQ Of SITUAÇAO CAOMTRAL I 

• f ~O ESPECIAL I l ~ SITUAÇAo ESPECIAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/06/2024 às 17:25:02 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I~MEROCE~~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATACEABERTURA 
S0.041, 18110001-10 CADASTRAL 21/0:112018 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
• MEDSUM. SERYICOS MEDICOS LTDA 

I TiTULO DO ESTAB!LI!CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDSLIM I 
I ??~GO E ~~.OAAnVIDAoe E~ICA PRINCIPAL 

88.31J..5.03- AtfvldadeiMdlca IWIIbutatorlaii'Htrtta a consultas 

~~;e 

l coCIGO E "!'~llAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDA .... 
86.10-1.02 .. Atlvtdadn d• Nndlmento em pronto-4ocono e unldadn hospltlll• .... .,.,. .tendlmento • urglnclas 

• I êóãGO E êêSêRiÇXõ Do\ NATUREZA JíJRJOICA 
. 206-2 • Soclochldo EmprM•ri• Umlloda 

E:J I LOGRADOURO 

I 
COMPLEMENTO 

SALA 917 CONSULTORJO 02 CENTRO , AV OTAVIO SANTOS 7 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

I 
I 
I 
I 
I 

1~020-7110 I f BAJRROn:l&STFUTO 
RECREIO I I MUNÍÓPIO 

• VITORIA DA CONQUISTA I~ 
I ENDEReço ELETRONICO 
• CONTABIUDADEZODOMINIOASSESSORIA.COM I I TELEFONE 

• (771 3422-9298 I 
I = Ff:OERATIVO RESPONSl:VEL (EFR) I 
I SITíJAÇXõ CADASTRAL 
AnYA I I DATA DA srrlJÃêXo CADASTRAL 

21103/2018 I 
l"on110 CE SITUA<;lto CAOASTRAL I 

• I~ESPEOAL I I ~~srrUAÇlo eSPECIAL I 

-~-·-

;t--~-;..,..' "'! (. 

Jl I'Git'} 
~.;,~isto~ 
/ . ::/ 

~p·· -~~ 

·'êEt : ;;__, 'sto ~ 
~e- .~\:t-nloTjt.\ 

Aprovado pela lnstruçAo Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À olVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDSLIM • SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nAo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da UniAo (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratu~amente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:09:31 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2025. 
Código de controle da certidão: B18E.0740.EB7C.0021 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

jj(, 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrlçio: 30.041.16910001-50 

lmpíÍrnir 

Razio 
!social: 

MEDSUM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: AVENIDA OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA 
I 45020-750 

A Galxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regula r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:31/01/2025 a 01/03/2025 

Certlflcaçio Número: 2025013109225015965103 

Informação obtida em 04/02/2025 08: 17: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.c;~lxa.gov.br 

JJ'? 
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. o 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDXO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Certidão n•: 89512076/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 14:08:23 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MBDSLIM- SBRVICOS KBDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n• 30.041.169/0001-50, Nlo CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.• 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurfdica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INPORMAçlO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tftulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest.ÕP.B: cndt!i!tst .. ius. br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/0I/2025..Q&31 
/ · . 

.-',a-"-.._, 
SECRETARIA DA FAZENDA ~p{\ 

Certidão Negativa de Débitos Tributários ~.,,~:,~:~ 

Certidão N": 20250150081 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRiçAO ESTADUAL CNPJ 

30.041.169/0001-50 

Fica certificado que nAo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa flsica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diretto da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

Emitida em 07/01/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 
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Qol/0212025, 09:35 gpi27.doud.el.com.br/ServerExecArlbUiario/lrlbutariodient/reportHtml?ldDocumentoaOe736c83-<oa11>-43a6-b730.f6f2a6e62abB 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS!fRIBUTÁRIOS 

N• 10503 I 2025 

r------------CONCEDIDO À------------, 

lnscrlçlo Municipal: 
NomeiRazllo Social: MEDSLIM - SERVICOS MEDJCOS LIDA 
CPFICNP J: 30.041.169/0001-50 
Endereço do imóvel: Avenida OTAVIO SANTOS N"227- RECREIO- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45020750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 20~ da Lei Federal no 5.172166 ·Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal R0 2.64512022 (Código Tributário e de Rendas do Municipio), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OIIJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚIILICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidio nlo servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que nAo tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonnc prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.brl 

Emitida em: 04/02/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRJA DA CONQUISTA- Bahia, Terça-feira, 4 de Fevereiro de 2025 

Chave de validação: Oe736c83 

https ://gpl27 .cloud.el.com.br/ServerExecltrlbularioltributariodlent/reporiHtml?ld Documenlo=Oe 736c8J.ea1 b-4386-b 730.f6f2a&e62ab6 

--.-. 

1/1 

jolo 



• 

• 

-----

DECLARAÇÃO 

··-c 
(';

,."'~ 
.~p ~~"'I 

. ~GI\ 
A empresa MEDSLI!\'1 SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ n'. ~ 
30.041.169/0001-SO. situada na Avenida Otávio Santos. n° 227 sala 917, Centro Médico '\.,~,.;:-_:to'!'~ 
Otávio Santos, Bairro Recreio, Vitória d3 Conquista - BA CEP 45020-750, declara para os ~o à• 

devido fins, que utiliza esse endereço apenas como endereço fiscal e por esse motivo esta 
dispensada de realizar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025 . 

fRji{A SODRE '*'";~.,~"" roo ...... 

AND'=!AOE DE~~~~~ ot 

BRIT0:8004S =~·~{~~~~.t 

----E-R-I""K-,.A..,S...,O...::~c"'
4

~"'
5

~:;:
3

AND~:~; DE BRITO 

JJ..L 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURiDICA 

Inscrito sob CRM n°. 

15127 

Razão Social 

CNPJ 

30.041.169/0001-50 

Inscrição 

10/10/2024 

Nome Fantasia 

Validade 

10/10/2025 

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TOA MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

Endereço 

AVENIDA OTAVIO SANTOS 227- RECREIO 

Diretor Técnico 

Municiplo I UF 

VITÓRIA DA CONQUISTAIBA 

Classificação 

CEP 

45020-750 

45829- NILMA CÉLIA NEVES SILVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS 

Este certifiCado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 10/10/2025. Este certificado deverá ser afixado em local visivel ao público e acessivel à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 46a113a6c82fe8f191a0d0f812950c2578176b0a 
Emitida eletronicamente via internet em 15/10/2024 

Sua autenticidade poderà ser confirmada no site do CREMEB: 
http://www.cremeb,org.br/ 



Nome/Rulo 

• Endereço: 

863050300 

861010200 • 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • BA 
Secretaria Municipal da Finanças e Execução Orçamanürla 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
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Prefeitura Mu . fcfpal de Vitória da Conquista- DA 
Se tarta Municipal de Saúde 

Vlsf cta Sanitária e Ambiental 
www.pmvc.com.br 

Razao Social: 
MEDSLIM SERVI 
Nome fantasia: 
MEDSLIM SERVI OS MI:DI OS 
Endereço: 
AV. OTAVIO SANTOS, N" 22 O SLA 917 O CONS. 02 
Responsável: 
FRANCICLEIDE KAUNE BAT STA DO PRADO 

ATENÇÃO. 

Declara\;ao n•: 
5312018: 
CNPJ: 
30.041.16910001-50 
Bairro: ' 
RECREtO 
CPF: 
016.117!165-60 

Declaramos que a empresa citada está DISPENSADA DE ALVAR.-\ DE VIGILANcrA 
SANITÁRIA, por se tratar de e dereço para fins fiscais, sendo os atendlme(ntos realizadqs em 
hospitais e postos de saúde d Vitória da Conquista, conforme declaraçao •m anexo. ' 
Processo N" 173180604/2018 m 02/04/2018. 
OBS. Nlo renovar sem que h Ja uma alteraçlo contratual . 

Vitória da Conquista, 11 de a ril de 2018. 

Atenciosamente, 

PAULO HE~IRI(j 
Coordenador 

so ROCHA 

Rua Rot&l)' Clube, n'69- Centro- Tel: ( } 3429-7432 
vlgilancjMaoitaria@pmvc goy ba br 

--~- ~-- -

& ViTÓRIA DA 
CONQUISTA 

• " ' 1 ' -- -- ---~ -- -
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA. FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 o 

CERTIDÃO N°: 00711821 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no slte do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes.tjba.jus.br/#/primelrograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/02/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.16910001-50 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORJO 03 
CENTRO MtDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial. com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 

J~S 



• 

7734221869 

Endereço 

Data Cadastro 

1610412018 

14/02/2025 

Data Fim 

OTAVIO SANTOS, 227 SALA 917 CONSULTORIO 02 CENTRO MEDICO OTAVIO SANTOS· RECREIO· Vitória da 

Porta da Empresa Optante pelo Simples? pora o ISS ELETRÕNICO 

Tributacao Normal Nêo 

Natureza Regime Final Substituto 

Empresária Limitada _/_/_ 

N'Proceuo H-Processo 

Modelo: 

Pagina 1 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 30.041.16910001-50 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N' I 001/2025 

A empresa MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sedena Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitória da Conquista - BA, inscrita no CNPJ 
n' 30.041.169/0001-50, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vemdeclarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 PMVC, que trata de 
Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam 
interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede Municipal 
de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei t 4.133/2021, 
e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025 . 

-·­ERI(A SOOIIE ...,._._ 
AN)ItADEOf::-­
llml:IOOIS ~ 
S4SSSJ _, .-u• ,, __ 

MEDSLIM SERVIÇOS MiDICOS LIDA 
CNPJ n' 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mall: contratos@dominloassessorla.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 30.041.169/000I·SO 

ANEXOID 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AOSUS 

I CREDENCIAMENTO N° I 001/2025 

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na Avenida Otávio 
Santos,227, Recreio, Vitória da conquista -Bahia pôr seus representantes legais que 
estas subscrevem, declara, para fins de participação na Chamada Pública 001/2025, que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública 
Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de 
Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e 
seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista,l1 de fevereiro de 2025 • 

ERIKA 50~ = .. to~':'" 
ANDRADE DE:-__,. 
llfUT0:8004S ~$UI 
54555] C... :IDUUJl 

,, __ 
MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS L TDA 

CNPJ o• 30.041.169/0001-50 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF:800.455.45S.53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422·9298 

E-mail: contratos@domlnloassessoria.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDENCIAMENTO 
N• 

Empreu Requerente: MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 30.041.16910001-50 

Destino: Secretaria Municipal de Saiu:k de Vit6ria da Conquista 

001/2025 

Em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 

CREDENCIAMENTO n'001/2025-SMS, eu, ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, representante legal da empresa 
ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez 

que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida emprçsa atuará com çspeclaUstaCsl qualificadoCsl em: 

CLINICA MÉDICA 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de serviços 
médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede pública, vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

Vit6ria da Conquista, 21 de fevereiro de 2025 . 

ERIKASODRE AP~ntoloot.hwrnl 

ANDRADE oe::::ull 
8RIT0:8004S :':;s~~~n 
545553 11:--IIJ'OO' 

MEDSLIM SERVIÇOS MtDICOS LTDA 
CNPJ n• 30.041.169/0001-SO 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.4SS.455-S3 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-maU: contratos@dominloassessoria.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

CREDENCIAMENTO 
N" 

Profissional Médico: MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS 

CREMEB: 274995/ SP I CPF: 065.235.855-14 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N' ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ X] Empregado [ ] 

Endereço: RUA CLAUDIONOR DE OLIVEIRA BAIRRO CANDEIAS, CEP:45028-500 

Telefone: 77 3422 9298 Telefax: 

Outro [ ] 

Telefone Celular: 11 94248-9343 E-Mail: mariafemandam.med@gmail.com 

Graduação Médica - Instituição: UNIVERSIDADE SANTO AMARO 

Residência Médica I - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 

Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, li de agosto de 2025 
Documento •nin•do dicibllmente 

ftl"ta.iwt- MARIAFERNANIM.IIIARQWSDOSSAHTOS 
~ Data: 12/08/2025 01:12:47-tllOO 

Verifique em https:/ fvalidar.iti.gov.br 

Ano: 27 DE JUNHO 2025 

MARIA FERNANDA MARQUES DOS SANTOS 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO.VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.16910001-SO 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO 
REPRESENTANTELEGAIJMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR 
E/OU PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

A instituição, MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Pessoa jurídica de direito 
privado, com fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 30.041.169/0001-50 com sede na 
cidade de Vitoria da Conquista-Bahia, por meio de seu representante legal, ERIKA 
SODRE ANDRARDE DE BRITO DECLARA, que a instituição não possui em seus 
quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou 
presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de 
Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, confonne art. li da Lei Municipal n•. 1.802/20 li e art. Artigo 9 da Lei n• 
14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N 
001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025. 

EIUKA SODRE -•"""" 
ANDRADE DE ==-OI 
8AfT'Q:80045S~~~ 
4SSS3 IIAI:1S41W 

MEDSUM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77} 3422-9298 

E-mall: contratos@domlnloassessoria.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.16910001-50 

ANEXO VII 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N" 

lima Presidente da Comissão de Credenciamento 

00112025 

O proponenle acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as normas c tabela de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 

I) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com 
o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025. 

EAIKA SODRE =·~ 
ANOAAOE OE ::-~ 
8RIT()-.1004S5-•.,.•n 

45551 --.ou• 
--:Mc::E::;D:::S~L~IM:-:-;::S=ER;:..VIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ o• 30.041.169/0001-50 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-maU: contratos@domlnioassessoria.com 

J3J., 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

ANEXOVUJ 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE 

PROFISSIONAL CONTRATADO 

CREDENCIAMENTO N• 001/2025 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data 
de início efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso 
de dispensa, o (s) substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação 
compatível, sempre com a anuencia prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025. 

ERlKA SOORE .._.H,...,.. 
ANDRADE DE=~DE 
BRrTQ-.80045 ::::;1

11 

S45SS3 11>41:56-o.tw 

MEDSLIM SERVIÇOS MiDICOS LTDA 
CNPJ o• 30.041.169/0001-50 

ERJKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-S3 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mall: contratos@domlnioassessoria.com 

J ~:3 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: J0.041.16910001-SO 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
HUMANOS 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto 
do credenciamento, estarão disponíveis no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
assinatura do Contrato, para inicio efetivo da prestação dos serviços . 

Vitória da Conqulata, 21 de fevereiro de 2025. 

ERIKA SODRE _ ... ,.,,_ 

ANDRADE DE =':=DE 
8RIT0:8004-5 =~_:.sJ 
545553 ,.,.u,-cJW 

--:M:-:=E=D-=sL"'I"'M-:-7SE:;R:;,VIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n" 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.4SS.4SS..53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E·mall: contratos@domlnloassessorla.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ: lti.04J.I69/0001-~0 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 00112025 

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n•. 30.041.169/0001-SO, sediada a 
Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitoria da Conquista- Bahia, neste ato representada 
legalmentepor ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, declara sob as penas da lei: 

I cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o n• 001/2025, promovido pelo 
Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

11 não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inc. 111 do art. s• da Constituição 
Federal; 

111 que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação 
no Credenciamento n• 001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 
si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025 . 

ERIKA SODRE ,......,,....,,.... 
ANDRADE DE =:-:::eOE 
BRIT0:80045 ~e:-:::_:s]:l 
545553 li:QU-aiW 

MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.45S-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422·9298 

E-maU: contratos@dominloassessoria.com 
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MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.16910001-50 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGtNCIAS DEHABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO N" 
001/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § J•, da 
Lei n• 14.13312021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo . 

Vitória da Conquista, 21 de fevereiro de 2025. 

MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA ·BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E·mall: contratos@domlnloassessorla.com 



MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: J0.04I.I69/000I-~O 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

I CREDENCIAMENTO N" I 001/l025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste 
item, quais sejam: 

I. Nilo foi declarada inidônea por ato do Poder Público: 

2. Nilo se encontra sob processo de falência ou concordata; 

3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 
entidades de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

S. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4" do Art. 26 
da Lei 8.080/90, e que não são servidores públicos ou agentes pollticos; 
7. Que nlo estio em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 

responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condcna~ão ao pagamento de 
importância superior a um dá:imo do capital social, e também que nilo foi contratada operaçilo financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Vitória da Conquista, ll de fevereiro de 2025. 

ERIKA SODRE ..... ~-•­
ANORAOEOE=:.::.OE 
BRITQ-.80045 ~UI 
545553 ~:::0-o~..ll 

MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ o• 30.041.16910001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-5J 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-maU: contratos@domlnloassessorla.com 



MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 311.041.16910001-50 

TERMO DE COMPROMISSO 

CREDENCIAMENTO 001/2025 1 

CONTRATADA: MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

,.- A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, 
conforme ANEXO DO CONTRA TO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS 
PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços. 

,.- NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só terão remuneração, caso haja 
AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

,.- Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO, EMPENHO E CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não 
reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Vitória da Conqubta, 21 de fevereiro de 2025. 

ERIKA SOORE ""1
-""""" 

~• ... po<UUU 
ANDRADE DE50011EANw.llfQ( 
BRrTC>-.80045 :::::Ss.!;~1" 
54SSS3 . 1,,.,"2-G)'tiiJ 

MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ o' 30.041.169/0001-50 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRilU 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422·9298 

E-maU: contratos@domlnioassessoria.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Coordenação de Licitações 

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.169/0001.~50 

PROF/88/(}NAL: 

MARIA FERNA.NOA MARQUES DOS 
'':". <':~ 

··SANTOS 

Jj9 



2710212025, 09:55 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

~N 
PRO 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

259531057 

• Chancela/Conlrole 

198313101578455 

( Exibir Imagem j)) Voltar 
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2710:1!2025. 09:56 AUTENllCAÇÃO DE DOCUMENTOS 

~N 
PRO ·· 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 
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Chancela/Controle 
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.... --~------. ···-··-· "~--. -·· 
/ 
( Exibir Imagem P } . Voltar 
'-.., ______ ··- ----· ·-- --- _______ / . 

hltpo:J/nlgin~UCIIb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUUENTOS/AUTENTICACAO.aspx 111 

_jiJ i 



• 

• 

~·lO Co%,',, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~~ Sf'_MGI~ _dn-· ' 

~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
~ ~ 

~ ..._,.,,._ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Do'~~. TA DE ABERTURA 

30.041,1-1-1111 2MI3/2018 \~ Visto ~ 
MATRIZ CADASTRAL I ~ Brifo óu <(-.'6 

I ::S~os IIEDICOS unA I 
I riliio DO ESTMELECIMENTO (NOME oe ~) 

IIEDSUII I ~ p 

I ~oo~DAATlVOADEE&íi&í&mNCIPOL : ~:;;;:;;:;;;_-... -·-· -- I 
I~~! oesc.~_DASAlMDADES ~~OCAS SECLI<INIRIAS 
86.10..1-02 .. Atlvkladn de atendimento em pt'OI1to.ocorra e unidadn hospitalares para atendimento a urglncias I 
I ê&iõõ E OfSCR= DA NAl\IREZA.,URIOICA. 

, 20W ·-Empru6rlo Um- I 
~~~SANTOS IE:J OOUPl..EMENTO 

SALA 111 CONSULTORIO 02 CEN'TRO 
MEDICO OTAVIO SANTOS 

1 ::.1120-750 I I BNRROOISTRITO 
RECREIO I I WNICi>íõ 

, VITORIA DA CONQUISTA I~ 
ENDEREÇO êl&'TROHICO 

I I TELEfONE 
CONTABIUDADE2000111NIOASSESSORIA.COII . (77) 3422-8298 

ENTE FEDERATIVO REíPôHSXveL (EFR. -
SriUAÇXõ CADASTRAl I I DATADA.SfTUAÇAOCAMSTRAL 
ATIVA 215/GJ/2018 

MOTM) DE !fTUAÇAO CADASlRAL 

SlltJAÇAO ESPECIAL I I ~ SITUAÇAO ESPECW.. -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/0212025 às 09:57:51 (data e hora de Brasflla). Página: 1/1 

jyJ., 



BRASIL 

(HTIPS:I/60V.BRI 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 30.041.169/0001-50 

Código de Controle: B18E.0740.EB7C.0021 

8 Data da Emlssao: 16/12/2024 

Hora da Emissllo: 09:09:31 

Tipo Certidlo: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/12/2024, com validade até 14/06/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

Jy.3 



~ão de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 30.041.169/0001-50 

Razão social: MEDSLIM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Resultado da consulta em 27/0212025 10:08:43 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

J y 4 



Histórico do Empregador 
-~Visto # 

~-o lf·tfr Õ,\\<r-

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.041.169/0001-50 

Razão social: MEDSLIM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

1g/0212025 19/0212025 a 20/03/2025 2025021908495015965182 

31/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109225015965103 

12/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203055015965108 

24/1212024 24/1212024 a 22/01/2025 2024122403475015965143 

05/1212024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503285015965154 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602355015965174 

28/10/2024 28/1 0/2024 a 26/11/2024 2024102809545015965184 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906125015965100 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020485015965135 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090102475015965146 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307455015965104 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509215015965152 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603405015965102 

• 17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707595015965127 

29/0512024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906245015965132 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019545015965153 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102052150215208 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 2024040208283989062532 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405220425058024 

23/02/2024 23102/2024 a 23/03/2024 2024022307482266325083 

04/0212024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402264620254105 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608001612520632 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802451253987041 

09/1212023 09/12/2023 a 07101/2024 2023120902155659823708 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003131406576256 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105492925991491 

13/1012023 13/10/2023 a 11111/2023 2023101320100463979380 

24/0912023 24/09/2023 a 2311 0/2023 2023092404105603468518 

05/09/2023 05/09/2023 a 04110/2023 2023090508140693598988 

17/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 2023081707043457657667 

?O/n7/?ll?~ ?Oin71?n?":t o ?7/nAJ?fl?':l ?O?~fl7?Qfl?1??':lnhh':\OOAO Jq;5 



UcUd Utt Data de Validade 
Emissão/Leitura 

10/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 

06/04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 

Resultado da consulta em 27/02/2025 1 0:08:43 

Número do CRF 

2023071006420797224892 

2023062102380748962354 

2023060202300955863424 

2023051402115563784356 

2023042502400833986113 

2023040602163452871237 

2023031802220396418316 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Certidão n°: 89512076/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 14:08:23 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MBDSLIM- SBRVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILLAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.041.169/0001-50, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.• 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INJ'OIUIAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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<io~~~·51t~ ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N': 20250150081 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃ'J SOCIAL 

~\XXX~\XXXXX~\XXXXX~~\X~XXXXXXXXXX~\XXXXXXXX~XXXXX 

INSCF:IÇÁO ESTACUAL CNPJ 

30.041.169/0001-50 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N." 918/99 EM 07/01/2025 VÁLIDA ATÉ 08/03/2025 

·- -·--··-·----------------------
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27/0212025, 10:21 Autenticação certidões 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Certificado de Regularidade de 
Inscrição de Pessoa Jurídica 

A Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica de código 
46a113a6e82fe8fl9ta0d0f812950c2578176b0a gerada no dia 15/10/24 às 
08:55:40 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma tem validade até 10/10125 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALtNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL-1 • GRAU 

CERTIDÃO N°: 00711821 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no slte do 
Tribunal de Justiça (https:J/portalcertldoes.tjba.jus.br/#/prlmeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/02/2025. 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MEDSLIM- SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA. sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ...,.,,~. '---1 
'~~. IStO * 
'-.''0 /f,,o!'\\1\'C'(\• 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizad~ 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurldica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/0212025 10:32:19 

Razão Social: MEDSUM - SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidllneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no 

gão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibUidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no ortal do órgão 

órgão Gestor: Portal da Traosparêncla 
Cadastro: Cadastro Naciooal de Empresas Inidôoeas e Suspeosas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori · ai no portal do ó estor, clique A UI. 

ão Gestor: Portal da Tramparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ó estor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13,460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

JS3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo- 143713/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa MEDSLIM ct 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 30.041.169/0001-50, 
habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024). conforme os 
critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana, com 
carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 12.356,07, totalizando R$ 148.272,84 para o período 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA-151870. 

IVONE(~JIEIRA VIANA 
SERVIDORA 

15187-0 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

5891 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESS0:142913/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei n2 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17 . 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento n2 01/2024, Processo Administrativo n2 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 148.272,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

Secretária Municipal de Saúde 

·· ·· ·· 'llüãfíata'iYêlulí;-69-'ceiíii'õ:-c:Éíl.45õoõ:9oG .::·í/Harrá·aa·côi1i1ü1Sía:.~sa · · ... ···--·--- ---~- · ·· 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 
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b I b . nata eaa a1xo: 
N• EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 
Ç~O 1 MOREIRA INABILITADA ECONOMICO-LTOA FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.lletra A, B e 
REBOUCAS DA F· 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao 1tem 13 l.etra. ~do Ed1!al, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada mabtl!tada tera o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso_, contados ~~ data de 
publicação da relação das entidades constderadas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Fede:a/14.133/2021 ~suas 
alterações posterioresH. Caberá recurso destinado à Fu~daçao de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de compras) na segu1nte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e·mall) 
para o endereço: cbamadapubljca fsyc@gmaj! com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 
recurso será julgado pela Comissão de s;re~encia11_1e~to ~ . o 

sultado será publicado no sítio oficial do Mun1cfp1o no d1áno of1c1al 
eletrônico: http"/fwww pmyc ba qgy br I 
IJWoiiN portaldecomprasfsyc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
• CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~, Ba1rro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique Uma de Souza, matrícula n°. 2_44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a pres1d1u, nomeados para co_mpor a 
comissão técnica, através da portaria 03112022 SMS. Reumram:se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Púb/1ca 
n° 001/2023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR[DICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADE;> MÉDICA? NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicad~ no Diário 
Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023,_terça fe1ra, páfl. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial ~a Un1ão, n° 2, Seça~ ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça fe1ra: pá~. 146 e no D1áno 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D':lndo 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das segUintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEE~VIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA -
49.706,635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA -
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS M~DICOS 
LTOA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIM_A FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M.EDICOS LTOA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAUJO LTOA 
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTOA - 58.605.99110001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTpA 
47.966,363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU)iTINO MEDICAL 
SERVICE LTOA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385.137/0001-78; VINICIUS. LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES .LTOA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.82110001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTOA - 61.596.606/Q001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MEDI'"OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTOA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTOA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.04~.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSISTêNCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avali_~ção !eferente _a_ técnica na ordem citada 
anteriormente, e após venfJcaçao e anál1se, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTOA- 27.383.548/0001-14; 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTOA- 42.773.248/0001-35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HU!3MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 29.702.641/0001-70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOP,MBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 52.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-

; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31. 786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme editaL Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Uma de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.16112025 

O MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N° 243-33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 01412025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29109/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N° 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICO$ LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n" 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA Aí•>'~ .. ~~i<~#. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE f"' SEMGI~ 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA ·::~~--1 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 

Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza, matrkula nv 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 

Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág.146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 

finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.S48/0001·14; A B C SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MtDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MtDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVIl A- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MtDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLOSERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Ruo Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MtDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTENCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS M~DICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELU SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA 

CAROUNE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROUFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMTCIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16;J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-Q6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS lTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S2.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-Q1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.553.619/0001-Q3; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASil - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA OE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS· 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR· 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA· 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTOA • 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MtDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissao de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /1 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: 177) 3429-74091Diretoria Administrativa); 3429-7408 !Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:25:32 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2026. 
Código de controle da certidão: C234.8F8B.FF52.F12F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

_Jc;O 



Emissão: 06110/2025 09:06 { o 1.· A GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

'~~ 1~~,. L1'.a SECRETARIA DA FAZENDA 
'_' :-- .; -:. ~--~- ' 

• 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255088902 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.04l.l69/000l-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

• Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, ~en~o válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
em1ssao. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

jC::,l 
Página l de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 71971 /2025 

.------------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MEDSLIM- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N°227 - Recreio -Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 3 de Setembro de 2025 

Chave de validação: da314cba 

https:/ /gpi27 .cloud .el.com .br/ServerExec/tributario/tributa rioclientlreportHtml?idDocumento=da314cba-0814-4 f98-99ec-f81 e694c58eb 111 



06/10/2025, 16:19 
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• 

Consulta Regularidade do Empregador 

'---\-lc._:lc_ê'_: ___JI '-,_,_n_''_··_''_''---' 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.041.16910001-50 

MEDSLIM SERVICOS MEDICOS LTDA 

AVENIDA OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA 
I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025 

Certificação Número: 2025100601085015965158 

Informação obtida em 06/10/2025 16:19:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

JG3 
1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Certidão n°: 28882026/2025 
Expedição: 26/05/2025, às 08:43:11 
Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDSLIM- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.041.169/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

• Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

MEDSIM - SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 30.041.169/0001-50 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Compras e Patrimônio, 
Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 _JG5 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov .br> ou <http://www .pgfn.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:25:32 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2026. 
Código de controle da certidão: C234.8F8B.FF52.F12F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Emissão: 21/10/2025 16:53 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20255088902 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

30.041.169/0001-50 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página 1 de 1 ReiCertidaoAulenticidade.rpt 
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Dúvidas mais Frequentes !Início 1 V-:; 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

llll.crição: 30.041.169/0001-50 
-ão social: MEDSLIM SERVICOS MEDICOS L TOA 

Resultado da consulta em 21/10/2025 16:55:58 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Vo!tm 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br • 

jGS 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 30.041.169/0001-50 
Razão social: MEDSLIM SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100601085015965158 

.9/2025 17/09/2025 a 16/1 0/2025 2025091704275015965111 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820435015965141 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902565015965158 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121165015965193 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223475015965199 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320535015965100 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503335015965138 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603115015965104 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709275015965101 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902215015965167 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022265015965132 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908495015965182 

.1/2025 · 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109225015965103 

12/01/2025 '12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203055015965108 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403475015965143 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503285015965154 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602355015965174 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809545015965184 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906125015965100 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020485015965135 

01/09/2024 • O 1/09/2024 a 30/09/2024 2024090102475015965146 

13/08/2024 . 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307455015965104 

25/07/2024 · 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509215015965152 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603405015965102 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707595015965127 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906245015965132 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019545015965153 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 ·2024042102052150215208 

02/04/2024 02/04/2024 a O 1/05/2024 2024040208283989062532 J~o 
.... , .... ,.., .... ,..,.. .. A A '"""' ,,..,...,.. A - A .... '"" A ,,...,...,... A .... .......................... ~ .................. ~ .... ~ .............. 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l.;Kt 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307482266325083 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402264620254105 

16/0112024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608001612520632 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802451253987041 
-·--. -~-~--~--------

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902155659823708 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003131406576256 

01/11/2023 • 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105492925991491 

Resultado da consulta em 21/10/202516:55:58 

Vo!tar 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDSLIM - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.041.169/0001-50 
Certidão n°: 28882026/2025 
Expedição: 26/05/2025, às 08:43:11 
Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDSLIM- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 30.041.169/0001-50, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
• Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/10/2025 17:04:35 

Social: MEDSLIM- SERVICOS MEDICOS L TDA 
30.041.169/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

lür:gão Gestor: CNJ 
CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade 
1"-c>ut<au.u da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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.,ilt OFICIAL 
·~· VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N" 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municipio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE vnóRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos lU e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Municlpio, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos ôrgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

L 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1" ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. r Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal no 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitôria da Conquista - BA. 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 
Secretário Municipal de Cultura. Turismo e 

Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

--.,.j Documento .minado digitlllmt:nte conforme MP n" 2.200-211001 de 24108/2001, que institui 11 infrit"'e5frutura de Ch11ve5 Públic;u Bra5ileira -ICP Brasil 
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307285 Secretária 

Secretária Municipal de Governo SEGO V 

Mateus Nascimento Novais 245532 STPC 

Michael Farias Alencar Uma 245453 SEMDES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 SEFIN 

SMPM 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, moüvadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. _3° O fiscal que não observar as nonnas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretario Municipal de Govemo, OS de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 9° do Decreto n• 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. go Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens lmôveis, a seguir relacionados: 

I - Leandro Almeida Aguiar, matricula n• 24368-0 - Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n• 14266-8 - Membro: 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n• 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n• 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n• 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n• 24488-7- Membro; 
Vll- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n• 01471-2- Membro; 
VIII-Ciedivaldo Souza dos Anjos, matrícula n• 152213- Membro· (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposiÇOes em 
contrário. 

Vitôria da Conquista - BA, OS de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiras( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equ1pe de Apo10, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n• 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Centrai Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n• 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n• 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n• 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07 -18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n• 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n• 07 -14878-0; 
b) Die9o Lima de Andrade Sousa, matrícula n• 07-14861-5; 
c) Luc1ana Rosa da França, matrícula n" 01-049226-S; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n• 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula n• 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n• 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n• 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n• 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n• 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n• 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n• 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n• 07-14878-0; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Departamento de Licitações- CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 

• os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 30.041.169/0001-50, 

através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da 
atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento no 001/2025, 
processo administrativo no 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de ! 0 de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 

• dos procedimentos legais cabíveis . 

Rua João Pessoa, no 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495 -Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

GestãP"e Inovação 



MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° IN 109/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 143.713/2025 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Sr•. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, através do Protocolo 143.713/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 30.041.169/0001-50, com endereço: Avenida Otávio Santos, n• 227, sala 917, 
Consultório 02, Centro Médico Otávio Santos, B. Recreio - CEP: 45.020-750, Vitória da Conquista -Bahia, para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 

at:onformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
W'prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 

normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa 
na comunicação interna, protocolo GEP 143.713/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a 
contratação da empresa susodita, reputada credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação 
vigente, tendo em vista a realização de chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, Processo Administrativo n• 71.886/2024, cujo resumo do 
edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista - Bahia, Ano 18- Edição 3.906, 
segunda, 10 de fevereiro de 2025, Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de 
sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Estado da Bahia - Salvador, Sábado, B de fevereiro de 
2025 - ano CIX - n• 24.093 e no jornal de grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e 
domingo, OB e 09/02/2025. Vitória da Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente 
demanda por serviços de Atenção Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a 
cobertura da APS atinge 65,44% da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de 
expansão da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A 
contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental 
para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada 
preferencial do SUS. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 

•

consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. A Portaria GM/MS n• 3.493/2024 
introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial como parâmetro para o repasse financeiro, 
incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da 
Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 
para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a 
cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta rotatividade de médicos na APS exige 
que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir profissionais que deixam a rede, evitando a 
desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa 
demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista econômico, a contratação de médicos por 
pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo 
de contratação. A remuneração para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutários do 
município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas, contendo todo o 
detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e 
concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará inúmeros benefícios para o 
município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da saúde, a gestão municipal 
estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do município. O 
credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O 
Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da comunidade receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para complementar a rede municipal de 
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saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto filantrópicos, 
amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à população. Essa modalidade se adapta 
rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o acesso a serviços de qualidade. A 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações 
necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do credenciado, com o intuído 
de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA atestando estar em 
conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto 
unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha, conforme documentos 
acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência consoante o disposto no art. 7 4 
da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta forma, verifica-se o atendimento 
de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de licitação com base no artigo 7 4, 
inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência de especialização acarretam a 
inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita sob o 
n'. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe total de R$ 148.272,84 (cento e 
quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona 

•
urbana, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). A vigência do contrato é de 12 (doze} meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a cargo de lvone Moreira 
Viana (Mat. 15187·0} ·Gestor do contrato e juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0} ·Fiscal Titular. Ante o 
exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em tela, nas razões e 
justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer jurídico nº 364/2024, datada de 13 
de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município · PGM, e assinado pela operadora do 
direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, conforme 
disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar INEXIGÍVEL o processo 
licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às documentações 
elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as especificações de 
natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o processo, incluindo 
objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato confirmado com a 
aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no Termo de Referência 
e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a tarefa dos servidores, 
Sra. Taise de Alcantara Amancio · Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza- Mat. nº 244375, que juntos 
são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, encaminhamos a presente ata 

•

ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a adjudicação e a 
ratificação nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

~o Prado 
Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 143.713/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 

-Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
~xigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 

pessoa jurídica: MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 30.041.169/0001·50. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores Ivone Moreira Viana (Mat 15187·0) e Juliano Gusmão de Oliveira 
(Mat 30541·0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 

• 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 
b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam·me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 109/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856·5228 
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Secret rio Municipal de Gestão e Inovação 
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INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do [!] 
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DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado- l 
109/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:01:33 10:01:33 

143.713/2025 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane Liliane " (https:/ I dom. p mvc. ba. gov. br I painel/dia ri os/3 3 O 7/ assunto/ edita r /153404) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado- l 
110/2025 e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:02:20 10:02:20 

142.909/2025 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane " (https:/ f dom. pmvc. ba, gov. b r I painel! dia ri os/330 7 /assunto/edita r /1 53 405) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO N° de Gestão Prado- Prado- l 
111/2025 e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' 

.42.904/202S 

Inovação 10:03:14 10:03:14 

J'H 
https:l/dom.pmvc.ba.gov.br/paineVdiarios/editar/3307 2/2 
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'§=~ OFICIAL '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICIT 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n•. 30.041.169/0001-50. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, 

,Ãizentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, 
W,m carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, 
alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇAO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 110/2025 
PROCESSO N° 142.909/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 

,&!jO serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
•. micípio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 

Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, inscrita no 
CNPJ sob n•. 29.306.133/0001-72. Valor total de: R$ 312.745,68 (trezentos e doze mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona 
rural, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 (vinte e seis 
mil, sessenta e dois reais e catorze centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, 
alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-21200 7 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO- seção 3 

EXTRATO INEXIGIBIUDADE DE LICITAçAO N9 109/2025 

Processo nl1 143.713/2025 - OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saüde da 
Famflia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atet'lção básica no 
município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenç~o Básica, cujo 
serviços pretelldidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munidpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção à SaUde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurldica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
pUblico para Credenciamento nl! 001/2025, processo administrativo n~ 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. MMED5LIM SERVIÇOS M~DICOS lTDA, inscrita no CNPJ sob nv. 
30.041.169/0001-50. Valor total de: R$ 148.272,84 {cento e quarenta e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Cl!nica Médica, em zona urbana, com 
carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO lEGAl: art. 74, inciso 111, alínea 
F, da lei Federal o9 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 202S. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Remar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e lnovaç.iio. 

EXTRATO INEXIGIBIUDADE DE liCJTAçlo Nl 110/2025 

Processo nV 142.909/2D25 - OBJETO: credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de SaUde. O objetivo é fortalecer as Equipes de SaUde da 
FamOia e as Equipes de Atenç1io Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos dever1io ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Municlpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido oa Rede de Atençilo à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação, 
Cujo a pessoa jurldica se eocontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
pUblico para Credenciamento n~ 001/202S, processo administrativo n~ 71B86/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. SERVITA SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nV. 29.306.133/0001-
72. Valor total de: R$ 312.74S,68 (trezentos e doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos) Cllnica Médica, em zona urbana e zona rural, com carga horária 
de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 (vinte e seis mil, sessenta e dois 
reais e catorze centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 11!, alínea F, da lei 
Federal n~ 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2D25. AUTORIDADE 
COMPfTENTE: Romar Sou!a Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIB+l!DAOE DE LICITAÇÃO Nl 111/2025 

Processo ni 142.904/2D2S - OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de SaUde da 
Faml!ia e as Equipes de Atençao Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munidpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção il Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento nV 001/2D2S, processo administrativo ng 71886/2D24, 
conforme condições, quantidades e exisências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. PROUFE SERVIÇOS M~DICOS lTDA, inscrita no CNPJ sob nv. 53.177.327/0001-
08. Valor total de: R$ 752.895,84 (setecentos e clnquenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona rural, 
com carga horária de 30 e 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 62.741,32 (sessenta 
e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAl: art. 74, inciso 111, allnea F, da lei Federal n~ 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de 
outubro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Remar Souza Barros- Secretário Municipal 
de Gest:lo e Inovação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO Nl 11/2025 

O Município de Wagner/BA, comunica aos ioteressados que fará realizar no dia 
14/11/202S às 08:00h, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico NV. 011/2025, Tipo 
menor preço, para aquisição de 2 {dois) veicules automotores zero KM, tipo minivan. Os 
interessados deverão apresentar as propostas de preços e os documentos de habilitação 
nos termos do edital e seus anexos no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO 
PREGAO ELETR0NICO N9 2025.09.19.1 

REABERTURA DE SESSÃO PÚBliCA 
O Presoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE torna pUblico, para 

conhecimento dos interessados, que estará reabrindo a sessão do supramenc1onado 
certame, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locaçao de veículos 
tipo motocicleta e automóvel, destinados ao atendimento das necessidades das Diversas 
Secretarias do Munidpio de Altaneira/CE, para convocaçao dos demais licitantes 
classificados, com base no art. 9D § 2~ e § 4i da lei 14.133/21, por motivo da não 
assinatura do instrumento contratual por parte de dos arrematantes, com reabertura 
marcada para o dia OS de novembro de 2D2S às 09:3D horas. Maiores informações na sede 
do Setor de Licitações, sito na Rua Deputado Furtado Leite, N" 272, Centro, CEP: 63.195-
000, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo E-mail: 
licitacao@altaneira.ce.gov.br. 

Altaneira/CE, 3 de novembro de 2025. 
PEDRO HDO RIBEIRO DE LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO 00 CONTRATO, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés-CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-Q1, com sede na 
Avenida Gomes da Silva, nll 99- Centro- CEP: 62.63D-000, Apuiarés- CE, CONTRATADA: SEJA 
+ EDUCAÇÃO E CULTURA LTOA, CNPJ: 45.805.083/001-24 e CGF sob o nll 07.0S7.926-1, 
estabelecida à Avenida Eusebio de Queirol, n" 207S- Bairro- Pires Façanha- Cep. 61.775-S3D 
- Euseblo- Ce. FUNDAMENTO LEGAL: lei nll 14.133, de 1" de abril de 2021 e Processo Carona 
N" 0142D25PAFME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNtcfPtO DE 
APUIAR~S/CE, conforme especificado na Ata de Registro de Preços n2 04/202S referente ao 
Pregilo Eletrônico n9 OS/202S-SRP. VALOR: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos 
reais). PRAZOS: validade do contrato será de 03 (três) meses. ORIGEM DOS RECURSOS· As 

ISSN 1677-7069 N!? 210, terça-feira, 4 de novembro de 

despesas do presente objeto correrão por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria 
Educação sob o n• 1002.12.308.0221.2.071- lmplementaçilo de Escolas em Tempo Integral 

EB - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte de Recurso: 
1569.0000.00- Outras Transferência de Recursos FNOE- 1.500.1001.00- Receita de Impostos 
e de Trãnsferência de !postos- Educação- Origem de Recursos: Vincul~dos e Próprios. DATA 
00 CONTRATO: Apuiarés, 30 de outubro de 2025. Signatários: CONTRATANTE: José Solon 
Bezerra dos Santos Junior- Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA: SEJA+ EDUCAÇÃO 
E CUlTURA LTOA - Henrique Magalhães Fernandes Epitácio - Representante lega!. 

AVISO DE ADESÃO A DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Processo Carona 
n2 014202SPAFME A Prefeitura Municipal de Apuiarés·Ce, por intermédio da Secretaria de 
Educação, através do Processo Carona nR 0142D25PAFME a Adesão à Ata de Resistro de 
Preços N' 04/202S, de origem do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" D5/202S-SRP, 
serenciado pelo Consórcio Intermunicipal do Asreste Alagoano - COINAGRESTE - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA AlUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICfPIO DE APUIARÉS/CE CONTRATADA(S): SEJA + 
EDUCAÇÃO E CULTURA lTDA- Valor Global de R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos 
reais). 

Apuiarés-CE, 30 de outubro de 2025. 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ElrTRONICO N9 015202SPEFMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE APUIAR~S-CE, empresa SHOPPING MEDMAIA 
COMERCIOS E REPRE5ENTACOES LTDA vencedora do lOTE 1 no valor total de R$ 28.205,00 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reais),do LOTE 3 no valor total de R$ 15.200,00 (quin~e 
mil e duzentos reais), do LOTE 8 no valor total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), 
vencedora do LOTE 9 no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ 55.255,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), empresa 
F B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de R$ 21.161,60 (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do LOTE 
6 no valor total de R$ 19.4S2,00 {dezenove mil, quatrocentos e dnquenta e dois 
reais),perfazendo um valor total de R$ 40.613,60 (quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos) e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do LOTE 4 no valor total de RS 3D. 788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito 
reaisf, do LOTE 5 no valor total de R$ 77.424,14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.651,89 {nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavosf, perfazeodo um valor total de 
RS 117.864,03 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Homolosação o 
Procedimento licl!atório. 

Apuiarés-Ce, 31 de outubro de 2025. 
JOSÉ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de l)espesas 

AVISO DE AOIUDICAÇÃO 
PREGAo ELETR0NICO N~ 015202SPEFMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 00 MUNICfPIO DE APUIAR~S·CE, empresa SHOPPING MEDMAIA 
COMERCIOS E REPRESENTACOES lTDA vencedora do LOTE 1 no valor total de R$ 28.205,00 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reais),do LOTE 3 no valor total de R$ 1S.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais), do lOTE 8 no valor total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais}, 
vencedora do LOTE 9 no valor total de R$ 11.000,00 {onze mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ S5.2S5,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), empresa 
F B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de R$ 21.161,6D (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do LOTE 
6 no valor total de R$ 19.452,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais),perfazendo um valor total de RS 40.613,60 {quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavmf e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do LOTE 4 no valor total de R$ 30.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito 
reais), do LOTE S no valor total de R$ 77.424,14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.6S1,89 (nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), perfalendo um valor total de 
R$ 117.864,03 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Adjudico o 
Procedimento ticitatório. 

Apuiarés-CE, 31 de outubro de 2025 . 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRtNCIA Nl 13.026/2025 CRP 

lt Alteração ao Edital e Adiamento da Concorrência NV 13.026/2D25 CRP. A 
Presidente da Comissilo de Contrataçao para Bens e Serviços Especiais - CC8SE da 
Prefeitura Municipal de Aquiral torna público, para conhecimento dos Interessados, a 
alteraçao ao edital e o adiamento da data de recebimento dos documentos de habilitação 
e propostas, que passa a ser até o dia 19 de novembro de 2025, às 09h (nove horas), na 
Rua Virgílio Coelho, 112, Centro, Aquiraz, CE- Auditório da Secretaria de Administração e 
Planejamento, referentes a esta Concorrência, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
o registro de preços para contrataçao de empresa especializada em engenharia para 
construção de sistemas padronizados de geração de energia solar fotovoltaica, do tipo On 
Grid de interesse da Secretaria de Eduução do Município de Aquiraz/CE, tudo conforme 
projeto básico. A alteração se encontra disponlvel nos seguintes endereços eletrônicos: 
www .municípios-i icitacoes.tce.ce.gov.br, www.aquiraz.ee .gov.br e www .compras.gov .br. 
Quaisquer informações poderao ser obtidas no horário de 08h às 12h na sede da Com1ss:ío 
ou através do telefone (8S) 4062-8090 (ramal 9184). 

Aquiraz/CE, 3 de novembro de 202S. 
MARILIA MOREIRA DE FREITAS 

Agente de Contratação 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO EUTR0NICO Nll 15.014/2025 PE 

Pregão Eletrõmco Nll 15.D14/2025 PE. Objeto: Aquisição de material médico­
hospitalar (lotes anulados), de interesse da secretaria de SaUde e Hospital Geral Manoel 
Assunção Pires do Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. A 
Pregoeira da Prefeitura MuniCipal de Aquiraz torna público, para conhecimento dos 
interessados que até às 09:00h (nove horas) - (horário de Brasma) do dia 18 de novembro de 
2D25, estará recebendo as propostas de preços referentes a este preg11o, no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br. O ed1tal poderá ser obtido no endereço eletrônico já 
mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na 
sede da Comissão ou através do telefone (85) 4062·8090 Ramal 9184. 

Aquiraz- Ce, 3 de novembro de 2D2S 
MARIA BRENA ALVES OOS SANTOS COSTA 

Pregoeira 


